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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 

RIBEIRC & LUSTOSA LTDA. 

1 - MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, brasileira, maranhense, natural de São Joêo dos 
Patos, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 26/04/1967, empresário 
portador do CPF Nº 270.258 453-53, Cédula de identdade Nº 101268298-3 SSP/MA, residente e 
domiciliado na Rua São Pedro 3274, S/N, Apatamento 101, Bairro Frei Serafim - Teresina - Piaul — 
CEP 64.001-914, 

2 — PEDRO PEREIRA LUSTOSA, brasileira, maranhense, natural de Esperantinópolis, casado em 
regime dae comunhão parcial de beans, nascido em 09/01/1970, empresário, portador do CPF Nº 
730.761.073-53, Céduia de Identidade Nº OI6579842009-9 SSP/MA, residente é domiciliado n2 
Estrada Municipal, S/N, Bairro Tuntum de Cima — Tuntum - Maranhão — CEP 65.753-000. constituem 
uma sociedade limitada, mediante as seguintes clâusulas: 

ECLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de RIBEIRO & LUSTOSA 
LTDA. e terá sede e domícilio na Rua Major Delfino Calvo, Nº 48, Centro — São Domingos do 
Maranhão — Maranhão - CEP 65,790-000 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capita! social será de R$ 100.000.00 (Cem Mil Reais) dividido em 
100,000 (Gem Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real), integralizadas, neste alo sm moeda 
corrente do Pais. pelos sócios: 

MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES sS9.000 quotas = R$ 9900000 
PEDRO PEREIRA LUSTOSA 1 = R$ 10000 
TOTAL DO CAPITAL 100.000 quotas == R$10000000 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social será composto das seguintes atividades: 4120-4/00 
Construção de edificios. 4213-6/00 Obras de urbanização — rues, praças e calçadas, 4924-6/00 
Transporte escolar. T732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operado: 
exceto andaimes, 7620-5/00 Locação de mâo-de-obra temporária, 4211-1/01 Construção de 
rodovias e ferrovias. 4313-4/00 Obras de terraplenagem. 4744-0/99 Comércio varejista de materisis 
de construção em geral, 

5 CLÁUSULA QUARTA — A sociedede Íniciará suas atividades a paáriir do seu arquivamento na Junta 
L) Comercial e seu prazo de duração é indeterminado. 

W CLÁUSULA QUINTA — As quotas são indivisíveis é não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de congições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA — AÀ administração da sociedade caberá ao sócio MARCOS ANTONIO 
RIBEIRO FERNANDES, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial em conjunto ou separadamente; vedado, no entanto, em alividades estranhas a0 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bom 
comso onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio 

CLAUSULA OITAVA — Ao6 término de cada exercicio 
prestará contas justificadas de sua administração, 
balanço patrimonial e do balenço de resultado 
Ssuas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

31 de dezembro, o adminatrador 
o à slaboração do inventário, do 

cabendo aos sócios, na proporção de 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EDCIE[_JADE LIMITADA 

RIBEIRC & LUSTOSA LTDA. 
CLÁUSULA NONÁA - Nos quatro meses seguintes ao lérmino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre às contas e designará administrador (es) quando for o caso. 

« À sociedade poderá a qualquer tempo, aábrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a (ítulo de "pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
Suas alividades com 065 herdeircs, sucessores é o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
Interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liqudado com base na sitluação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que & sociecade 
Se resolva em relação à séeu sócio, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administradór declara, sob as penas da Jei, de quê não estão 
impedido de exercer à administraçõão da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condensção 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporsriamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subormo, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema finânceiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de São Domingos do Maranhão — MA, para e 
axercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

: E por estarem assim ) & contralados assinam o presente instrumento em 0D3 (Irês) 
vias. 

São do Maranhão — MA, 09 de Junho de 2011 

Visto: 

Testemunhas: ( /N 
sm () 

ADÃO FEREIRA LIMAÉ. - ANA FAULA FEREIRAGDÉU'IDDE SOUSA 
RG 285 214 sspmc# 157.303 503944 RG: 065120306-8 SSP—-MA, CPF: 642 341 163-90 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº. 01 DA SOCIEDADE LIMITADA .. 

1 - MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, brasileiro, maranhense, natural de São João dos 

pm.mmmmmwmmm»mmr. empresário, 

portador do CPF Nº. 270.258.453-53, Gédula da identidáde Nº. 101268298-3 SSP/MA, rasidente e 

domiciliado na Rua São Pedro 3274, S/N. Apartansento 101, Bairro Frei Serafim — Teresina — Pisul 

CEP 64001-914 &, 

? - PEDRO PEREIRA LUSTOSA, brasileiro, maranhense, natural de Esperantinópolis, casado em 

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/01/1970, empresário, portador do CPF Nº 

T30.781.073-53, Cédula de Identidade Nº 0365TSS42009-9 SSP/MA, residente e domiciiiado ne 

Estrada Municipal, S/N, Bairro Tuntum de Cima — Tuntum — Maranhão — CEP 65753-000; Unicos 

sócios da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. com sede e domicilio na Rua Major Delfino 

Calvo, Nº. 48 — Centro, São Domingos do Maranhão — Maranhão, CEP 65790-000, registrada na 

Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA sob 6 NIRE 21200748880 em OS/07/2011 é 
inscrita no CNPJ sob N º 13.940.159/0001-38, resolvem, assim, alterar o contrato social: 

1º - O endereço da sociedade passará a ser na Avenida Nossa Senhora de Fátima, Nº 2506, 
Cantro, Altos — Piauí, GCEP 642890-000,. 

2º - Fica excluída do objeto social a seguinte atividade: 7T820-5/00 Locação de mã&o-de-obre 
termporária . 

3º - O objeio social passará a ser composto das seguintes atividades: 4120-4/00 Construção de 
edificios. 4213-800 Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas. 4924-8/00 Transporte escolar 
TT32-2/01 Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto endaimes 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias. 4313400 Obras de terraplenagem. 4744-0/99 
Comáércio varejista de materíiais de construção em geral. 

4º - À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

- À sociedade gira sob 6 nome empresarial RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 
com sede e domícilio na Avenida Nossa Senhora de Fátima, Nº 2506, Centro, Áltos — Plaul, CEP 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social é composto das seguintes atividades: 4120-4/00 
Construção de edificios. 4213-68/00 Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas, 4924-8/00 
Transporte escolar. 7T732-2001 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sam 
operador, exceto andaimes. T820-5/00 Locação de m&o-dae-obra temporária. 4211-1/01 Construção 
de rodovias e ferovias. 4319-4/00 Obras de teraplenagem. 4744-0/99 Comércio varslista de 
Materiais de construção em geral. 

— O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) divididos em . 
100.000 (Cem Mi!) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Reaí), integralizadas em moeda corrente 
do Pals, pelos sócios: 

— — 

| Sócio Participação | Quotas | Capital(R$) 
MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES 99%| 69000 R$9900000 | 
PEDRO PEREIRA LUSTOSA 1% 1000 | R$ 1.000,00 

| Total 100%| 100000 R$100.000,00 | 

CLÁUSULA QUARTA — As quotas são indivisíveis é não poderão ser cedidas ou iransforidas e 
tlerceiros sem o consentimento do óutro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
€ preço direito de prefenôncia para à sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada & 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

— À responsabilidade de cada sócio é restrita a0 valor de suas quotes, mas 
todos respondem sotidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA — A sociedada iniciou suas atividades em 05/07/0011 e seu prazo de duração 
é indeterminado. — 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº. 01 DA SOCIEDADE LIMITADA F 
RIBSIRO & LUSIOSA LOTA. 

— A administração da sociedade cabe ao sócio MARCOS ANTONIO RIBEIRO 

FERNANDES, os poderes é atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do nome 

Wm%wmmmd—mumúmm, 

veículos, utensílios, 
dnm:is' sócios, assim como, poderá assina: touos e qualsquer contratos de empréstimos e 

i iplos/am qualquer Praça do Brasil ou Exterior e ainda 
daie judicialmente ou extrajudicialmente e assinará da 

-= Ao tómino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, o8 lucros ou perdas apurados. 

— A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante ateração contratual assinada por todos 06 sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mansal, é título de 
"pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

— Falecendo ou interditado qualquer sócio, à sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo posaível ou 
inexistindo Iinteresse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s); o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
soCiedade se resolva em relação a seu sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Administrador declara, sob as penss da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob o5 efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
ácesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, paíta ou suboómo, concussão 
paculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

= Fica eleito o foro de Altos — Piaul, para 0 exercicio & 5 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estárem assim justos e contratados o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor, forma é data. 

Altos — P1, 1 de 2012. 
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 
Av. Nossa Senhora de Fátima, 2502 + CEP 64250-000 « Altos « Piaul 

ADITIVO SOCIAL Nº 2 

Os abaixo assinados MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, brasileliro, maranhengse, natura| de São 

João dos Patos, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 26/04/1867 

CPF 270.258,453-53, RG 101268798-3 - SSP/MA, expedida em 10/11/1998, residente € domiciliado & 

Rua São Pedro, 3274, Apartamento 501, Bairro llhotas, CEP 64001-914, Teresina — Piaul e PEDRO 

PEREIRA LUSTOSA, brasileiro, maranhense, natural de Esperantinôpolis, casado em regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 09/01/1970, CPF 730.781.073-53, RG 

DI6579847009-9 — SSP/MA, expedida em 14/01/2009, residente e domiciliado à Estrada Municipal, 
S/N, Bairro Tuntum de Cima, CEP 65790-000, Tuntum = MA, ÚNICOS sócios componentes da sociedade 
empresária limitada denominada RIBEIRO & LUSTOSA LTDA,, por este instrumento de aditivo social 
resolvem entre 5) e na melhor forma de direito alterar 6 Contrato Social registrado na Junta Comercial 

do Estado do Plaul = JIUCEP! em 23/06/2012, sob nº 23200365876, nas cláusulas e condições seguintes; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
É admitida na qualidade de sócia JANNY WYLLK DE SOUZA FERNANDES, brasileira, maranhense, natural 

de Presidente Dutra, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 
08/04/1984, CPF DO1.244.253-48, RG 92087798-2 - SSP/MA, expedida em 12/03/2010, residente é 

domiciliada à Aua São Pedro, 3274, Apartamento 501, Bairro Ilhotas, CEP 64001-914, Teresina — P/. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
PEDRO PEREIRA LUSTOSA, acima qualificado, que é legitimo proprietário de 1,.000 (mll) cotas de 
capita! social integralizadas, doravante denominado “CEDENTE”, cede e transfere 1.000 (mil) cotas de 
capital, equivalentes a 1% (um por cento) do Capital Social, com tudo o que às mesmas representam, 

livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas, encargos e/ou gravames de qualguer 
natureza pela quantia supra de R$ 1.000,00 (hum mil reais) sob a forma de pagamento a viísta, em 
favor do sócio MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, acima qualificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O sócio cedente que ora se retira da socledade dá plena, rasa e geral quitação para nada mais exigir ou 
pleitear administrativamente ou judicialmente para 65 sócios remanescentes, ficando sém direito ao 
Ativo Tota! da Sociedade e sem nada mais à receber, sai livre e desembaraçado de quaisquer dividas 

clvis, penais, trabalhistes, previdenciárias, União Federal, Receita Federal, Ministério do Trabalho, 
Secretaria de Finanças municipal e quaisquer outros ônus constituídos a partir da assinatura deste 

Iinstrumento particular, não tendo nenhuma obrigação pelo Passivo Total da sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O sócio cesslonário declara expressamente, irretratavelmente & 

Irrevogavelmente perante o sócio cedente e à sociedade, perante quaisquer órgãos privados, estatais, 

economia mista, instituições financeiras públicas e privadas, entre outros que a partir da presente data 
é responsável integralimente por toda e qualquer divida constituída ou não contra a sociedade, 
desobrigando expressamente ao sócio cedente de quaisquer ônus possíveis, nos termos do artigo 133 

da Lei 5,172, de 25 de outubro de 1966, 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O sócio cessionário declara, sob as penas da lei que não está impeédido de 

praticar atos de comércio e à administração da sociedade, por lel especial, ou em virtude de 
comdenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à péna que vede, ainda que 

riamente, o acésso à cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pelta ou 
o, concussão, peculato, ou contra à economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

nt mrmdehhndlmnmmumummum.fênmlmlpmpnedaao 
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

Av. Nossa Senhora de Fátima, 2502 » CEP 64290-000 « Altos » Piauí 

ADITIVO SOCIAL Nº 2 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social que é de R$ 100,000,00 (cem mii reais), toralmente integralizado em moeda corrente 
do País, a partir desta data passa a ser de R$ 800,000,00 (oitocentos mil resis), dividido em 809,/000 

loitocentas mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, cujo aumento será integralizado 

nesta data em moeda corrente do País pelos sócios. 

CLÁUSULA QUINTA 
Por força de cessão e transferência de cotas e do aumento do capital social ficam as cotas do capital 

social Integralizadas e distribuídas da seguinte forma: 

CAPITAL SOCIAL | 
Sócios Cotistas — N.tdeCotas | ValorUnit. | ValorTotal ) Capital | 

Marcos Antônio Ribeiro Fernandes 792.000 R$1,00| R$ 792.000,00 99% | 

Janny Wilk de Soura Fernandes E.000 R$ 1,00 R$ 8.000,00 1% 

EO0.000 R$1,00 | R$800.000,00 100% | 

CLÁUSULA SEXTA 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este instrumento 
legal, estando, assim, justos e contratados assinam o presente instrumento de adiítivo social em 03 
(três) vias, de igual teor, forma e data. F uivar uma via na MM. Junta Comercial do estado do 
Piauí, para produzir 05 efeitos jurídicos e 

Te de setembro de 2013 

Í B mucudt ; ; :ªg fm MA de on 
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ADITIVO Nº, 03 iii ta 
RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

CNP] Nº. 13.940.159/0001-38 

MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, brasileiro, maranhense, natural. d= São Joso das 

Patos/MA, casado, em regime de comunhão parcial de bens, empresario, nascioo em 

26/04/1567, portador da Cédula de identidade Nº 1012668298-3-SSP-MA, e CPF Nº 

170.256.453-53, residente e domiciliado à Rua São Pedro, 3274 - APT - 501 - llhotas - 

Teresina-Pl., = CEP: 64.001-914, 

JANNY WYLLK DE SOUZA FERNANDES, brasileira, maranhense, natural de Presidente 
Dutra/MA, casada, em regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 
0B/04/1984, portadora da Cédula de Identidade N. 92087798-2-SSP-MA, e CPF Nº, 
001.244.253-46, residente e domiciliada Rua São Pedro, 3274 - APT — 501 - llhotas - Teresina- 
PI. = CEP: 64.001-914, únicos sócios componentes da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 
com sede e domiíicilio na Avenida Nossa Senhora de Fatima, Nº. 2506, Bairro Centro CEP: 
64.290-000 - Altos - PL, com seus atos constitutivos arquivados na JUCEPI sob o Nº, 
2220036587-6, com arquivamento do ato constitutivo em 22/06/2012, Inscrita no CNFJI sob 6 

Nº, 13.940.159/0001-38, vem por este Instrumento particular alterar seu contrato social de 
acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - Os sócios em comum acordo resolvem alterar sua atividade principal e . 
secundaria para: 

41270-4/00 - Construção de edificios 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
49274-8/0DO0 - Transporte escolar: 
7732-2/01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes: 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
6810-2/03 - Loteamento de imóveis próprios; 
4399-1/01 - Administração de obras; 
4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários; 
6810-2/01 - Compra e vendas de imóveis próprios; 
6810-2/02 - Aluguéis de Iimóveis próprios; 
6821-8/01 - Corretagem na compra, venda e avaliação de imóveis. 

CLÁUSULA II - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e havendo à 
necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte 
texto, revogando qualsquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado; 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL . 
RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

CLÁUSULA I - A sociedade gira sob à denominação de RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, com sede 
na cidade de Altas, município do estado do Piauí à Avenida Nossa Senhora de Fatima, Nº, 
2506, Bairro Centro CEP: 64,290-000, 

CLÁUSULA II - A sociedade iniciou suas atividades em 22/06/2012, com prazo de duração 
indeterminado. 

CLÁUSULA ITI - A sociedade explora as seguintes atividades:; 
4120-4/00 - Construção de edificios 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, práças e calçadas; 
4974-8/00 - Transporte escolar; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
47211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
6810-2/03 - Loteamento de imóveis próprios; .& 



1399-1/01 - Administração de obras; i 
4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliarios; 

6810-2/01 - Compra e vendas de imóveis próprios; 
6810-2/02 - Aluguéis de imóveis próprios; 
6821-8/01 - Corretagem na compra, venda e avaliação de Imóveis. 

CLÁUSULA 1V - O Capital Social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais) divididos em 
800.000 (Oitocentas mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, já integralmente subscnitas e 

integralizadas, assim distribuídas entre os sócios: 

sócIiOS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR 
HARCOS ANTONLO RIBEIRO FERNANDES 99% 792.000 R$ 792.000,00 
JANNY WWLLK DE SOUTA FERNANDES 1% 8.000 R$  8.000,00 

100% 800.000 R$ 800.000,00 

(art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/ 2002) 

Parágrafo Único - À responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, maás 
tedos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA V - A administração da sociedade é exercida pelo sócio MARCOS ANTONIO 
RIBEIRO FERNANDES, para representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais 
ou Municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, 
assinar quaisquer documentos, mesmo quando importem em responsabilidade ou obrigação da 

sociedade, inclusive escrituras, contratos Imobiliários, títulos de dividas, cambials, cheques, 
ordens de pagamentos e outros, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou allenar bens da socliedade, sem autorização 
dos demais sócios. (artigos 997, VI; 1.013., 1.015, 1064, Cc/2002). 

Parágrafo Único - Poderá constituir procurador para representat a sociedade, desde que, do 
instrumento de mandato, constem especificamente discriminados, os aátos que 0 proourador 
poderá pratiçar e o prazo de vigência do mandato que, somente no caso de mandato para 

representação judicial poderá ser outorgado por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA VI - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na oroporção de 

suas quotas, 05 lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA VII - Nos quatro meses seguintes ao têrmino do exercicio social, os sócios 
delibérarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. farts, 1.071 e 
1.072, & 20 é art. 1,078, CC/2002), 

CLÁUSULA VIII - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensa/, à título de 
“pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes, 

CLÁUSULA IX - Falecendo ou Interditado qualquer sócio, à sociedade continuará suas 
atividades com o65 herdeiros, sucessores e o Incapar. Não sendo possível ou Inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que à 
sociedade se resolva em relação à seu sócio., ([art. 1.028 e art. 1.091, CC/2002) 

CLÁUSULA X - O Administrador deciara, sob as penas da lel, de que não estar impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

0u por se encontrar sob 05 efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
à cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pelta ou suborno, concussão, 
peculato, ouU contra à ecóonomia popular, cóntra o sistema financeiro naciónal, contra normas de 

RQ : 



defesa da concorrência, contra àas relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 

1.011, & 1º, CC/2002) 

CLÁUSULA XI - Fica eleito o foro da comarca de Altos - Plauí com renuncia soc semais 
em caráter irrevogável, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e -obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por acharem justos é contratados assinam o presente contrato em três (03) vilas de Iguel 
teor e forma na presença de duas testemunhas; onde as folhas serão rubricadas pelos sócios e 
à ultima assinada por todos e em seguida será levada para registro e arquivamento na Junta 
comercial do estado do Píaui, para produzir seus efeitos legais e jurídicos. 

n 
/ 

/ Altos (PT), 23 de Janeiro de 2015. 

- W«m ds GAA .*Zg.'w_._zj_ 

MARCOS O RIBEIRO ES WYLLK DE SOUZA FERNANDES 
/ Sócia . 

TESTEMUNHAS 

. —— P 

W&.M [ L fm 
Alan Kennedy de Araujo Carlos dos Remédios 
E.P.F. Nº, 0D37.,337.563-80 C.P.F. Nº 760,890,963-34 
R.G. Nº 3.099.906 SSP/PI R.G. Nº 1.937, 462 SSP/PI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

o 
TENBERT ] sero TE SSCAÇÃO COMPROVANTE DE Jnuicªml:lº E DE SITUAÇÃO |omA 

MATRIZ 

FOWE EMPRESARIAL 
RIBEIRO & LUSTOSA LTDA,. 

TM uLO Do ESTARELECAENTO IMOME DE FANTASA) POBTE 
CONSTRUTORA BELA VISTA DEMAIS 

TODRO E DESCRIÇÃO DA ATRIDADE ECONÓVICA PRENCIRAL 
41,20-4-00 - Consirução de odificios 

TÓDIGO E DEDCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONQNICAS SECUNDÁRIAR 
42,13-8-00 - Dhrudnmuo Tuaas, praçãsa 6 calçadas 
49,94-8-00 . 
TI3P-2-01 - mwmm.mMmmmW exceto andaimes 
42.11:1-01 - Canstrução de rodowvias e ferrovias 
43 13-4-00 - Obras de terraplenagem 
47 ,44-0-39 - Comércio varcjista de materiais de construção em geral 
69,10-203] - Loteamento de Imóveis próprica 
43.55-1-01 - Administração de obras | 
41,10:7-00 - Incorporação de empreendimentos imobliliários 
68,10-2-01 - Compra e vanda de imóveis próprios 
68.10-3-03 - Aluguel de imóveia próprios 
E5.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóvwaelis 

TOCIGO E DESCRIÇÃO DA MATUREZA JURIOR A 
2065-2 - Sociedade Emprosária Limitada 

LODEÁADIMIROD HUMERO TDERPLENENTO 
AV NOSSA SENHORA DE FATIMA 2506 lcA 

CcEF | TasesóTeTrTS rTaZos E —— 
E64.290-000 | CENTRO ALTOS | P1 

ENDEREDO FLETRÔNCO [TEEITAE | 
MARCOSRIBEIROFERNANDESSHOTMAIL.COM (98) 8971-1330 J 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL [ETM) 

STA ÃO CADASTRAL ETA DA SITIMAC ÁD CATIAS TAA 
ATIVA 2INOAROIA 

UOTIVO DE NTUAÇÃO CADASTRAL | 

EMUAÇÃO ESPECIA,L DATA DA EITLIAÇÃO ESPECSAL 

Aprovado pela Instrução Nomativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022, 

Emitido no dia 18/02/2026 às 11:18:49 (data e hora de Brasilia), Fágina: 14



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) 

Consultado: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

CPF'CNPJ: 13.,940,159/0001-38 

Cernifica-se que, em consulta aos sistémas ePAD é CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos aso CPE/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legisloçõo vigente, 05 referidos codastros consolidam informações prestados pelos entos 

públicos, de todos o Poderes c esferas de poverno, 

Os Sistémas cEAD é CGU-EJ consolidam os dados sobre e undamento dos processos administrativos de respornsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal, 

O Cadaaro Nocional de Esmpresas Inidôneas e Suspensas (CELY) apresenta 6 relação de empresas e pessoas fecloas que 
safreram sanções que implicaram a restrição de participar dz licitações eu de celebrar contratos com a Administração 
Pública, 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de cempresas que sofrerom quaivquer das punições 
previístas no Lei nº 12,846/2013 (Lei Anticorrupçõo), 

o ' Áv edido PIM) apresenta a relação de entidades privados sem 
finx .Im.mrm' qu.r nlin :mpem izwidrlr novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com & 

Adminisração Pública Federel, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, cormtratos de repasse eu termios 

de parceria firmados anteriormeénte, 

Cernrtidão emitida às 11:02:36 do dia 05/03/2036 , com validade até o dia 04/04/2036, 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoces.ceu.gov.br' 

Código de controle da cenidão: ME3IkKTXWOOonhB11X63Zz 

Qualquer rasura ou emenda invalicará este documento,
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

CPF'/CNPJ: 13.,940,159/0001-38 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidônceos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 

termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis aínda não 
notificados do teor dos acordãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido secu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:48:34 do dia 04/03/2026, com validade de trinta dias a contar da 

emissão, 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinmadas no sitio 
J /contas. e gov.br = ti; 

Código de controle da certidão: 91VO040326] 54834 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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EÀ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade É 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/03/2026 às 15:46) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 13.940.159/0001-38. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica aulomático é necessário reconhocimento da 

Inelenibilidade do condenado. 

Para consuitas sobre inslegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tso.jus b 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meaio do número de controlo 

69A8.7E02.CAZA.A9B6 no seguinte endareço: htipe:/Nwaw.cni jus, brâmprobidáde admisutenticar cenidao,.ph 

Gersdo em, OAOISOSS am 18:46/26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 151 
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*/ DADOS ATUALIZADOS 

CoTuÍta de Sanções | Potm dae Traniparénca do Gorvemo Foderal 

Dados atualizados até: 03/2026 (Sistema Integrado do Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2026 (Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 03/2026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 03/2026 
[Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) 

Dados da consulta: DA4/03/2026 15:44:22 

FILTROS APLICADOS: 

Busca Livre: — 13940159000138 

Cadasoro:  CEIS 

Consulta 

CNPUIICPF NOME ORGACENTIDADE caTeGORIA — | DATADE bA 
GETALHAR CADASTRO UF SANCIONADO FUBLICAÇÃO DA | DA DUANTIDAL 

SANCIONADORA ' SANCIONADO BANCIDNADO SANÇÃO SANÇÃO MULTA 

Naenhum regetro encontrado 

h 
1 

"VIGE'NDoraSITITTERNENCIA Qow N/SSNTONHICONEVRA 7 DagnicesSengleas=stueAMAranho"agengeAsMo AgimensOTtiracar ss sch pateaToCha e HA cadirel AoclimasSetoconadas=nxoeLNam d 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 
CNPJ: 13.940.159/0001-38 

Ressalvado o direilo de à Fazenda Nacional cobrar e inscrever oualsquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Iidentificado que vierem à ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu noma, relativas a créditos tributários administrados pela Secrataria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e à inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto/à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta cortidão é válida para o estabelecimento mairiz e suas filiais e. no cáso de ente foderativo, para 

tados 05 órgãos e fundos públicos da administração direta à elae vinculádos, Refere-se à sítuaçõo do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGEN e abrange inclusive as contribuições sociais prevístas 
nas alineas '8' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 19897 

À aceltação desta certidão está condicionada à verifeação de sua autenticidade na Inteérnet, nos 
endereços <htip'Mb.qov.bm ou <hito:/lwww:.pofn.gov.bra, 

Ceridão emiítida gratutamenta com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 210/2014 
Emitida às 09:57:12 do dia 05/02/2026 <hora e data de Brasilia>, 
Válida até 04/08/2026, 

Código de controle da certidão: BFF1.1F52.486A 8083 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 26000103273386525 

CPF/CNP): 13.940,159/0001-38 

Nome/Uazão Social: *H+tA=aa+iokiouados 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever 

quaisquer dividas ainda não registradas o0ou que venham à ser 

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lel 

Federal nº 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/01/2026 15:10:51 
VÁLIDA ATÉ 27/03/2026 

Documento expedido gratuitamente, 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 
AÀ aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no 

site httos://slatweb,se!az.pi.gov.br/portal-publico!. 

Código de Autenticação: CCSP6GABC-B3I2E-AOFC-B8719-7107BD92333F€ 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DUO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
DE.553.556/0001-91 
Data: 26/01/20265 15:10:50 -03:00 



ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Próocuradoria Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número: 2600010322386625 

CPF/CNP): 13.940.,159/0001-238 
Nome/Uazão Soclal: *+Hteresoaseaak 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de 

inscrever é cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após 

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO 

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 
Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/01/2026 15:11:18 
VÁLIDA ATÉ 27/03/2026 

Documento expedido gratuitamente. 
À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site 
httos://siatweb, sefaz.pi.gqov h[jpúrtªl Egbiicnf 

Código de Autenticação; 4369500F-F766-4181-AB5F-91BDB91EB03OD 

Assinado di grlalmmta por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAU| GNPJ: 
D6.553.5568/00071 -31 
Data: 26/01/2026 15:11:21 -039:00



ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número: 25600010322386625 

CPF/CNP); 13.940.159/0001-38 
Nome/Uazão Social: 4 +Hrtisetisacooaore 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de 

inscrever e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, apos 

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO 

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/01/2026 15:11:18 
VÁLIDA ATÉ 27/03/2026 

Documento expedido gratuitamente. 
À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site 

https://siatweb.sefaz, pi.gov.br/iportal-Dublico/. 

Código de Autenticaçêo: 4369500F-F768-41B1-ABSF-918D8S1EB03D 

Assinado dggaª?rm por SECRETARIA DA 
FAZENDA ADO DO PIÁAU! CNPJ: 
DE6,553,556/0001 -51 
Data: 26/01/2026 15:11:21 -03:00



Governo do Estado do Piaul 
Secrotario Enpecial ca Micro a Paquena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estade do Piauí 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Camrdficurmes Que Eh HionTegções abmasd co; uiar on údigciTenios a 7uivódica 

TE du Comerntasl e sát eoófana n1 disa da suA ANGMÉCAAS 

[ Ceriilicamos que RIGEIRO & LUSTOSA LTOA Prótocolo: PICPONOOOSSOSS 

| enconira-soe registrada nesta Junta Comercial, como segue: 
Í 

| GHPJ 1A401 58/0001-38 fialia 
] SE ETÁTIIS 
É 

, Endessço Completo Avenida HOTSA SENHORA DE FÁTIMA, N 250, em CENTRO - Altos/Pi - CEP T4360-6060 

Arquivamentos Postenicres 

l to MNamere Data Descrição Doesarquivedo || 

| z TORADINBSS DEA TEA CONSOUDAÇÃO DE CONTRATOESTATUTO Hh | 
| a TOFADADARS | 617 1A0A ALTERAÇAÃO DE DASOS (EXCETO kOME A 

EMPRESAMIAL) 

e I191SS FAONS COONSOUDAÇÃO DE CONTRATOVESTATUTO Ã 
| oos J$A 2IADIIOS ALTERAGAO DE DAGOS (EXCETO NOME NÃO 

EMPRESAMAL) 

| 62 Paga2A 1900703  ALTERAMÇÃO DEDADOS (EXCETO NOlWE NÃO 
EMPRESARILAL) 

|a10 PITE 1062013 — BALANOO nho 
08 ESSONASSSTA 206202 — GONSOUIDAÇÃO DE CONTRATCYESTATUTO nãÃO 

| [S FNSA TE RoSSOH NSGRICAD DE TRANS"ERENCIA DE SEDE 32 Qu TRA MA 
UE 

Emia Sérbrido 'm eméca asnTateamente em PTEOAG6, d 11 4258 Shorano da Fasedo) 
Su mpecesa. vorthosr uua mloeticidade no fibpa:fane pleuvidigital.algovd, cori o cógico IFEDXHDG, 

A i 29 m dF 

Em 2 h



18/02/2026, 11:18 EMSUEERE 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

een CADASTRAL 
NÚVERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | EE AToA 

( ROME EVNPRESARIAL 
RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

TÍTULO DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA BELA VISTA 

PORTE 
DEMAIS 

G0 E DESCRIÇÃO DA ATRA É A PRINCIPAL 
411,20-4-00 - Construção de edificios 

COQIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADGES CCONÔLMICAS SECUNDAÁRIAS 

42,13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças é calçadas 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

TT32-2-014 - Aluguel de máquinas é equipamentos para construção sem opeérador, exceto andaimes 

42,11-1-01 - Construção de rodovias e lorrovias 
. 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

43,959-1-01 - Administração de obras 
41,10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68,10-2-01 - Compra é vonda de imóveis próprios 
68 10-2-02 - Aluguel de imóveis 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda « avaliação de imóveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LEKGRADOLRO NUMERO COMPLEMENTO 
AV NOSSA SENHORA DE FATIMA 2506 LcA 

== EARROTISTAITO MUNICÍIPIO 
54,290-000 CENTRO ALTOS 23

5 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
MARCOSRIBEIROFERNANDESfHOTMAIL.COM (99) 9971-1330 

ENTE FEDERATTNO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2:119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/02/2026 às 11:18:49 (data e hora de Brásilia). 

abouthiank 

Página: 1H 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO . L 

DE ENGENHARIA CIVIL 

. CONTRATANTE: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA (CONSTRUTORA BELA VISTA), pessoa 

jurídica de direito privado, com sede naá Avenida Nossa Senhora de Fatima, 
nº 2504, Centro, Altos (Pl), 64.290-000, inscrita no CNPJ nº 13.940.159/0001-38, 

representada neste ato por MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, brosileiro, 
casado, empresário, RG n. 1012682986-3, CPF nº. 270,258.453-53, residente e 
domiciliado na Rua São Pedro, nº. 3274, apt. 501, Ilhotas, Teresina — PI, CEP 
64001-714,. 

—
 

2. CONTRATADO: RENAN ÍTALO ALVES DE SOUSA, CPF: 049,815.603-62, Carteira 
Profissional CREA: 1910541 19-2, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e 
domiíciiado no Rua ll 35, Res. Primovero, São Sebaostião, Altos - Pl 

3. DO OBJETO 

Engenheiro civil encarregado de obras, serviços, projetos, orçamentos 
e outras atividades técnicas dentro das atribuições profissionais. 

4. DO PAGAMENTO 
Fica acordado que o pagomento será da quantia de R$ 5.000,00 (Cinco Mil 
Reais), mensais, a serem quitados até o 5º dia útil de cada mês. 

5. DA CARGA HORÁRIA E VIGENCIA 
A caorga horário de trabalho será de 32 h/mês, o serem trabalhados 
preferencialmente nos sábodos, no escritório da empresa ou em suas óbras. 
À vigência deste instrumento é de 5 anos, ou seja, de 01 de março de 2024 
até 01 de março de 2029. 

é. Contratante e contratado concordam e estão ojustados com todas as 
normas e clousulos estipuladaos neste contrato e assim assinom o presente 
termo em 2 (duaos) vios de iqual teor, o5 quais passam a ter força legal entre 
os portes. 

Áltos — Pl, 01 de março de 2024 

MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES(CONSTRUTORA BELA VISTA) 

RENAN ITALO ALVES DE SOVSA 

| 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP. 191054119-2 

Renan italo Alves de Sousa (CPF: 049.815.603-62) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ao Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

empresa RIBEIRO & LUSTOSDA LTDA CNPJ 13,940.159/0001-38, vem por meio de seu 

representante legal infra assinado portador de RG 1012682983 SSP MA CPF 270.258.,453-53por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação 

na licitação em referência, DECLARA, expressamente que VISITOU as áreas onde serão 

executados o5 serviços da licitação em referência a fim de inspecionar as instalações e realizar 

vistoria têcnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento de todos os detalhes, informações e 

condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o edital e anéxos do presente 

certame, 

RIBEIRO E Wmz 
LUSTOSA DEgai por 
LTDA:13940159 t—:lg:.?m:m: 
000138 E 

Altos pl 04 de março de 2026 

Ribeiro & Lustosa Ltda = Av. Nossa Senhora de Fátima, 2506 — Centro - CEP:64.290-000 

Altos (PD) - CNPJ 13., 940.159/0001-38 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPLIPMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPLIPMGC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 

Ao Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA 

A empresa RIBEIRO & LUSTOSDA LTDA CNPJ 13.940.159/0001-38, vem por meio 

de seu representante legal infra assinado poriador de RG 1012682983 SSP MA CPF 
270:258.453-53 declara que seu reginme de tributação e LUCRO PRESUMIDO 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) 

Sríis), MARCOS ANTONIO RIBEIRO NFERNANDES, inscrito so0b 6 CPF nº 270.58.453-53 

DECLARO, sob as penatidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 

no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. Informo 

ainda que à empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários 

pertinentes àas suas atividades. 

AVENINDA NOSSA SENHORA DE FATIMA 2506,CENTRO, ALTOS PI CEP 64.2980-000 

DECLARO que à licitante/empresa é Enquadrada como NORMAL 

Condições de participação 

DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 

anexos, concordo com suas condições, respondendo peéla veracidade das informações 

preéstadas, na forma da lei, 

DECLARO com fulero no a, 63, $81º da Lei nº 14.133/2021, que minha proposta econômica 

compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega 
em definitivo. 

Declarações para fins de habilitação 

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso | da Lei nº 14,133/2021 que atendo aos requisitos de 

habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório: = DECLARO que inexiste 

impadimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao 

órgão ou entidade contratante; 

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabihtado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

Ribeiro & Lustosa Ltda — Av. Nossa Senhora de Fátima, 2506 — Centro - CEP:;64.290-000 

Altos (PI) - CNPJ 13. 940.159/0001-38 



DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação: 

DECLARO com fulero no art. 68, inciso Vl da Lei nº 14,133/2021, que cumpro o disposto no 

incisa XXXII do art. Tº da Constituição Federal de 1988, que proibe o trabalho notumo, perigoso 

ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista 

DECLARO que observo os incisos |ll e IV do art. 1º é cumpro o disposto no inciíso |ll do art. 5º, 

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso V da Lei nº 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos 
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, quando cabiveis, Local e data, (nome completo da empresa e do seu representante 
legal, com assinatura é a devida ldentificação e qualificação) 

RIBEIRO E Assinado de forma 
LUSTOSA digital por RIBEIRO 

E 
LTDA:1394015 LT%ÍÉÍ:M 59000 
9000138 138 
Áltos pi 04 de março de 2026 

Ribeiro & Lustosa Ltda — Av. Nossa Senhora de Fátima, 2506 — Centro - CEP:64,290-000 
Ailtos (PI) - CNPJ 13. 940.159/0001-38 
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Ribeiro & Lustosa Ltda — Av. Nossa Senhora de Fátima, 2506 — Centro - CEP:64,290-000 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ao Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

empresa RIBEIRO & LUSTOSDA LTDA CNPJ 13,940.159/0001-38, vêm póor meio de sSeu 
representante legal iníra assinado portador de RG 1012682983 SSP MA CPF 270.258.453-53por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação 

na licitação em referência, DECLARA, expressamente que VISITOU as áreas onde serão 

executados 05 serviços da licitação em referência a fim de inspecionar as instalações e realizar 

vistoria técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento de todos os detalhes, informações e 

condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o edital e anexos do presente 

certame, Local e data. (nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e à devida identificação e qualificação 

RIBEIRO E LUSTOSA Assinado de forma 
Í digital por RIBEIRO E LTDA:13940159000 / Tr5t, 

138 LTDA:1 2940159000 38 
Altos pi 04 de março de 2026 

Altos (PI) - CNPJ 13. 940.159/0001-38 



CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CPLIPMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPLIPMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2025 

A empresa RIBEIRO & LUSTOSDA LTDA CNPJ 13.940.159/0001-368, vem por 

mMeio de seu representante legal infra assinado portador de RG 1012682983 SSP MA CPF 

270.258,453-53declara que não possui nenhum contrato fimado com a iniciativa privada e à 

administração publica na data de 04 de março de 2026 

RIBEIRO E Assinado de forma 
digital por RIBEIRO 

LUSTOSA E LUSTOSA 

LTDA: 1394015 propas a94015900 
9000138 0138 
Áltos pi 04 de março de 2026 

Ribeiro & Lustosa Ltda — Av. Nossa Senhora de Fátima, 2506 — Centro - CEP:64.290-000 

Altos (PI) - CNPJ 13. 940.159/0001-38 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUI 

afetiva de seu(ís) Responsávellis) Téêcnico(s), 

Ressalvado 6 direito de o GREA-P|I cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s) 
Responsáveliis) Técnico(s). 

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência nº 001/2011, de 21 de março de 2011. 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nots) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 

Atenção: qualquer fasura 6u emenda invalidará este documento. 

AVISO: ÀA aceitação desta certidão estã condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação de sua autenticidade na Internel, acesse no endereço e escreva o número da 
certidão: http://sigec.crea-pi.org. 

Autenticação Digital: ZamOuDB6 

Praça Damoslenes Avakino, 1767 - Caniro - Taresina/Pi - 64/000-100 

Talafonas: DOD:86 Seda-2107-9292 - Pamalba:3322-4691 - Picos:(898)3422-3149 - Floriano-(89)98522-3208 - Comonte:(89)3STI-1411 - Pirpid:3297T6- 
27626 - Sho Raimundo Nonato (S9)3582-2117 - Oeiras: (S9)34627-2218 - Bóm Jesus-(89)]3562-2904 - Fax:[86)2107-09252
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ao Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

empresa RIBEIRO & LUSTOSDA LTDA CNPJ 13.940.159/0001-36, vem por meio de seu 

representante legal iníra assinado portador de RG 1012652983 SSP MA CPF 270.258.453-53por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação 

na licitação em referência, DECLARA, expressamente que VISITOU aàas áreas onde serão 

executados 05 serviços da licitação em referência a fim de inspecionar àas instalações e realizar 

vistoria técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento de todos 05 detalhes, informações e 

condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o edital e anexos do presente 

certame, 

RIBEIRO E Assinado de fomma 

LUSTOSA digiral pur ASEIAD E 
LTDA:13940155 tTuãrâEJg-mwmm 

D00138 38 

Altos pi 04 de março de 2026 

Ribeiro & Lustosa Ltda — Av. Nossa Senhora de Fátima, 2506 — Centro - CEP;64,290-000 

Altos (PI) - CNPJ 13. 940.159/0001-38
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL (Equipamentos e Mão de Obra) 

Ao Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA 

REF.;: CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A empresa RIBEIRO E LUSTOSA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 13.,940,159/0001-38, sediada à 

Av. Nossa Senhora de Fátima, 2506, Centros, Altos — PI, DECLARA que disporá das instalações, 

dos materiais, do aparclhamento, das ferramentas, dos veiículos leves e pesados, das máquinas 

leves e pesados para construção civil, dos equipamentos de próteção individual e coletiva bem 

como da mão-de-obra técnica e não-técnica especializados e considerados essenciais para à 

execução contratual da obra objeto da licitação supracitada. 

Altos, P1, 05 de março de 2026 

Ln id ach dp Lmn ds 

MABCOT AMT Q) EmETRAO FE ROSANDA S 
Data 0191 70 21051 13 2000 

erdiague em sn - dd d q b 

Ribeiro e Lustosa LTDA 

Marcos Antônio Ribeiro Fernandes (Sócio-administrador) 

Construtora Bela Vista 

Av. Nossa Senhora de Fátima — 2506; Bairro Centro; Altos = P; CEP 64.290- 0600 

ECNPI: 13.,940.159/0001-38
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA INDICANDO O(S) RESPONSÁVELAIS) 
TÉCNICO(S). 

Ao Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

A empresa RIBEIRO E LUSTOSA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 13.940.159/0001-38, sediada a 

Av. Nossa Senhora de Fátima, 2506, Centros, Altos — P1, por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, vem designar 6 profissional Eng. Civil Renan Ítalo Alves de Sousa, portador 

da carteira de registro no CREA Nº 191054119-2 como RESPONSÁVEL TÉCNICO pelos 

serviços objeto da licitação em referência, 

Altos, PI, 05 de março de 2026 

aaa um ANA drlo el D dd 

A ANT OMiÃO ENBETEMO UERSANDES 

aa DiDLFOIA 1DA AA SD 

mtaa em i . coetas h on f 

Ribeiro e Lustosa LTDA 

Marcos Antônio Ribeiro Fernandes (Sócio-administrador) 

Construtora Bela Vista 

Av, Nossa Senhora de Fátima — 2506; Bairro Centro; Altos = Pl;: CEP 64.290- 000 

CNF): 13.940.159/0001-38
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ 

Certidão Nº / 366468 Validade: 31/03/2026 

Nomae: RENAN ITALO ALVES DE SOUSA 

Registro Nacional: 1910541192 

GPF: D4981560362 

Endererço: RUA DOM PEDRO 1l 792 - CENTRO Altos-Pl 64290-000 (86) 999048451 

Ano Pago: 2025 (3 de3 ) 
Titulos: Engenheiro Givil 

Instituição FAGULDADE SANTO AGOSTINHO (CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTO 
AGOSTINHO) 

Atribuição: ART. 7º DA LEI FEDERAL Nº 5,.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7º 
COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO Nº 2186, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO 

. CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO Nº 1.048, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2013, DO CONFEA). 

CERTIFICAMOS que o Profissional| mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lel 5,194/66, de 
24 de dezembro de 1966, 

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer dêébitos de responsabilidade do profissional acima 
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome, 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emilida e à verificação de sua autenticidade na 
Intemet no endereço http://WwWww.crea-pli.org.br/validacao/validação.php.. 

Cartidão emitida com base na Inst. Adm, da Presidância nº 001/2011 de vinte e um de março de 2011. 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderà sua 
validade para todos os efeitos. 

Alenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 

Emitida em O05/03/2026 

ÁVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo, 
acessando o site: htips://sigec.crea-pi.oro.br/sigec/iconsultasPublicas/certidaoRegistroQuitação.jsf 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos e declaramos para os devidos fins de direito e junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado do Piaui (CREA-PI) que realizamos, entre os dias 18 de março de 
2025 e 26 de dezembro de 2025, às obras de construção de 10 unidades habitacionais lérreas padrão 
popular com área individual de 55,77 mº, totalizando uma área de 565,53 m?, e constando ainda da 
elaboração dos projetos arquitetônico, estrutura de concreto armado, rede de água fria, rede elétrica de 
baixa tensão e rede esgotamento sanitário, sendo estas executadas pela empresa Ribeiro & Lustosa 
LTDA (Construtora Bela Vista), imscrita no CNPJ nº 13.940,159/0001-38. As obras estão localizadas na 
Rua |l, Quadra F, Lotes nº 09 ao nº 17 e Lote nº 20, Residencial São José |Il, Bairro Tranqueira, na 
cidade de Altos, Estado do Píaul, em conformidade com a ART de execução nº 1920250019437 e foram 
concluídas obedecendo às normas lécnicas vigentes, às especificações constantes nos projetos 
aprovados nos órgãos competentes e às normas da ABNT, com inspeção e aprovação dos órgãos 
competentes. 

Essa empresa declara ainda que os serviços foram executados sob responsabilidade técnica do 
Engenheiro Civil Renan Ítalo Alves de Sousa, CREA-PI nº 191054119-2 e CPF nº 049.815.603-62, 
estando 05 serviços concluídos & em conformidade com às boas práticas da engenharia, 

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

- — DESCRIÇÃO — — ) aTDE UN 
Limpeza mecanizada do terreno 249615) mº 

Locação de obra convencional com tábuas de pinho e barrotes de madeira = | 56553 mº 
Escavação para fundações em sapatas corridas (solo de 1º e 2º categorias) 4024 m 

| Alvenaria de embasamento de bloco cerâmico furado, e = 14 cm 1) m 
Fundações rasas em concreto armado, Fck > 20MPa 1148) m 

Supraestrutura de concreto armado convencional - Fck > 20 MPa 148) m 
Alvenaria de bloco cerâmico 1.417,81 me 

Portas de metálicas inlernas e extemas 50,00) un 

. Janelas de vidro e aluminio e basculantes — o — 7039 m 
Chapisco externo/interno 283562 m 

Reboco paulista extemafíntermo — 245807 mê 
Emboço 289552 m 

Revestimento cerámico parede e — | 266550 m 
Revestimento cerâmico piso 49923) m 

Cobertura em telha cerâmica sobre estrutura de madeira 68894) m 

Pintura com emassamento 18686841 m 

Pintura sem emassamento 6B77,65) m 

| Esgotamento sanitário individual (Fossa - Filtro - Sumidouro) 10,00/ un 
Instalações elétricas de baixa tensão 10,00/ un 

Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 

GCEP 64.290- 000, Altos, Estado do Piaul 

CNPJ nº 13.940,159/0001-36 
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Altos, Estado do Piauí, 05 de março de 2026 
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Ribeiro & Lustosa LTDA — CNPJ nº 13.940.159/0001-38 

Marcos Antônio Ribeiro Fermandes — CPF nº 270.258.453-53 

SILVEIRA COELHO ESESTONSA 
AIBEIRO-DIAS 1411474 

:'ªªmª“g' 411 Gados 20760105 060327 
0300 

Everton Silveira Coêlho Ribeiro 
Eng. Civil - CREA-MA nº 110060911-3 
ART nº 1920260019435 (Fiscalização) 

Ribeiro & Lustosa Ltda, - Construtora Bela Vista 

Av, Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 

CEP 64.290- 000, Altos, Estado do Piauíl 

CNPJ nº 13.940.159/0001-38 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Alestamos e declaramos para os devidos fins de direito e junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado do Piauí (CREA-PI) que realizamos, entre os dias 22 de agosto de 

2025 e 27 de fevereiro de 2026, as obras de construção de 10 unidades habitacionais térreas padrão 

popular com área individual de 56,64 mº, totalizando uma área de 566,40 mº, e constando ainda da 

elaboração dos projetos arquitetônico, estrutura de concreto armado, rede de água fria, rede elétrica de 

baixa lensão e rede esqotamento sanitário, sendo estas executadas pela empresa Ribeiro & Lustosa 

LTDA (Construtora Bela Vista), inscrita no CNPJ nº 13,940,159/0001-38. As obras estão localizadas nas 
Ruas Xl e XXIII, Residencial Primavera V, Bairro São Sebastião na cidade de Altos, Estado do Piauí, em 
conformidade com a ART de execução nº 1920250062197 e foram concluídas obedecendo às normas 
técnicas vigentes, às especificações constantes nos projetos aprovados nos órgãos competentes e às 
normas da ABNT, com inspeção e aprovação dos órgãos competentes. 

Essa empresa declara ainda que os serviços foram executados sob responsabilidade técnica do 
Engenheiro Civil Renan ltalo Alves de Sousa, CREA-PI nº 191054119-2 e CPF nº 049.815,603-62, 
estando os serviços concluídos é em conformidade com às boas práticas da engenharia, 

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

DESCRIÇÃO OTDE | UND 
Limpeza mecanizada do terreno 2500,00/ mº 

Locação de obra convencional com tábuas de pinho e barrotes de madeira 5665,40/ mº 

Escavação para fundações em sapatas corridas (solo de 1* e 2º categorias) s030) m 

Alvenaria de embasamento de bloco cerâmico furado, e = 14 cm 816 m 

Fundações rasas em concreto armado, Fck > 20MPa 11,50) m 
Supraestrutura de concreto armado convencional - Fck > 20 MPa 1,0) m 

Alvenaria de bloco cerâmico 5 — 142000 m 
Portas de metálicas intérnas e externas 50,00) un 

Janelas de vidro e alumínio e basculantes - SNTNE 
Chapisco extemofintemo 284000 m 

Reboco paulista extermofiniemo — 255900 mo 
Emboço 29000 m 
Revestimento cerâmico parede 29000) mº | 

Revestimento cerâmico piso 500,0/ m 

Cobertura em telha cerâmica sobre estrutura de madeira 690,00/ m 

FPintura com emassamento 1871,50) m 

Pintura sem emassamento 67870 m 

Esgotamento sanitário individual (Fossa - Filtro - Sumidouro) o 10,00) un 
Instalações elétncas de baixa tensão 10,00)/ un 

; Instatações sanilárias residenciais — 10,00) un 

Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 

CEP 64.290- 000, Altos, Estado do Piauí 

CNPJ nº 13.940,159/0001-38 
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Altos, Estado do Piauí, 05 de março de 2026 

Ribeiro & Lustosa LTDA — CNPJ nº 13,940,159/0001-38 
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Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 

CEP 64.290- 000, Altos, Estado do Piauí 
CNPJ 6º 13.940,159/0001-38
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Alestamos e declaramos para os devidos fins de direito e junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado do Piauí (CREA-PI) que realizamos, entre os dias 26 de novembro 

de 20727 e 31 de dezembro de 2024, às obras de construção de 30 unidades habitacionais têmeas 
padrão popular com área individual de 56,64 mº, totalizando uma área de 1,699,20 mº, e constando 
ainda da elaboração dos projetos arquitetônico, estrutura de cóncreto armado, rede de água fria, rede 
elétrica de baixa tensão e rede esgotamento sanitário, sendo estas executadas pela empresa Ribeiro & 
Lustosa LTDA (Construtora Bela Vista), inscrita no CNPJ nº 13.940.159/0001-38. As obras estão 
localizadas na Quadra G, Lotes nº 04 até o nº 33, Residencial Primavera V, Bairro São Sebastião na 
cidade de Altos, Estado do Piauí, em conformidade com a ART de execução nº 1920220083816 e foram 
concluídas obedecendo às normas técnicas vigentes, às especificações constantes nos projetos 
aprovados nos órgãos competentes e ás normas da ABNT, com inspeção e aprovação dos órgãos 
competentes. 

Essa empresa declara ainda que os serviços foram executados sob responsabilidade técnica do 
Engenheiro Civil Renan Ítalo Alves de Sousa, CREA-Pi nº 191054119-2 e CPF nº 049.815.603-62, 
estando 05 serviços concluidos e em conformidade com as boas práticas da engenharia. 

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

" — DESCRIÇÃO ' | QTDE | UND- 
Limpeza mecanizada do terreno 7.500,00) m 

Locação de obra convencional com tábuas de pinho e barrotes de madeira — | 1699,20] mº 
| Escavação para fundações em sapatas corridas (solo de 1º e 2º categorias) 120,90/ me 
| Alvenaria de embasamento de bloco cerâmico furado, e = 14 em 10248 m 
| Fundações rasas em concreto armado, Fck > 20MPa 3450) m 
| Supraestrutura de concreto armado convencional - Fck > 20 MPa 3450 m 
Alvenaria de bloco cerâmico 4.260,00) mº 
Portas de metálicas internas e extemas 150,00/ un 

Janelas de vidro e alumínio e basculantes - 211,50) m 
Chapisco extemo/intemo 8.520.00/ m 

Reboco paulista extemo/intemo 765000 mE 
Emboço B7O,00) m 

Revestimento cerâmico parede " o — ) 660 m 
Revestimento cerâmico piso 1.500,00) mº 

Cobertura em telha cerâmica sobre estrutura de madeira 2070,00/ mê 
Pintura com emassameénto 5.613980)/ m 

Pintura sem emassamento 203690/ m 

| Esgotamento sanitário individual (Fossa - Filtto - Sumidouro) 30,00) un 

Instalações elétricas de baixa tensão 30,00) un 

Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 

CEP 64,290- 000, Altos, Estado do Piaul 

CNPJ nº 13.940.159/0001-38 
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| instalações sanitárias residenciais a | 3000) wn * 
Í Instalações hidráulicas residenciais 30,00! un " 

Altos, Estado do Piauí, 05 de março de 2026 g 
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SILVEIRA COELHO mãªº" 

RIBEIRO:034914] RIBEIROOJASIA1 1474 
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Everton Silveira Coêlho Ribeiro 

Eng. Civil - CREA-MA nº 110060911-3 
ART nº 19202600 19441 (Fiscalização) 
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Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 

CEP 64.290- 000, Altos, Estado do Piauí 

CNPJ nº 13.940,159/0001-38
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos é declaramos para os devídos fins de direito e junto ao Conseilho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado do Piaui (CREA-PI) que realizamos, entre os dias 19 de fevereiro de 
2025 e 31 de julho de 2025, as obras de construção de 04 unidades habitacionais lérreas padrão 
popular com área indívídual de 56,64 mº, lotalizando uma área de 226,56 mº, e constando ainda da 
elaboração dos projetos arquitetônico, estrutura de concreto armado, rede de água fnia, rede eléirica de 
baixa tensão e rede esgotamento sanitário, sendo estas executadas pela empresa Ribeiro & Lustosa 
LTDA (Construtora Beta Vista), inscrita no CNPJ nº 13.940.159/0001-38. As obras estão localizadas na 
Rua XIX, Quadra D, Lotes nº 16, nº 17, nº 20 e nº 21, Residencial Primavera V, Bairro São Sebastião na 
cidade de Altos, Estado do Piaul, em conformidade com a ART de execução nº 1920750012296 e foram 

concluídas obedecendo às nomas técnicas vigentes, às especificações constantes nos projetos 
aprovados nos órgãos competentes e às normas da ABNT, com inspeção e aprovação dos órgãos 
compatentes. 

Essa empresa declara ainda que os serviços foram executados sob responsabitidade técnica do 
Engenheiro Civil Renan Ítalo Alves de Sousa, CREA-PI nº 191054119-2 e CPF nº 049,815,603-62, 

estando 05 serviços concluídos e em conformidade com as boas práticas da engenharia. 

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

| N — DESCRÇÃO —— GTDE | UND- 
| Limpeza mecanizada do terreno 1.000,00/ mº 

Locação de obra convencional com tábuas de pinho e barrotes de madeira — | 22656 mº 
Escavação para fundações em sapatas corridas (solo de 1º e 2º categorias) 1612/ m 

Alvenaria de embasamento de bloco cerâmico furado, e = 14 cm 1366 m 

Fundações rasas em concreto armado, Fck > 20MPa " 460/ m 
Supraestrutura de concreto armado convericional - Fck > 20 MPa 460/) m 

| Alvenaria de bloco cerâmico S686,00) m 
| Portas de metálicas internas e extevmas 20,00) un 

Janeias de vidro e aluminio e basculantes. == 2820 m 
Chapisco externa/intermno 1.136,00/ mº 

Reboco paulísta extemo/íntermo — — 102000) mº 
Emboço 116,00)/ me 

| Revestimento cerâmico parede 5 11600 mo 
Revestimento cerâmico piso 20000/ m 

Cobertura em telha cerâmica sobre estrutura de madeira 27600) m 
Pintura com emassamento TAB,52 me 

Pintura sem emassamento 27148) m 

Esgotamento sanitário individual (Fossa - Filtro - Sumidouro) 400 un 

Instalações elótricas de baixa tensão 400/ un | 
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Ribeiro & Lustosa Ltda, - Construtora Bela Vista 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 

CEP 64.790- 000, Altos, Estado do Piaul 

GNPJ nº 13,940,159/0001-38 
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Instalações sanitárias residenciais I 400) un 
Instalações hidráulicas residenciais 400 un 

Altos, Estado do Piauí, 05 de março de 2026 
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ss 0608 72M 0 38 1 mo 
WesifupHe remidiga. , Ceslala 6 giro te 

Ribeiro & Lustosa LTDA - CNPJ nº 13,940.159/0001-38 
Marcos Antônio Ribeiro Fernandes — CPF nº 270.258.453-53 

EVERTON Asurnado de foma 

SILVEIRA ;uhl nnã EVERTON 

COELHO RIEIROORAS 141 1474 
RIBEIRDOÓOZADIA Dadou FE OLOS 
11474 06:11:11 036000 

Everton Silveira Coêlho Ribeiro 
Eng. Civil - CREA-MA nº 110060911-3 
ART nº 1920260019433 (Fiscalização) 
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Ribeiro & Lustosa Ltda. - Construtora Bela Vista 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 

CEP 64.290- 000, Altos, Estado do Piauí 

CNPJ nº 13.940,159/0001-38
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Certidão de Acervo Técnico - CAT STRO DE ATESTADO 

Resolução nº 1.025, de 10 de ounrabro de 2009 CREA'PI 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí 1920260000379 
Arividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução 1.025, de 30 de outubro de 20089, do Confea, que consta dos 

assentamentos deste Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piaul - CREA-PI, o Acervo Técnico do profissional RENAN 
ITALO ALVES DE SOUSA referénte à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: RENAN ITALO ALVES DE SOUSA 
Registro: 22694 RNP: 1910541192 
Título Profissional: Engenheiro Civil, Técnico em Edificações 

Númearo da ART: 19670350018437 Tipo de ART: ART de Obra ou Senviço Regisirada em: 1803/2025 — Baxadaeém 4032026 

Formoa de Registro: Inicial Participação Téêcnica: Individual 

Empresa Contratada: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

Aividadae Técnica: ELABORAÇÃO PROJETO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, 10.0000 unidade: ELABORAÇÃO PROJETO 
ARQUITETÓNICO DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA, 585.5300 motro quadrado; ELABORAÇÃO PROJETO DE INSTALAÇÕES DE EDIFICAÇÃO DE 
ALVENARIA, 10.0000 unidada; EXECUÇÃO ENSAIO DE ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DE SOLO, 10,0000 unidade: EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA 

.)E EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA, 565,5300 metro quadrado 

—— bservações 

p intormações Complementares — — 

DESCRIÇÃO DAS ARTs: PROJETO DE EDIFICAÇÃO, EXECUÇÃO, CALCULO E INSTALAÇÕES DE 10 EDIFICAÇÕES 
RESIDENCIAIS TÉRREAS, CONSTRUÍDAS EM ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS, FUNDAÇÃO EM SAPATA 
ISOLADA COM VIGA BALDRAME, COBERTURA EM TELHA CERÂMICA SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, PISO 
CERÁMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E EXTERNAMENTE, 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL. AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS DESTA ART TEM 
OS SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUIÍDAS: 1. RUA 1l, QUADRA P, LOTE 9, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ 1, 
A=585,64M2; 2. RUA Il, QUADRA P, LOTE 10, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ 11l, A=56,64M2; 3. RUA 1, QUADRA P, LOTE 11, 
RESIDENCIAL SÃO JOSEÉ Ill, A=56,64M2; 4. RUA Il, QUADRA P, LOTE 12, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ |Il, A=56,64M2; 5. 
RUA Il, QUADRA P, LOTE 13, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ l1l, A=56,64M2; 6. RUA 1l, QUADRA P, LOTE 14, RESIDENCIAL 
SÃO JOSÉ |Il, A=56,64M2; 7. RUA Il, QUADRA P, LOTE 15, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ ll, A=56,64M2; 8. RUA 1, 
QUADRA P, LOTE 16, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ 11l, A=56,54M2: 9, RUA 1l, QUADRA P, LOTE 17, RESIDENCIAL SÃO 
JOSÉ Ill, A=56,64M2; 10. RUA |l, QUADRA P, LOTE 20, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ (1l, A=85,77M2.;: PROJETO DE 
EDIFICAÇÃO, EXECUÇÃO, CALCULO E INSTALAÇÕES DE 10 EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS TÉRREAS, 
CONSTRUÍDAS EM ALVENARIA DE BLOCOS CERÁMICOS, FUNDAÇÃO EM SAPATA ISOLADA COM VIGA 

*&DR&ME. COBERTURA EM TELHA CERÂMICA SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, PISO CERÂMICO SOBRE 
LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E EXTERNAMENTE, SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL. AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS DESTA ART TEM OS 
SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUÍDAS: 1. RUA 1l, QUADRA P; LOTE 9, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ |, 
A=56,64M2; 2. RUA |l, QUADRA P, LOTE 10, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ !l, A=56,64M2:; 3. RUA 1l, QUADRA P, LOTE 11, 
RESIDENCIAL SÃO JOSÉ Ill, A=56,64M2; 4. RUA Il, QUADRA P, LOTE 12, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ IIl, A=56,64M2; 5. 
RUA Il, QUADRA P, LOTE 13, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ Ill, A=56,64M2; 6. RUA 1, QUADRA P, LOTE 14, RESIDENCIAL 
SÃO JOSÉ IIl, A=56,64M2; 7. RUA 1l, QUADRA P, LOTE 15, RESIDENCIAL SÃO JOSEÉ 11l, A=56,64M2; 8, RUA 1, 
QUADRA P, LOTE 16, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ |lIl, A=56,54M2; 9. RUA 1l, QUADRA P, LOTE 17, RESIDENCIAL SÃO 
JOSEÉ 1ll, A=56,64M2; 10. RUA 1, QUADRA P, LOTE 20, RESIDENCIAL SÃO JOSÉ 1ll, A=55,77M2,; 

] 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Téêcnico - CAT, conforme selos de segurança 
DODODSS180 à DOODOGS181, 6 atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, à que cabe a responsabilidade 

pala veracidade e exatidão das informações nele constantes, 

Certidão de Acervo Técnico nº 19202760000379 

0S de Março de 2026, 08:51:08 

Certificação Digital: ZFB/ul YaoGDOC1kAZ£ZQ= 



Ceriidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução nº 1.025, de 30 de outobro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí 

A CAT à qual « strutado á viscolado é e documento que compreva 6 regivtra do 
alciada n5 CREA, 

A CAT à qual n atestádo cuá vincolado constivalrá prova da capacidado têcnice- 
proflasianal da pessou jaridica scimeete se e cespoanivel vécelos indicado esthbver ou venha 
à sor integrado so een quadro técnico por meio de declaração entregue po momentoe da 
halilização ou de catrega das propoestas. 

A TAT é valida 1m todo território nackonal 

Asunatua : 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

1920260000379 
Atividade conclulda 

CREA-PI I 

A CAT perderá » validade no cess de medificação dos dados técoicos qualitativos e 
quantitarivas nela contídos, hem como de alieraçõoe da dituaçõo da ceglaira da ART. 

A auntcaticidade « n valhiode desta certidão deve ser confireeado ma sine di CREA=PI 
en orea-plcorg brj ou em die de CONFEA (m .confra.org.br ). 

A Talsilicação decte decumente consiital crime previsto ee Códige Penal Brasileira, 
aujeitando 6 autar à respectiva eçõo penal 

Uonselho Reglonal de Engenharia c Agrenemia de Pisuoi -c.ll." 
t ros em 54 2s 

Fraçs Dsmdaienes Avrlhas, 1767, Centra, Veredaa/PL CEP: t4666 26 

Teh T ITADTO / RAcA Far (MA TAA Esmalk eriornaequorng b 



POULHAS: Ê $ 
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Ceribdão de Acervo Técnico=- CAT CAT COM REUZ RO DE ATESTADO 

Resoluçõão nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 C R E A"PI 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí 1920260000381 
Atividade eonclubida 

CERTIFICAMOS, ém cumprimento 86 disposto na Resolução 1,025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 

assontamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piaul 'ÚDREA»«PI. o Acarvo Técnico do profissional RENAN 

ITALO ALVES DE SOUSA referente àá(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abalxo descriminada(s): 

Profissional: RENAN ITALO ALVES DE SOUSA 
Registro: 22694 RNP: 1910541192 
Título Profissional: Engenheiro Civil, Técnico em Edificações 

Númaro da ART: 1920250062187 Tipo de ART: ART de Obra ou Sérviço Regisirada am: 22/08/20795 — Babada em 04/09/2026 

Forma de Regastro: inacial Participação Técnica: Indrvidual 

Emprasa Contratada: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

Atividade Téonica: ELABORAÇÃO PROJETO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, 10.0000 unidade; ELABORAÇÃO PROJETO 
ARQUITETÓNICO DE EDIFICAÇÃO DE ALVENÁRIA, 5664000 mairo quadrado; ELABORAÇÃO PROJETO DE INSTALAÇÕES DE EDIFICAÇÃO DE 
ALVENÁRIA, 10.0000 unidade; EXECUÇÃO ENSAIO DE ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DE SOLO, 10.0000 unidade; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA 

.)E EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA, 566,4000 matro quadrado 

p———Observações 

p—— ntormações Complementares — — 

DESCRIÇÃO DAS ARTs: PROJETO DE EDIFICAÇÁD, EXEGUÇÃD. CALCULO E INSTMÇÚES DE 10 EDIF]GRÇÓEE 
RESIDENCIAIS TÊÉRREAS, CONSTRUÍDAS EM ALVENARIA ESTRUTURAL, FUNDAÇÃO EM SAPATA ISOLADA COM 

VIGA BALDRAME, COBERTURA EM TELHA CERÁMICA SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, PISO CERÂMICO 

SOBRE LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E EXTERNAMENTE, SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL. AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS DESTA ART TEM OS 
SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUÍDAS: 1. RUA XXIII, Nº 142, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64 Ma; 
2. RUA XXIII, Nº 152, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 3. RUA XXIII, Nº 162, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, 

A=56,64M2; 4. RUA XXIII, Nº 153, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56 64M2; 5, RUA XXIII, Nº 163, RESIDENCIAL 

PRIMAVERA V, A=56,64M2: 6. RUA XXIII, Nº 173, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2: 7. RUA XXIII, Nº 183, 
RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64MZ2: 8. RUA Xl, Nº 348, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2: 9. RUA X|, Nº 

358, RESIDENCIAL PRIMAVERÁA V, A=56,64M2; 10 RUA XI, Nº 368, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56.64M2, ; 

PROJETO DE EDIFIGCAÇÃO, EXECUÇÃO, CALCGULO E MSTALAÇOES DE 10 EDIFICAÇÚES RESIDENCIAIS 

TÉRREAS, CONSTRUÍDAS EM ALVENARIA ESTRUTURAL, FUNDAÇAO EM SAPATA ISOLADA COM VIGA 
DRAME, COBERTURA EM TELHA CERÂMICA SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, PISO CERÂMICO SOBRE 

TRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E EXTERNAMENTE, SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL. AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS DESTA ART TEM OS 

SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUÍDAS: 1, RUA XXNl, Nº 142, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2: 

2. RUA XXIII, Nº 152, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 3, RUA XXIII, Nº 162, RESIDENCIAL PRIMAVERÁA V, 

A=56,64M2: 4. RUA XXIII, Nº 153, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2:; 5. RUA XXII, Nº 163, RESIDENCIAL 

PRIMAVERA V, A=56,64M2; 6. RUA XXIIl, Nº 173, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, Az=56,64M2; T. RUÁA XXIII, Nº 183, 
RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2: 8. RUA X), Nº 348, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2: 9. RUAÁ X), Nº 

358, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2: 10. RUA Xl, Nº 368, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,654M2, ; 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança 
DODOO6S 184 a ONOOOSSTES, o atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a que cabe à responsabilidade 
pela veracidade e exaltidão das nformações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 1920260000381 
05 de Março de 2026, 08:58:02 

Certificação Digital: ZFB/ul VaoGDOC1skPI0= 



Certidão de Acervo Técnico=- CAT 
Resolução nº 1.025, de 30 de ootubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí 

A UAT à qual 6 sirtado extá vincolado é o decumento que comprova 6 reglaaira do 
utestado ee TUREA. 

A CAF h qual e atestado qtá vinculado consiltairá prova da capacidade técalico- 
profiabiaal da pevsas juridica senente e s cevpenaável técnica indiceado eutver su venha 
a s lálrgrado 6 ee quedro tócáiio por moio de declaração catrégor 6o enominio da 
habilivação e da entregça des prepevtar, 

A UAT é valida em tede terridório uackmal 

UConselho Regionosl de Engenharia c Agronoenmia do Plani 
Fraça Demúsicom Avrlino, 1767 Comira, Vormiaa/ P CEP: ódião. 110 

Página 22 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

1920260000381 
Atividade cancluída 

eouun — S Z 

—_/.._ 

CREA-PI 

A CAT perderá a validade n6 cavo de modiCicação dos dados tienleos qualitoílvos e 
aqpuaniftadivos nele centídos, bem come de alteraçõo de eiuação do regisneco da ART, 

% mutenilcidaede € à validado desta cortidão deve ver confirmada se dite de CHRYF A-P1 
taaa cros-pl.erg br) ou ma duite da CONFEA tma caníca.orp . bri. 

xA fatuilizaçõão decte decumentoe conviltul crime previsto ee Códtire Penasi Rrauliciro, 
sujritando 6 auter à respreliva ação posal. 

ICM'H TSA 
& e —— 

Tet (áIIIOSATTTO (M LAMO- TT Faa (ASI)IATADAS Dm antronmae- en 



Certidão de Acervo Técnico- CAT 
Hesolução nº 1028, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia c Agronomia do Piauíi 

Profissional; RENAN ITALO ALVES DE SOUSA 
Registro: 22694 

Número da ART: 1920220063816 

Forma de Registro: Intçial 

EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA, 16992000 metro quadrado: 

ALVENARIA, 1699 2000 matro quadrado 

Titulo Profissional: Engenheiro Civil, Técnico em Edificações 

7“ 11 

CAT COM HM 

1920260000382 ? 
Attvidade conchlaída 

CREA-PI 

CERTIFICAMOS, em cumprimento a0 disposto na Resolução 1,025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 

assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí - 
ITALO ALVES DE SOUSA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

CREA-PI, o Acervo Têcnico do profissional RENAN 

RNP: 1910541192 

Tipá de ART; ART da Obra ou Sérviço FRêgistiada em: 09/12/2022 — Balxadea em: D4/03/2026 

Participação Têcnica: Individual 

Alividade Técnica: ELABORAÇÃO PROJETO DE ALVENARIA ESTRUTURAL, 30,0000 unidade: ELABORAÇÃO PROJETO ARQUITETÔNICO DE 
ELABORAÇÃO PROJETO DE INSTALAÇÕES DE EDIFICAÇÃO 

unidade; EXECUÇÃO ENSAIO DE ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DE SOLO, 30,0000 unidade; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO DE 
DE ALVENARIA. 30,0090 

p— hservações 

P ntomações Complemantáras — —— 

construída de 1.699,20mº.; 

DESCRIÇÃO DAS ARTs: Projeto arquitetênico, projetos de instalações, projeto de estrutura, ensalo de percolação e 
execução de 30 edificações residenciais de pavimento térreo, Fundação em bloco de concreto e viga baldrame, estrutura 
em alvenaria estrutural, cobertura em telha cerâmica sobre estruturáa de madeira, piso cerâmico sobre lastro de concreto 

Ssimples, rebocada e pintada interna e extemamente, sistema de espotamento sanitário individual, Os endereços das 
edificações são: Rua XVII, Lotes 4 a 15| Rua X1, Lotes 16 a 19 | Rua XVI, Lotes 20 a 33, todos na Quadra G, Res, 
Primavera V, São Sebastião, Altos-Pl. Todas as casas serão de 56,64m? de área construída, totalizando uma área total 
construída de 1.699,20mº?.; Projeto arquitetônico, projaetos de instalações, projeto de estrutura, ensaio de percolação e 
execução de 30 edificações residenciais de pavimento térreo, Fundação em bloco de concreto e viga baldrame, estrutura 
em alvenaria estrutural, cobertura em telha cerâmica sobre estrutura de madeira, piso cerâmico sobre lastro de concreto 
simples, rebocada e pintada interna é extemamente, sistema de esgotamento sanitário Individual, Os endereços das 
edificações são: Rua XVII, Lotes 4 a 15| Rua XI, Lotes 16 a 19 | Rua XVI, Lotes 20 a 33, todos na Quadra G, Res. 
Primavera V, São Sebastião, Altos-Pl., Todas as casas serão de 56,64m? de área construída, totalizando uma área total 

J 

ERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança 
OODOOSST186 e OOOOOSS187, o atestado contendo 2 folha(s), expedido palo contratante da obra/serviço, à que caba a responsabilidade 
pela varacidade e exatidão das informações nele constantes, 

Certidão de Acervo Técnico nº 1920260000382 
05 de Março de 2026, 09:04:06 

Certificação Digital: ZFR/uIVYaoGDOC1kP29= 

A CAT á quel 6 eimiado está vinculada é é decomento que comprova o reglura de 
atilada 6be CHEA, 

A CAT à qual 5 atoviada está vincelado constituirá prova da capacidade técoleos 

profiaaiuonal da pessoo juriadica eonemie se e revpontável iecnieca indicado evtver o6 venha 
d 6er integrado do ere quedro técmico por meio de declaraçõo entregee n ensqmente da 

labilitação on da entrega das preposias 

ATAT é valida em todo território nacioaal. 

Conselho Regional de Engenharia c Agronomia do Finuí 
Fraça Dvmúsicnaos Avelina 1767( entrao. Termioa/ FL CEP: sdn 1 78 

Tet MSA IIATADTTO (TA Pa RD TAA mal an an e 

A UAT perderá a validade 66 carvo de modificação des dados ticalcos qualitatívos « 

quanidiativos el contidos, bem coma de aAbcreçõe da sltuação do reghare de ART, 

À auteniicidade e » validade desta crertidão devo sor confirmada npe si de CREAPI 
Um cres-piarg br) u no te de CONFEA (waw.confea.org.bri. 

AÀ falailicaçõo devic decunicote constitui crimas pecvivio om Cósigo Praal Arasíiciro, 
eajeitando 6 autor à respeeiiva açhs pesal. 

[CREA-PI 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM ISTRO DE ATESTADO 
Wu*l.nlã.dr.llhmtúmhlm CREA'PI I | 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí 1920260000384 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução 1,.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomis do Piaul - CREA-PI, 9 Aceérvo Técnico do profissional RENAN 
ITALO ALVES DE SOUSA referante à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Tácnica - ART abaixo descriminada(s) 

Profissional: RENAN ITALO ALVES DE SOUSA 
Registro: 22694 RNP: 1910541192 
Titulo Profissional: Engenheiro : Civil, Têcnico em Edificações 

Númaro da ART: 1h6202500122865 Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço — Regisirada em: 1902/2025 — Baixadaem: D4/03/2026 

Forma de Registro: Inicial Participação Técnica: Individual 

Empresa Contratado: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

Allvidade Técnica: ELABORAÇÃO PROJETO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, 4.0000 unidade; ELABORAÇÃO PROÓJETO 
ARQUITETÔNICO DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA, 226.5600 moiro quadrado; ELABORAÇÃO PROJETO DE INST; ÕES DE EDIFICAÇÃO DE 
ALVENARIA, 4 0000 unidade; EXECUÇÃO ENSAIO DE ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DE SOLO, 4.0000 unidade; EXEC EXECUÇÃO DE OBRA 

.DE EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA, 226 56500 matro quadrado 

Otsarvações 

Informações Comptementares — —— 

DESCRIÇÃO DAS ARTs: PROJETO DE EDIFICAÇÃO. EXECUÇÃÚ. CALCULO E INSTALAÇÕES DE 4 EDIFICAÇÕES 

RESIDENCIAIS TÊRREAS, CONSTRUÍDAS EM ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS, FUNDAÇÃD EM SAPATA 

ISOLADA GCOM VIGA BALDRAME, COBERTURÁA EM TELHA CERÂÁMICA SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA, PISO 

CERÁMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E EXTERNAMENTE, 

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL. AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS DESTA ART TEM 
OS SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUÍDAS: 1. RUA XIX, QUADRA D, LOTE 16, RESIDENCIAL 
PRIMAVERA V, A=56,64M2; 2. RUÁA XIX, QUADRA D, LOTE 17, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2: 3. RUA XIX, 

QUADRA D, LOTE 20, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2: 4. RUA XIX, QUADRA D, LOTE 21, RESIDENCIAL 

PRIMAVERA V, A=56,64M2.; PROJETO DE EDIFICAÇÃO, EXECUÇÃO, CALCULO E INSTALAÇÕES DE 4 

EDIFIEÉÇÓEE RESIDENCIAIS TÉRREAS, CONSTRUÍDAS EM ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS, FUNDAÇÃO 
EM SAPATA ISOLADA COM VIGA BALDRAME., COBERTURA EM TELHA CERÁMICA SOBRE ESTRUTURA DE 

MADEIRA, PISO CERÁMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO SIMPLES, REBOCADA E PINTADA INTERNA E 

EXTERNAMENTE, SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO INDIVIDUAL. AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETOS 
ESTA ART TEM OS SEGUINTES ENDEREÇOS E ÁREAS CONSTRUÍDAS: 1, RUA XIX, QUADRA D, LOTE 16, 

ÉESIDENCÍAL PRIMAVERA V, A=56,64M2: 2. RUÁA XIX, QUADRA D, LOTE 17, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, 

A=565,64M2; 3. RUA XIX, QUADRA D, LOTE 20, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,64M2; 4. RUA XIX, QUADRA D, 
LOTE 21, RESIDENCIAL PRIMAVERA V, A=56,/64M2,: 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança 
0000065182 a OOONOSS183, o atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a que cabe a responsabilidade 
pela veracidade e éxatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 197676000038&4 

05 de Março de 2026, 09:08:02 

Certificação Digital: ZFB/uVYaoGDOC1kP3 A== 

A CAT à qual o atesisdo está vioculado é é dicumento que comprova 6 reglstra do À CAT pordorá a valíidado nu cuse de modificação dos dados tóceicos qualicativos e 
Kiktáde ná CHEA, quantivativas nela eoutídaos, em cemo dae alteraçõo da linacho do regleire da ART, 

h CAT á qud b aleiieda coá licalado constiiairá próvo da copacidade ticnice- 

profiaalonal da prasos jorídkoa semente se 6 reqponsável ecebou Indicado estíver ou venha À autenticidade e « validado devis cerridão deve per conllremaeda no si do CREAJFI 
à er integrado a6 eem quadro tócaico por ma de declaração cotregor ee momento da — SWA DIOTE b in e te da CONFEA (uew,.conlea.erg. bri. 

hebilicação nm da veirega das proparimo, A fabuificação deste dacomeato casvtital crime pecííuo ee Códiga Feoal Araslleira, 
vejritabdo e auior à Nrpoctiva eçhs proal. 

A CAT é valida em todo terriítório macional 

Conselho Regioosl de Engenharia e Agronomia do Plaui cm. H 
Fraça Demásicao: Avchiaa, 1747, € emiro, Tervalua/ 11 OEPF; 46061206 —— 

Tl ME H TAITTO (RAANMBILANOT Pan (RSADIOTADA]  Esmall arf cn br
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 012/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA OU ANUÊNCIA 

Ao Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHAO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

Eu, Renan Ítalo Alves de Sousa, declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada 

neste documento e que executarei todos 05 serviços estritamente conforme o estipulado no edital 

da licitação em referência e seus anexos atuando como RESPONSÁVEL TÉCNICO da empresa 

Ribeiro e Lustosa LTDA. 

Altos, PL, 05 de março de 2026 

Dosumento gyurado daetaimerio 

BEDGAN MTALO ALYES DE BORA 
Data: 01012006 1640 á o 
VEA iin e iii // eatidas t gonv m 

Renan Ítalo Alves de Sousa 

Eng. Civil / CREA 191054119-2 

Construtora Bela Vista 

Av., Nossa Senhora de Fátima — 2506; Bairro Centro; Altos — P!: CEP 64,2590- 000 

CNPJ: 13,940,159/0001-38
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTÓRIA 

Ac Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 

Pelo presente instrumento, a empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, CNPJ nº 13,940,159/0001- 

38-17, com sede na Av, Nossá senhora de Fátima 2506, centro, Altos P| CEP 64.290-000 através 

de seu representante legal infraassinado, que: 

(X) Declaro que tomei conhecimento de todas às informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licilação. 

(X) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei a em outras normas específicas, na forma da 

lei (art, 693, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

(X) Dectaro que atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021); 

(X) Declaro que as propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, na lorma da lei (arl. 63, & 1º, da Lei nº 

14.133/2021), 

(X) 1. Cumpre integralmente às exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas 

com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, nos termos da legislação vigente, 
aspecialmente conforme previsto no artigo 63, inciso IV da Lei nº 14,133/2021, bem como nas 

demais normas e regulamentações aplicáveis; 

(X) 2. As propostas econômicas apresentadas por esta amprésa compreendem a integralidade 

dos custos necessários ao atendimento de todos os direitos trabalhistas, conforme assegurados 

na Constituição Federal, na legislação trabalhista, nas normas infralegais, bem como nas 

convenções e acordos coletivos de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, conforme previsto no 81º do artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, 

Por ser expressão da verdade, firmamos à presente declaração para que produza seus efeitos 

legais. 

1) Declaramos, para 08 fins do disposto no inciso XXXl do arl. 7º da Constituição Federal, não 
ampregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

Ribeiro & Lustosa Ltda — Av. Nossa Senhora de Fátima, 2506 — Centro - CEP:64.290-000 

Altos (PI) - CNPJ 13. 940,159/0001-38
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quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina 6 inciso V do art. 27 da Lei n 

B.666/93, acrescida pela Lei nº 9,854/99, 

2) Declaramos, para 05 fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

3) Declaramos, para o0s fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 
de qualquer estfera de governo, estando apta à contratar com o poder público. 

4) Declaramos, para 08 devidos fins que não possuímos em nosso quadro socielário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do inciso 1, do artigo & 1º do art. 9º da Lei nº 14,133, de 2071, 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com àas 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

6) Declaramos, para 65 devidos fins de direito, na qualidade de Proponante dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Municiípio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(5) 
MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES Portador(a) do e CPF nº 270,258,453-53 , cuja 

função/cargo élsócio adminisirador responsável pela assinatura do contrato 

T)Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 6 Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: ribeiroelustosaltda&hotmail.com 

Telelone: 86-9999-9166 

8) Gaso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado comao intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

9) Nomeamos e constituimos o senhoria) MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES 

Portiador(a) do é CPF nº 270.258.459-53, para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução do contrato, relerente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º 015/2026 e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 

Anexos é na Ata de Registro de Preços/Contrato 

RIBEIRO E LUSTOSA Atinado de fowma 
LTDA:1 39401 55000 208A por IRALIRO E 

LUSTOSA 
138 LTDA A HA FIO00 4E 

Altos pi 04 de março de 2076 

Ribeiro & Lustosa Ltda = Av. Nossa Senhora de Fátima, 2506 — Centro - CEP:64.290-000 
Altos (PI) - CNPJ 13. 940,159/0001-38



Avia 

Caro Cliente, 

Agradecemos à confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como Sua Seguradora é assim, nos da 

à oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Erasl 

Nos: comprometemnos à prestar um serviço de excelência, eficaz e com prónio atendimento para qualquer 

eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhória continua de 

NOSSOS Processos e produtos. 

Pedimos que revise 05 detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suns 
coberiuras 

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www avis ponmíbi ou por um de 

nossos canais de atendimento: 

SAC e artendimento AVLA: 0800 055 DD 44 

Ouvidoria: 0800 8BB5 0044 

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para 

sinistrobr,garantia G avia,com 

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A, CNPJ: 41,182 .665/0001-40, registro SUSEP 02071, com 
sede na Rua Olimpiadas, nº. 205, Cj 32 - São Paulo — SP - CEP: 04551-000 

Apólice de Seguro Garantia nº: 12026000107750127159 

Endosso nº: 000000 

Apáós 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderãá verificar se à apólice ou endosse o 

corretamente registrado no site da SUSEP: ywww ,susep.gov,br, sob o número de documento 
D20712?026000107750127159 

Documento eletrónico digitalmente assinado por: 

d 
inbde L 

:P haunidoa D mario pot 

" Felippe Kac Astrachan 

Bocumento eletrônico. assinado 
digitaimente conforeoe MP No. 2 70022001 

de IANOLADOI que instituiu à nlra - 
estrutura de Chaves Poblcas Mratúeiras - 

I6PF - Brasil por Sagnatário. Felippe Kac 
Autrachar, No de vérie do Cemificado: 
TEecabeadILaties 

São Paulo, 03!/03/2026 

h a gn Biraçlo pseia inda Lorm d 
P AL LR GOSO00L 0 | Av. Cerdoso de Meio, 1884 / 14 andar, SUSEP 1P 0207! — Processo SUSEP tS 154414 GIBSDLTOSIAO 

$A S0S 054 6i | Oomedaria 0455 BAS 0044 [ werecconirmldos poõu bc | Wikatuágo pára deficente áurlitiss: (1) 2A00 | Comercial (11) 841358 
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Sobre à LGPD 

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar est 
para implementar todas as medidas técnicas e organizacionalis apropriadas paára assegurar um nivel edequaco d) 
segurança da informação, de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação braslleira. Oe | 
poderão ser uliizados para () promover, mMelhorar efou desenvolver seus produlos é Sefviços 
auditorias: analigar dacdos e pesquisas para aprimoramento de produtos e serviços: gerar ANÁliSSE estasncas 
relatórios; (6) aprimorar a segurança e oferia de seus produtos e serviços: regular sinistros e documentos 
como jdentificar e colbir traudes e poderão ser transteridos para: () A empresas do Grupo (n 
lpcalizadas em outros paises) e autoridades governamentais; () À parceiros de negócio, tals como s Qu 
seguradoras; tesseguradoras; corretóres de séguro e resseguro é outros intermediários e agentoes; nepresento 
nomeados; distnbuidores: instituições financeiras, empresas de velores mobilários é ouims p 

comerciais e prestadores dêé serviços, unicamente para à finalidade de execução do Contrato. Os dados 
armazenados durante o período necessário oara àa execução do Contrato e para cumprimento de obnugaçõe 
legais elou regulatórias, Por fim, 60 Segurado poderá exercér seus direitos de confimaçõo de existênci 
tratamento; acesso saos dados: correção, anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atentimernl: 

Cliêente — Fale com n AVLA, incluíndo, junto de seu pedido, as seguintes informações: nome completo, |o 
número de documento de identilicação: número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Paro saber 
sobre a Privacidade de Dados consulte a Poltica de Privacidade de Dados da AVIA m 
htps: www avia.comibripoliticas 

duvls Cepueea Brasil - v eda com.Jbr 
ENP): AL D . G0TO0O 10 | Av. Cindoso de Melo, 1665 14º angar, SUSEP é 00071 = Processo SUÍPS N 16414 55001 /SOPLAIS 

BA OBOO 04% id | Ousatória: GRO BA e | w connimidor qov br | Whatsóop pari ósticoente avdirieo: (411) 2A400 | Crmercial. (11) GRAEDIA) 
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA 

APÓLICE No, RAMO PROPOSTA No. 

1302600010775013 OT75= SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO L10TTUO2ADADS 

7159 

DADOS DO SEGURADO ss 

NOME: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO CPFICNPJ: D'E.J.J;"J.EHD.'L-L-I' 1T 

ENDEREÇO: GETULIO VARGAS SN BAIRRO: CENTRO 

CEP: 5657980000 CIDADE SAD DOMINGOS DO MARANHAO  UF MA 

DADOS DO TOMADOR * 

MOME RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. CPFICNPJ] 13.540 / 359/0001-36 

ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA 2506 BAIRRO: CENTRO 

GEP; 64250000 CIDADE: ALTOS UF: P 

DADOS DE CORRETAGEM 
GPFICNPJ NOMEIRAZAO SOCIAL COD SUSEP 

23.5927 .605S/0001-14 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EIREL! 202032033 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA: R$ 54.600,00 - cinquenta e quatro mil, selscentos reais 
MODALIDADE: LIGCITANTE 
5 Limite Máximo de Garaántia é o válor máximo que a seguradora Se responsatílizará perarte 6 Sequeado em | 
do pagamento de indenização 

Garantir a indenização, até 6 valor da Garantia "lkado na apótice, caso o Proponente descumpra quaisouer de 
obrigações decórrentes dá Lei 6u do Edital, intlu ndo à réêcusa em ássinar o Contráãto, não atendimento das ex 

para à sua assinátura, nas condições e no prazo estabelecidos no Edita! nº CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 

Daf2026 = CPLIPMOG, Esta Apúlice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep 662/22, 

COBERTURAS CONTRATADAS 

COBERTURA IMPORTANCIA SEGURADA PREMIO LIQUIDO — INICIOVIGENCIA — FIM DE ' 

LICITANTE (PADRÃO) R$ 54.600,00 R$ 160,00 OS/03/2026 0S/D6/207 

Não se aplica ftranquia a nenhuma das coberturas contratadas por ésta Apólice, 

ADOS DO ;.I,r.í MIO 

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO = BOLETO 

Prémio Liquido RE 160,00 
Adiicional dée Pracionamento RS 000 d Nador = VEDCIMEm 

Unica R$ 160,06 LOMOB/ U 2T 
Custa de Apólice Rs n,00 

OF R$ D,00 

Prómio Total RE 160,00 

As condições contratuais/fegulamento deste produto protocolizadas pela sociedajde/entidade junto à Susep pocdearÃe 
ser consultadas no enderéço eletrônico wiww.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constanto d 
apolice/proposta. AÀ integra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEF 
aravés -—=do hip/vwwsusep.aov.brimenu'servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos 
aceitação deste seguro estará sujeitla à análise do risco, O regístro do produto é automático e não repres 
Aprovação Ou recomendação por parte da Susep, O Segurado poderá cansultar a <situaçõão cadastral do 

seguros e da sociedade Seguradora Nio sitio elettónico WW Ssusep.gov.bt, SUSEP - Supernntendência de Se 
Privados « Autarquia Federal responsável péla fiscalização, normatização e conirole dos marcados de <egui 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de segurós, 

ds g aa Bn - eeaia indá om br 

CreP ) 41 162 GO5G000140. ] Av. Cardoso ds Máela, 1855, 14* anúme. SUSEP 1 D2071 = Processe SUSEP º 15414 DIBSOLAOSDA 
SE DADO 0S ÓB6EA | Diaddoria: DEFA R6S5 COAA | in oonsirnádor góm la | Vehatuiças para defeieatr Audétvo: [11) SITISÕ88 | Pomercid |4) BAA 
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CONDIÇÕES GERAIS 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE - SETOR PUBLICO 

Estas Condições Gerais, em conjunto com Condições Especiais e Particulares, regem os lermos = 

condições que serão aplicáveis à emissão da Apólice, avençadas em comum acordo enfre 

Seguradora, Tomador e Segurado, constituindo a integral negociação que vinculará 2 relaçõe 

securitária durante toda a vigência da Apólice, 

Além das disposições específicas aqui acordadas, a Seguradora, o Tomador e o Segurado se 

obrigam mutuamente — em seqguir, durante toda a vigência da Apólice, 05 principios da mais estrita 

boa-lé e transparência, reconhecendo, ainda, à paridade de tratamento de suas relações n 
âmbito da Apólice. 

1. DEFINIÇÕES E GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS 

11. Apólice: é o doócumento que formaliza o contrato de seqguro garanta, contratado pelo 
Tomador com a Seguradora em benefício do Segurado, e que contém todas as disposições 

aplicáveis ao contrato de seguro, dentre as quais as condições contratuais (condições oerais 

espéciais e particulares), endossos, especificação e trontispício, formalizando a acertação do nsco 
pela Seguradora e os limites das coberturas contratadas. 

1.2, Aceitação: é à aprovação, pela Seguradora, da Proposta apresentada pelo Tomador oc 
Segurado, ou o representante legal de um ou outro, incluindo o corretor de seguros nomeado par: 
lanio, para a contratação deste seguro, 

13. Agravamento do risco: é a circunstância que aumenta, de forma significativa, a intensidade 
ou a probabilidade de ocorrência do risco assumido pela Seguradora, 

1.4. Aviso de Sinistro: é a comunicação que deve ser feita pelo Segurado à Seguradors 
imediatamente após a ocorrência de evento passível de cobertura sob à Apólice, sob peno de 
perda do direito à indenização. 

15. Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculade 
Sujeito ao regime de direito público, gerador de obrigações e direitos emtre Segurado e Toado 
indepencentemente da denominação utilizada, Iincluindo seus adítivos, anexos e apostilamentos 

16. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com à tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergeênciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seris 
coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contran 
Principal, e sem àas quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato 

1.7. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medida: 
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar aàs consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro 

1.8. Endosso: documento, emitido pela Seguradora durante a Vigência da Apólice, que lormaliza 
eventual alteração do seguro contratado, de comum acordo entre as partes envolvidás, 
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L9. Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as 

particularidades do Seguro Garantia contratado, 

110. Expectativa de Sinistro: ato ou fato que indique à possibilidade de inadimplemento o 

Tomador no cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão 

ser iniciados os trâmites para a verificação efou comprovação da inadimplência. 

L11. Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro. 

1.12. Franquia: representa a participação obrigatória do Tomardor em todo e qualquer preuizo 

indenizável, podendo ser expressa em percentual, em dias ou em valor, de modo que apenas 5erãec 

indenizados pela Seguradora o5 prejuíizos que ultapassarem a Franquia estabslecida 

contratualmente. 

1.13. Indenização: é o valor a ser pago ao Segurado da Apólice, em razão de um Sinistro coberto 
calculado nos termos das Condições da Apólice. 

1.14, Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo da Indenização à ser paga pela 

Seguradora, previamente determinado na Especificação da Apólice, até o qual à Senuradora se 

responsabilizará caso configqurado um Sinistro coberto. 

1.15. Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora ds 

inicialização dos trâmites para à verificação e/ou comprovação da possível inadimplêncie do 

Tomador no cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal que, se não sanado, 
poderá se converter em um Sinistro, 

1.16. Prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado decorrentes ds 
recusa do Tomador adjudicatário em assinar 6 Contrato Principal nas condições propostas n6 edita 
de licitação, dentro do prazo estabelecido, 

117. Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em razão da contratação do seguro, 

L18, Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de 
Sinistro visando à apuração do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejulzo(s) 

decorrente(s) de um Sinistro. 

1.19. Proposta: é o formulário de contratação da Apólice preêenchido e assinado pelo Tomador 

Seégurado, seu respectivo representante ou corretor de seguros , incluindo toda a documentação 

correlata necessária para à correta subscrição do seguro, tal como questionário de avaliação ck 

risco, documentos associados à capacidade financeira do Tomador, seu património, minuta do 
Contrato Principal e outros instrumentos contratuais e informações associadas à capacidade de 

cumprimento das obrigações a serem garantidas. AÀ proposta é a base do contrato de seguro e faz 
parte integrante deste, 

1.20. Relatório Final de Sinistro: documento emiítido pela Seguradora ao final do Procedimento de 

Regulação, consolidando 0 seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinist 
coberto coberto, bem como do montante dos Préjuízos indenizáveis e do vaálor de eventuo! 
Indenização correspondente. 
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1.21. Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente. credor das obrigações 

assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, também denominado como “Contratante” no 

Contrato Principal. 

1.22. Seguradora: AVLA Sequros Brasil S.A, 

1.23. Seguro Garântia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obiigações 

assumidas pelo Tomador no Contrato Principal perante o Segurado. 

1.24. Seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujerio : 

regime juridico do direito público. 

1.25. Sinistro: o inadimplemento definitivo do Tomador das obrigações assumídas no Contrato 

Principal peránte o Segurado e indicadas como cobertas na Especificação da Apólice, devidamente 

caracterizado e comprovado, que resulte em Prejuízo coberto nos termos da Apólice, respetados 

seus termos e condições, 

1.26. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado 

responsável por apresentar o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contraíto 

Principal, 

1.27, Vigência da Apólice: signífica o período especificado na Apólice em que o contralo de 

Sseguro está em vigor, 

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 

2.1. Esta Apólice tem por objeto à garantia de Indenização pela Seguradora ao Segurado, até o 
Limite Máximo cde Garantia fixado na Apólice, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomao 

adjudicatário em assinar o Contrato Principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro 

do prazo estabelecido, 

3. RISCOS EXCLUÍDOS: 

3.1. Consideram-se riscos excluídos de cobertura securitária: 

() O inadimplemento das obrigações garantidas no Contrato Principal decorrente de Fato 

Gerador de responsabilidade do Segurado; 

()O inadimplemento das obrigações garantidas no Contrato Principal que não seja de 

responsabilidade do Tomador, incluíndo, mas não se limitando, em decorrência de casos 

fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de fato de terceiro alheio ao 
Tomador; 

[) Lucros cessantes, perdas e danos, bem como sanções de natureza contratual elou 
extracontratual, inclusive danos liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a 
prévia e expressa anuência da Seguradora; 
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liv) Vícios intrinsecos, erros de projeto elou de execução, bem como o refazimento de 

serviços por inobservância de normas técnicas elou de disposições constantes do Contrato 

Principal, ressalvado o direito do Segurado à Indenização por Prejuízos decorrentes desses 

vícios, erros elou inobservância, quaándo forem imputáveis ao Tomador e quando sSus 

ocorrência configurar um risco coberto previsto na Apólice; 

(v) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades elou órgãos públicos ou 

privados elou por alteração de regramentos legais ou infralegais aplicáveis ao objeto do 

Contrato Principal; 

(vi) Qualquer perda ou dano que seja suscetível de cobertura por um seguro de outro ramo, 
incluindo, mas não se limitando, de riscos de engenharia, responsabilidade civil, lucros 
cessantes, atraso de partida, riscos cibernéticos, responsabilidade civil profissional, entre 

outros; 

(viij)Qualquer perda ou dano decorrente de pagamento(s) efetuado(s) pelo Segurado o 
Tomador em desconformidade com o Contrato Principal e sem a prévia e expressa anuência 
da Seguradora; 

(vilfi) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente 
ao início da Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término; 

(lix) Qualquer perda ou dano que não caracterize um Prejuízo coberto pela Apólice; 

(x) Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expectativa elou Sinistro que, não tendo sido 

notificada ou avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caracterização, inviabilize 
o Procedimento de Regulação elou o exercício, pela Seguradora, do direito de sub-rogação 

contra o Segurado, 

4, LIMITE MÁXIMO DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado en 

consconancia com a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e 
descrita na Especificação da Apólice, observando a legislação específica aplicável 

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prémio, c 
Limite Máximo de Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato 

Principal, Contudo, em caso de alterações de obrigações não previstas no Contrato Principal que 

impliquem modificação do valor da garâántia, 6 Limite Máximo de Garantia poderá acompenhar tais 

maodificações, desde que soólicitado e haja 

4,3. Não hã reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de 

Indenização, 

5. EXPECTATIVA DE SINISTRO 
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5.1. Constarada a possibilidade de inadimplemento do Tomador adjudicatário EM ASSINAI O 

Contrato Principal nas condições previstas no edital de licitação, o Segurado deverá noticó-lo 

imediatamente, indicando especificamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e afs) 

disposição(ões) do Contrato Principal que fundamentam tal(is) alegação(Oes) e concedendo- Ih:.: 

prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a apresemar;à_r.- de 

defesa, — rfremetendo para àa  Seguradora ([através do endereço — cileirónico 

inis e 3) cópia da Notificação de Expectativa de Sinistro e do processo 

acdministrativo respectivo, se for o caso de sua instauração, com o fito de que à Expectativa seja por 

la registrada. 

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu crnitério, a adoção 

te medidas visando à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos 

incluíndo, mas não se limitando aà, (1) conduzir a intermediação do Segurado e do Taomados, Caso 

seja de seu interesse, visando à regularização ou cumprimento peto Tomador ou por outrem do(s 

inadimplemento(s) apontacoís), preservando os direitos do Segurado; e () prestar apoio é 

assistência ao Tomador. 

5.3. À partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará tacultado à 

Seguraádora solicitar ao Segurado o ênvio dos documentos incdicados na Cláusula 6.,3, &ém de 

nutros justificadamente solicitados, bem como nomear representante(s) junto a está (nome, cargo 

e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o Segurado deverá manter à 

Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange à (1) 

regularização do inadimplemento apontado e/ou ào acolhimento da defesa, ocasião na qual o 
Expectativa de Sinistro será devidamente baixada, ou (1) a conversão da Expectativa em Sinistro 

5.4, O Seqgurado fica cientificado de que à Expectativa de Sinistro deverá ser notilicada a 
Seguradora imediatamente após à sua ciência através do endereço eletrônico mencionado 

na Cláusula 5.1 e, necessariamente, deve ocorrer dentro da Vigência dá Apólice. 

6. SINISTRO 

B.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) 

inadimplemento(s) indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para 

esse hm e/ou do não acolhimento da defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo 

administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado comunicará à Seguradora logo epós o 

seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinisiro (a ser endereçado ào e-maãi 
: mÉ ; 

6.2. Observado o disposta na Cláusula 5 - Expectativa, o5. procedimentos e critérnios para 

comprovação do Inadimplemento do Tomador são 05 previstos no Contrato Principal e são de 

responsabilidade do Segurado. Uma vez caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorfrido na 

data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo Tomador. 

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ào Procedimento de 
Regulação, devendo o Segurado disponibilizar, sem prejuízo de eventual vistoria presencial 

elou perícia técnica, à seguinte documentação, atualizada em relação à documentação 
porventura solicitada e apresentada por ocasião da Notificação de Expectativa de Sinistro 

ds Soguros radl - vesge Nda com b 

CNP): AL182 GORÓTCOIAO, | Av. Cóndoso de Melo, 1855, 14* ancar, SUSEP Nº 02071 — Procésao SUSEP Nº 1hdlá DISSOLTOSS-00 
HACo ÓDA 155 Ca || Ourdioriae OH6 685 CO4A | weaeocona imides goav h | Wikatuáço pára defnesto Audithae: [ 1) 28A009 | Comeria (11) 3667 

Página B de 18 



Avia 
Etapa 1— Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado; 

ajCópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo cle adjudicação; 

ciCópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para aápurar O(S) 
inadimplemento(s) do Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo 

encerramento; 
d) Átas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais 

tratativas que tenham sido realizadas entre as partes e que não constem dofs) processo(s) 

administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador; e, 
e)Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que sejaím) essencial(is) 
para a identificação do inadimplemento apontado. Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo 

(Liquidação): 
ajPlanilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indênização pleiteada, 

contendo a indicação dos itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e 
do racional considerado para o seu cômputo; 

6.4. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, à 

Seguradora depende do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo sles 05 

elencados: (i) na Etapa 1, para à comprovação do inadimplemento das obrigações previstas no 
Contrato Principal; e (1) na Etapa 2, para apuração e liquidação dos Prejuízos decorrentes d 
Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de Indenização, 

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente 
justiticado, a Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adiclonal(is), ficando 
suspenso o prazo indicado na Cláusula 6.6 e voltando a correr à partir do dia Útil subseguente 
áquele em que forem atendidas as exigências. 

6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ócorrer em 30 (trinta) dias, no caso de 

apólices emitidas que não se enquadrem como grandes riscos, ou 120 (cento & vinte) dias. no cas: 

de grandes riscos, contados a partir do primeiro dia útil subseqguente ao recebimento do último 

documento solicitado, com a lormalização do posicionamento da Seguradora através do Reiatório 

Final de Sinistro, que será direcionado ao Seqgurado por via eletrônica, aos cuidados daís 

pessoa(s) devidamente apontadas por este. 

6.7. A contagem do prazo de 30 (trinta) ou 120 (cento é vinte) dias dependerá do envio integra) da 

documentação prevista na Clâusula 65.4. - Etapa 1 para conclusão sobre à caracterização do 
Sinistro. 

6,8, O envio parcial da documentação será devidamente sinalizado pela Seguradora ao Segqurado 
e à solicitação de seu envio integral não deverá ser considerada como solicitação deo 

documentação complementar para fins dá suspensão prevista na Clâusula 6.5, dado que à 

contagem do prazo sequer terá se iniciado. 

6.9,. No caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora ou o regulador do Sinistro poderão 
solicitar outros documentos e/ou informações complementares. Neste caso, à contagem co prazo 

Será suspensa por no máximo 2 (duas) vezes, e será reiniciada a partir do dia útil subssquente 

âquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
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6.10. Caso à Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado 

farmalmente, por escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negaliva de pagáamento de 

Indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasáram sua conclusão, constantes 

no Relatório Final de Sinistro. 

6.11. Os atos e providências praticados pela Seguradora na execução dos procedimentos de 

Regulação e liquidação do Sinistro não importam, por si só, ho reconhecimento da obrigação de 

pagar a indenização reclamada. 

7. LIQUIDAÇÃO E INDENIZAÇÃO 

7.1. Efletuada a Regulação do Sinistro, nos termos desta Ápólice, e sendo confirmada pela 

Seguradora à ocorrência de risco coberto, à Indenização devidapela Seguradora corresponderá ao 

Prejuízo / apurado no Procedimento de Regulação, limitado àao Limite Máximo de Garantva 
decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condiçõ es 

propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabetecido. 

7.2, À Seguradora indenizará o Segurado ou o Beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de 
Garantia, mediante 0 pagamento em dinheiro dos Prejuízos e muitas no prazo de 30 (trinta dias) - 
aplicável a apólices de seguro garantia que não se enquadrem como seguros de prandes (1SC0S -, â 

120 (cénto e vinte) dias, para apólices de seguros garantia classificados como gorandes riscos 
contados a partir da data da confivmação de cobertura pela Seguradora, nos termos da Clâusula 

6.6. À loma de pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo com os térmos do 

Contrato Principal 6u sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo especilico 

mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora. 

7.2.1. O prazo acima será contado à partir da apresentação, pelo Segurado, de todos o 

documentos listados na Cláusula 6,3, — Etapa 2 — Liquidação. Em caso de envio párcial da 
documentação, a Seguradora, o regulador ou o liquidante do Sinistro indicará por escrito à 
documentação pendente, observado 6 disposto na Cláusula 6.8. com relação à contagem do prazo 

& solicitação de documentação complementar, 

7.2.2. À partir do recebimento da documentação indicada na Cláusula 6.3., a Seguradora, ou, em 
seu nome, o regulador de sinistro ou o liquidante poderá, mediante dúvida fundada e justificável 
solicitar outros documentos e/ou informações complementares. Neste caso, à contagem do prazo 

seráã suspensa por no mâximo 2 (duas) vezes, e será reiniciada a partir do dia útil subseqguente 

àâquele em que torem completamente atendidas as exigências, 

7,2.3. O não pagamento da indenização no prazo previsto na Cláusula 7,2,, respeítado 5 disposto 

nas Clâusulas 7.2.1. e 7.2.2., ensejará a aplicação de juros legais, bem como atualização 

monetária e multa de 2% (dois por cento) sobre o montante devido, conforme disposto na Cláusula 

13. 
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T.2.4, A designação dos eventuais beneficiários da Indenização constará da Especificação e 

será efetuada a requerimento do Segurado, que identficará sua relação com às obrigações 

garantidas. 

7.3. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se deciara 

ciênte da conclusão do Procedimento de Regulação do Sinistro, comprometendo-se, no caso de 

pagamento, à enviar os documentos e informações solicitados para a realização dos tiómites 

financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo devwdamente assinados, documentos 

socielários que demonstrem os poderes de que quem assinou à quitação e o0s documentos exigidos 

pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP e pela legislação especiífica em viígor), sob 

pena de incorrer em descumprimento das obrigações previstas nesta Apóbce, Tendo sido 

designado beneficiário, a este também caberá o envio da documentação relerida nesta Cláusula 

7.8. 

T.4. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efelitos do ÁAviso de Sinistro, 05 
prazos oponíveis à Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário 

Se for reconhecido por decisão judicial ou arbitral, por qualqguer que seja 6 fundamento, que 

a Indenização paga pela Seguradora é superior à efetiva responsabilidade do Tomador, o 
Segurado deverá devolver tal valor excedente, incidindo-se a devida correção monetária, (1) 
à Seguradora ou (il) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à 

Seguradora,. 

7,5. ÀA forma de contralação do Seguro Gaárantia é à risco absoluto, de modo que a Seguracora 

responde integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Ápólice, limíitado ào Limite Máximo 
de Garantia, não se aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de ratelo, e observando-se 

eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado el/ou prazos de carência, conforme 

previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado, 

8. SUB-ROGAÇÃO 

B.1. Eletuado 6 pagamento da Indenização ou Íniclado o cumprimento das obrigações 

inadimplidas pelo Tomador, à Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e 
privilégios do Segurado contra o Tomador. 

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diíminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, ec 
direitos à que se refere a Cláusula 8.1. 

8. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses segurâveis aqui 

cobertos, duranie a Vigência desta Apólice, 

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO 

10.1. O valor do Prémio estabelecido nas especilicações da Apólice deverá ser pago pelo Tomador 

10,2, À Apólice continuará em vigor mesmo quando 6 Tomador não houver pagado o Prêmio nas 

datas convencionádas. 

duda Seguma Biraul - yss nfa.combe 
ECNPILAL A GNS/O001 40 | Av. Catdoso dé Mélo, 1855 / 14º andar. ESSEP Nº 02071 = Processo SUSEP 1P 15414 BRETOLAOOS 06 

SA EADO 0S ODdA | Ousiriorias 06660 RBÊS Ó0A | eec doreumiroa ee e | Wibhatuiçg pora e ende Lun (11) tD9 | Comenid 11 2EV =7A 

Págira 114 18 



fm T 

10.3.0 Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional 

decorrente de alterações promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia, 

11. PERDA DE DIREITOS 

11.1. O Segurado ou Beneficiário paerderá o direito à Indenização no âmbito desta Apólice, na 

ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

ajAlteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas 

entre Sequrado e Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, 

desde que tal alteração resulte em agravamento do risco e, concomitantemente, tenha 

relação com à ocorrência do Sinistro ou resulte de má-fé do Segurado; 

b) Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, 

seus administradores e representantes legais, no âmbito do Contrato Principal; 

cjO Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice; 

d) Se o Segurado!Tomador, o seu representante legal ou corretor de seguros, fizerem 
decilarações falsas, inexatas ou omítir de má-fé informações necessárias à aceitação da 

proposta e à fixação da taxa para o cálculo do valor do prêmio, de acordo com questionário 

que lhe submeta à seguradora; 
e)Se o Segurado deixar intencionalmente de comunicar circunstâncias que configurem 

agravamento de risco relevante, nos termos do art. 14 da Lei nº 15,040/24; 

NSe o Sequrado agravar intencionalmente e de forma relevante o risco, nos termos do ar. 

13 da Lei nº 15.040/24.do Código Civil. 

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer 
perda de direitos ao Segurado, 

11.3. O Segurado está obrigado à comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato 
suscetível de agravar de forma intencional e relevante o risco objeto do Contrato de Seguro, 
sob pena de perder o direito à indenização. A Seguradora, desde que o faça nos 20 (vinte) 
dias seguintes ao recebimento do aviso de agravamento do risco pelo Segurado, poderá, 
mediante comunicação formal; 
11.3.1 cancelar o Seguro Garantia mediante comunicação por escrito ao Segurado, caso 

não seja tecnicamente possível garantir o novo risco; 

11.3.2 — permitir a continuidade do seguro, mediante redução da garantia proporcionalmente 

à diferença entre o Prêmio pago e o que seria devido caso prestadas as informações 
posteriormente reveladas; 
1133  Permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio cabível, desde 

que mediante acordo expresso e por escrito pelas partes:; ou 

1134 reduzira cobertura contratada, mediante acordo entre as partes. 

11.4. Quando o Segurado deixar dolosamente de comunicar à Seguradora, logo que saiba, 

de todo e qualquer incidente suscetível de agravar de forma intencional e relevante 6 fisco 

coberto. 

11.5. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao 
Segurado, devendo ser restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente o 
período a decorrer, 
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116. Na hipótese de continuíidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a 

diferença de Prêmio cabível, mediante acordo expresso e por escrito pelas partes. 

12. ACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

12.1. A contratação/alteração ou a renovação do contrato de seguro somente podeérá ser leita 

mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de Seguros 

habilitado. AÀ Proposta escrita deverá conter 05 elementos essenciais ao exame e acenação do 

fisca, 

12.2. À Segquradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identlique & 

proposta por ela recepcionada, com à indicação da data e da hora de seu recebimento, A 

acertação deste seguro está sujeita á análise do risco pela Seguradora, tomando-se por base s 

informações fornecidas pelo Tomador, ou por intermédio do seu representante legal, e/ou comeior 

de seguros na Proposta de Seguro, A proposta deverá ser escrita é o Tomador é obrigado & 

fomecer toda e qualquer informação que tenha conhecimento e que possa aletar, mod/ficar Ou 

influenciar na aceitação do risco pela Seguradora. 

12.2.1. As Propostas serão recebidas exclusivamente aravés do canal atendiment 

12.2.2. O simples pedido de cotação à Seguradora não equivále à Proposta, mas as informações 

prestadas durante a cotação da Apólice serão incorporadas à avaliação do risco para definição das 
condições de cobertura, prêmio e aceitação do risco, 

12.3. A Segquradora terá o prazo de até 25 (vinte e cinco) dias corridos do recebimento da 
proposta para se manifestar expressamente sobre a aceitação da Proposta, contados da 

data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para 
alterações que impliquem modificação do risco. A emissão e o envio da apólice ou 
certificado individual substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela 
Seguradora, 

12.4. A recusa da Proposta será comunicada pela Seguradora ao Tomador, ou &o representante 

legal deste e, adicionalmente, ao corrétor de seguros, por escrito, acompanhada da respectiva 
justificativa, 

12.5. AÀ ausência de manifestação por escrito da Seguradora no prazo prevísto no em 124 
Caracierizará a aceitação tácita da Proposta, 

12.6. Na hipótese de apresentação de Propostas de Seguro com pagamento antecipado de Prêmio 
total ou parcial, o período de vigência da Apólice será considerado iniciado a partir da data de 

recepção da Proposta de Seguro pela Seguradora, em cobertura provisória, até que a Seguradora 
aceite, ou não, o nisco, 

12.7. Fica estabelecido que à garantia provisória oferecida a partir do recebimento da Proóopósta com 

6 adiantamento do Prémio não obriga a Seguradora a aceitar delinitivamente a rélerida Proposta. 
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12.8. Em caso de recusa da Proposta, à cobertura securitária permanecerá vigente por mais 2 

(dois) dias úteis, contados a partir da data em que o Proponente, seu representante legal ou 

corretor de seguros, tiver conhecimento formal da recusa. 

12.9. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 30 (tinta) dias, à partir ca data de 

aceilação da Proposta. 

12.10, A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e corresponderá ao 
prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal, salvo se a legislação específica 

dispuser de forma distinta, 

12.11. Se a Proposta de contralação do Seguro Garantia vêer a Sser encaminhada 
posteriormente ao início do prazo para assinatura do Contrato Principal pelo Tomador, a Vigência 
da Apólice terá início com à aceitação da Proposta pela Seguradora, aceitação essa que deverá ser 
expressa, independentemente de manifestação expressa da Seguradora sobre 6 resultado ta 
anaálise, 

12.12. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigéncia da Apólice 

poderá coincidir com a data de início do prazo para assinatura do Comtrato Princíipal, condicionado 

no entanto, à que o Segurado preste declaração de inexistência de qualquer indício de 
inadimplemento. 

12.13, É facultado à Seguradora, dentro do prazo previsto no item 12,4, solicitar documentos 

complementares, o que, em se tratando de Tomador pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma 

vez, desde que a Seguradora indique 6s fundamentos do pedido de novos elementos para à 

avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o práazo previsto no item 124 será 

suspenso e retornará no dia Útil subsequente à data em que se der a entrega de toda n 
documentação e/ou informação solicitada. 

12.14. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 

tacultativo, não haverá cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela 

Seguradora, que será precedida de manilestação formal do ressegurador, 

12.15. Caso à Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações 

garantidas, a Seguradora assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de 
inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de oposição do Segurado, a qualqguer tempo, 
mediante expressa manilestação, 

12.16, O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução 
das obrigações garantidas, exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita 
pelo Segurado, 

12,17. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações 
garantidas, a Seguradora comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, a proximidade do término de Vigência da Apólice, cábendo ao Segurado, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação, exigir do Tomador à su 
renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora, 

12.18. Taso (1) o Segurado não se pronuncie sobre & renovação da Apólice no prazo de 30 

(tinta) dias acima indicado e (1) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de 
Evia Segparta Bracl - t, avla coe.br 
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antecedência ao término da Vigência, a Seguradora ficará automaticamente desobrigada de 

renová-la, 

12.19. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da 

exigência nesse sentido formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante à auséncia da 

Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente visando à manutenção da cobertura durante o 

prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador, obrigatoriamente, o 

pagamento do Prêmio respectivo. 

12,20. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será 

garantido a possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente. 

13. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

13.1. À Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado o0u com à SuA EXPIessa 

concordância. 

13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Contrato Principal em virtude dos guais se faça 

necessária modificação da Apólice, a Seqguradora (1) deverá acompanhar tais alterações, caso 

tenham sido previamente estipuladas no Contrato Princípal, em legislação específica ou no 

documento que serviu de báse para à aceitação do rfisco; ou (1) poderá acompanhar tais 
alterações, em situações não abrangidas pelo item (1), acima, desde que emita o respectivo aceile 

13.2.1. Na hipótese do item (1) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora 

a alteração do Contrato Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 

(quinze) dias subsequentes ao recebimento dessa comunicação. emitir o correspondente Endosso 

e cobrar o Préêmio respectivo ao Tomador, que não poderá se recusar a pagá-lo, A não 
comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua comunicação em desacordo com & 

Clâusula 13.7, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à cobertura na hipótese 

prevista na Cláâusula 11.1. (a). 

13.2.2. Na hipótese do item (1) da Cláusula 13,2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora à 

emissão de Endosso, podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 30 (trinta) dias 

conforme previsto na Cláusula 12,12. 

13.3, O Índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, Inclusive 

o Prêmio, deverão ser 05 mesimos definidos no Contrato Principal o0u em sua legislação específica, 

e, havendo tal previsão, tal atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do 
Taomador, 

13.3.1. No caso de extinção do Índice definido, deverá ser utilizado 6 Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia é Estatística - IBGE (IPCA), 6u 6 

indice que vier à substituí-lo, 

13.4, O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da Indenizaçõo 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (1) 
alualização monetária, com base no IPCAIBGE o outro que vier a substituí-lo, (1) juros legais 
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calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo 

fixado para pagamento e (1) multa de 2%6 (dois por cento) sobre o montante devido. 

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo 

Segurado e pela Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso à esta Apólice 

14. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 

14.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, 

o reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de 

Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e 

vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato Principal. 

14.2. Além das hipóteses constantes do item 3.1 das Condições Gontratuais, são excluídos 
da cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento o0s valores gastos pelo 

Segurado: 

à) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de 
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de 

manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e 
outras medidas afins; 

b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 

sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 

possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 

providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de 

Sinistro. 

14,3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 

regras e obrigações constantes do item 5.1 e sequintes, devendo ser considerado como 

Documento Essencial, adicionalmente ao que prevê o item 6.3, a ser encaminhado pelo 
Sequrado, cópias dos: 

i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; 

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de 
contenção ou salvamento; e 

ii.dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Seguracdo, referente às 

Despesas de Contenção e Salvamento. 

144. O Segurado deverá disponibilizar os Documentos Essenciais listados aAcima, 

preterencialmente, em tormato digital no “canal de sinistros” da Seguradora, que deverão 

estar legíveis e organizados em pastas individuais respeitando a ordem contida na listagem 

acima. 
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145. O LMI da Despesa de Contenção e Salvamento não será descontado do LMG desta 

Apólice. 

15. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO 

15.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses: 

ajlquando o objeto do Contrato Principal garantido pela Ápólice for definitivamente realizado e 

houver a manifestação expressa do Segurado neste sentido; 

biquando o Segurado e à Seguradora assim o acordarem; 

ciquando o pagamento da Indenização aào Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia 

diquando o objeto da garantia da Apólice for extinto; 
ciquando houver o término da Vigência da Apólice. 

16. RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. Ocorrendo 6 cancelamento à pedido do Segurado, à Seguradorá restituirá 6 Prêmo ac 

Tormador de forma pro rata die, ou seja, proporcionalmente aós dias decorridos da vigência da 

Apólice, 

17. CESSÃO DE DIREITOS 

17.1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrenites desta 

Apólice, mediante anuência prévia e expressa da Seguradora. 

18. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS 

18B.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o fterritório hacional, salve 

disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice, 

19. FORO 

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimídas no toro do 
domicílio do Sequrado. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco. 

20,2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das 
datas para tal tim neles indicacdas. 

20.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte 
da SUSEP. 

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora n 

Sítio eletrônico Www.susep.oowv.br, 
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s Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acórdo com às presentes condições 
contratuais, as quais refletem 05 termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador, 
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Data Impressão: 22/01/2026 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nº OOONOODOIS/2026 

Emissão: 22/01/2026 

Validade: 22/04/2026 

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

CGA: 000.000.352/001-06 

CPF/CNPJ: 713.940.159/0007-38 

CNÃE: 4120-4/00 

AV: NOSSA SENHORA DE FATIMA,02506 

(32,000) 
CENTRO 

64.290-000 - ALTOS - P! 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS OUE 
VENHAM À SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
DS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE ÀA INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO AGIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 

—anissot: ViA WEB 

IOPSNRAIOONONA SOGO01 041 522 



M,032026, 10:13 Consuita Reguiaricade do Empregador 

LA 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

HcA FEDERAL 

Inscrição: 13940159/0001-36 
Razão 

Social: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, 

Endereço: — AVENOSSA SENHORA DE FATIMA 2506 / CENTRO / ALTOS / P1 / 64290 
000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garântia do Tempo de Servico - FGTS, 

D presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes àa contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/02/2026 a 25/03/2026 

Certificação Número: 2026022408244 1868018215 

Informação obtida em 04/03/2026 10:13:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wWwwWW.Caixa.gov.br 

Fp conmatin-cr. cama . gov. brioonsultacfpages!/oonsu taEmpregador. sl



NODER JUDICIÁRIO 
JUBTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPIJ;: 13.940.159/0001-38 

Certidão nº: 11489673/2026 

Expedição: 23/02/2026, às O08:02:21 
Validade: 22/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RIBEIRO é LUSTOSA LTDA. (NMATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob 0 nº 13.940.159/0001-38, NÃO CONSTA cOomo 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consoliídação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ne.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2032 da CGJT, de 231 de janeiro de 20322. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabaliho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à veríificação de eus 

autenticidade n6o portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://Wwww.tat.jua.br). 

Certidão emitida gratuitamente, 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacioral de Devedores Trabalhistas constam 03 dados 

necessários à identificação das pessoae naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto às obrigsações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado o4 em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, à honorários, à cuetas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Fúblico do 

Trabaálho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

EBOovldas « esaeatõoa cndodtot.jus.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ —4_ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

DISTRIBUIÇÃO DE 1º GAAU 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº 97458 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo 05 registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas Processo Judicial Eletrônico (PJe - 1º 
Grau), ThemisWeb e PROJUDI, ressalvadas as observações abaixo, NÃO 
CONSTAM AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
OU RECUPERAÇAÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

CNPJ: 139.940.159/0001-38 

REPRESENTANTE LEGAL: MARÇOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES 

ENDEREÇO: AV NOSSA SENHORA DE FATIMA, 2506, CENTRO, 64290-0009 

BAIRRO: CENTRO — MUNICÍPIO: Altos-PI 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 

* Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento Continto Nº 147/2025 (TJ-Pl e CGJ-PI); 

“Esta ceridão abrangs apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, INSOLVÊNCIA CIVIL, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU REGCUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL: 

* Os dados necossários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de exclusiva 
responsabilidade do destinatário 04 Mteressado a sua conferência, Iinclusive quanto à autenticidade da 

própria cartidão: 

* Esta carlidão não contempla 06 processos em tramitação o Segundo Grau de jurisdição do Triounal 

de Justiça do Estado do Piauí: 

* Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com à Recaita Federa) 

que vernifque a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL, 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em: 22/01/2026 11:35:01 

À aulenticidade desta certidão poderá ser confivmada pela intemet na Piataforma 
Europa do Tribunal de Justiça do Estado do Piauií (https:/europa.tjpl.jus.br/certidao 
Mmuscar), 

Certiião Nº: 87458. Gódigo validador; GACDE. Varsão: 1.0.0, FOLHA 1 de 1 



sernificado desde 
Cernified since 

RE/02/2024 

Término do cielo 
de certificação: 
Certification 

Cycle expiration 
2S072077 

CERTIFICADO 
A SAS Certificadora 

certifica que o Sistema de Gestão da Qualidade de: 

Ribeiro e Lustosa Ltda, 

CNPJ: 139.9840,159/0001-38 

Implementado para as seguintes atividades: 

Especialidade Técnica: Execução de Obras. 
Subsetores: Obras de Edificação. 

Escopo: Execução de Obras de Edificação. 

Exercidas naís) unidade(s) localizada(s) em: 

Instalação Permanente: Avenida Nossa Senhora de Fátima, 2506 

Centro - Altos - Pl 

As Instalações Temporárias declaradas 

estão listadas no anexo deste certificado. 

Foi avaliado e satisfaz aos requisitos da norma: 

Sistema de Avaliação da Conformidade de Empresas de 

Serviços e Obras da Construção Civil - SiAC - do Programa Brasileiro 
da Qualidade e Produtividade do Habitat - PBOP-H - 14/01/2021 

Nível "A” 

O presente certificado é válido até: 

25 de Fevereiro de 2027 

Sujerto ao continuo atendimento das condições contratuais 
e n validade do anexo deste certificado 

Nova Lima, 26 de Fevereiro de 2024 

Carlos Henrique Rocha Figueiredo Fs rª 
Diretor de Cartificação 

:  [ARlERCE 
EW Nivel Ã
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SSMEPFICADORA 

Anexo do Certificado de Número: 9130 

Ribeiro e Lustosa Ltda, 

CNPJ: 13.940.159/0001-38 

Data de emissão deste certificado: 26/02/2024, 
Prazo para realização da próxima auditoria: 26/02/2025. 

Relação das instalações temporárias declaradas na auditoria realizada em: 

01 e 02/02/2024, 

- Residencial Primavera 
Quadra G - Lote 4 á 33, s/nº - Residencial Primavera V - São Sebastião 

Altos - PI. 

Carlos Henrique Rocha Fiqgueiredo 
Diretor de GCertificação 

Númaro: 

130 

Gertificado desde 
Certified since: 

ZB/02/2024 

Támnino do ciclo 

de cartificação: 
Gertilicatianm 

Cycle expiration: 
ZS'02/2027



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ENGENHARIA CIVIL 

1. CONTRATANTE: RIBEIRO & LUSTOSA LTIDA (CONSTRUTORA BELA VISTA), pessoo 

jurídica de direito privado, com sede no Avenida Nossa Senhoro de Falimo, 

nº 2506, Centro, Altos (PI), 64.290-000, inscrita no CNPJ nº 13,940,157/0001-238, 

representada neste oto por MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, Drosileiro. 

coasado, empresário, RG n. 101268298-3, CPF nº. 270,258.453-53, residente e 
domiciliado na Rua São Pedro, nº. 3274, apt. 501, llhotos, Teresina — Pl, CEP 

é4001-914, 

2. CONTRATADO: RENAN ÍTALO ALVES DE SOUSA, CPF: 049 .815.403-62., Corteiro 

Profissiona| CREA: 1910541 19-2, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e 
domiciiado no Rua |l, 35, Res. Primovera, São Sebostião, Áltos Pl 

3. DO OBJETO 
Engenheiro civil encarregado de obras, serviços, projetos, orçamentos 

e outras atividades técnicos dentro dos atribuições profissionais. 

4. DO PAGAMENTO 

Fica acordado que o pagamento será da quantia de R$ 5.000,00 (Cinco Mil 
Reais), mensais., o serem quítados oté o 5º dia útil de cada mês, 

5. DA CARGA HORÁRIA E VIGENCIA 
A corgo horárioa de traboalho será de 32 h/mês, o serem Irabolhadas 
preferencialmente nos sábados, no escritório da empresa ou am suas obros, 
A vigência deste instrumento é de 5 0n065, ou 5eja, de 01 de março de 2034 
ate 01 de março de 2029 

é. Contratante e contratado concordam e estão ojustados com todos os 
normos e clavsulos estipuladas, neste contrato e ossim ossinam o presente 
termo em 2 (duas) vios de iqual teor, 05 quais passam a ter força legal entre 
as portes. 

é Altos — Pl, 01 de morço de 20324 

MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES(CONSTRUTORA BELA VISTA) 

RENAN ITALO ALVES BE SOVUSA 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNE I91054119-2 

Renan Ítalo Alves de Sousa (CPF: 049.815.603-62)
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAU| 

Gartidão Nº 364634 PRO-01004942/2012 Vaálidade: 31/03/2076 

Registro: OOODONZIIIBEMPI — Categoria: Matriz 

Data Registro: 30/08/2012 
Razão Social: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

Nome Fantasia: 

Última Anuidade Paga: 2026 (1/1) 

CNPJ: 19540159000138 

Capital Social RS: EDO.000,00 Data do Capital: 27/02/2015 

Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA 2506 - CENTRO ALTOS-P| 642780-050 (99) 

aIsTB1472 

OBJETO SOCIAL 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; TRANSPORTE ESCOLAR: ALVGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS 
E FERROVIAS: OBRAS DE TERRAPLENAGEM: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: 
LOTEAMENTO DE IMOVEIS PROPRIOS; ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOSILIÁRIO, COMPRA E VENDA DE 
IMOVEIS PROPRIOS: ALUGUEIS DE IMOVEIS PROPRIOS: CORRETAGEM NA COMPRA, VENDA E AVALIAÇÃO DE IMOVEIS 

OBS: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL (NÓ AMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE 
SEU RESPONSAVEL TECNICO). 

Duiras 
À pessoa jurídica é Seu ou saus responsáveis técnicos estão quites com o CREA, no que concerne a quaisquoer 

débitos oxistentes, om fase da cobrança, até a data de sua expodição. 

A certidão não concede à pessoa jurídica 6 direito de executar quaisquer serviços ou obras de objetivo social, sem à 
pariicipação efetiva de seu ou Seus responsáveis têcnico. 

Asz certidões emitidas pelos Conselhos Regionais perderão a validade, caso ocorra qualquer modificação posteérior 
dos elemantos cadastrais nelas contidos e desdae que não representem a situação corróta ou alualizada do registro 
u visto, 

RESPONSÁVELIIS) TÉGNICO(S) 
Nome: RENAN ITALO ALVES DE SOUSA 

Carteira 1910541 192x 

Última Ano Pago: 2025 
Data Início Responsabilidade: OB/05/2023 

Tipo de Responsabilidade: Responsável Têcnico 

Titulos: 

Dascrição Engenhelro Civil 

Atribuição: — ART,Tº DA LEI FEDERAL Nº 5.154, DE 74 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7º COMBINADO COM ART 
25 DA RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 19873, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME 
RESOLUÇÃO Nº 1,048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA), 

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada noste Gonselho, nos termos da Le: nº 5,194 
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe À, conforme Artigo 1º da Resolução 336, de 27 outubro de 1999 
não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação 

PFraça Comontánes: Aveiino, 1767 - Cerniro - Teresináa/Pl - 6G4 605100 
Teinlionas: DOD:865 Sedé'2107-52942 - Parnalba-122-4691 - Picos (89/3427-31 49 - Florano-(69)3S22-3288 - Comente 89357T3-1411 - Piripiric397E- 

26:6 - São Raimundo Nonato:/B9)3SA2-2117 - Ociras (690462-22 18 - Bom Jesus: (B69/3562-2904 - Fax(86072107-/0253



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PLAU| 

afeliva de seuís) Responsávellis) Técnico(s). 

Ressalvado 95 direito de o CREA-P|I cobrar e inscrevar quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa juríidica acima 
identificada que vierem à ser apurados, é cerlificado que não constam pendências em seu nomê é em nome de 58u(s) 
Responsâvel(is) Técnico(s). 

Certidão emitida com base na Inst, Adm, da Presidência nº 0O01/2011,de 21 de março de 2011, 

Certificamos que caso ocorraím) alteração(6es) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua 

validade para todos 05 efeitos. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

Emitida em 13/02/2026 às 09:54 hs 

ÁVISO: ÀA aceitação desta certidão está condicioneada à finalidade para à qual foi emílida e à 
verificação de sua autenticidade na Inlternet, acesse no endereço e escreva o número da 
certidão: http://slgec.crea-pl.óro. 

Autenticação Digital: ZAmMOuDB6 

Praça Demeostenos Avolino, 1767 - Céntro - TonesinaPi - 64.000-100 
Talalones: ODO-A5 Sadoe 2107-4252 - Pm-ru IIFIA6ST - Picor(8I1AD7-3146 - Florano(695)0572-I288 - Comente (8S)9573-1411 - Pripel 3276 

2626 - São Raimundo Nonato:(BS)35S83-21 17 - Ouoiras (B)3457-2210 - Bom Jesua(89J9583-2004 - FEax[B8)2107/9355
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Conselho Regional de Engenharia é Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUIÇÃO à 
MAZOZSOTS1767 

1. Responsdvel Técrico 

RENANITALO ALVES DE SOVUSA 

Tiudo profssonal: / ENGENHERD CIVIL RNF: 1910541152 

Regriro: 117676MA 

2. Contratánto 
Cóntaunhe PIBEIRO E LUSTOSALTDA CPFACHPJ: 13540 1538000138 

AVENIDA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA Nº 7506 

Gaomptemente: Bairro: CENTRO 

Cidada: ALTOS UF;, Pl CER: N000 

Faír Grasil 

Tipo da contmmtanta. Pessos Jurídioa de Direito Príivado 

Ação Instâucional: Quiros 

1. Vinculo Contratuvai 

. Unidade adminiatrativa. Sede 
AVENIDA Nossa Sentora de [Fátima Nº 100 

Compemeénto Barro: Cantro 

Ciiada ALTOS UEm GCEP: HISS000 

ta de iníúcio GAA Presvaho de témiano: 1ONIIOS 

Tipo da vínculia: PRESTADOR DE SENVIÇOS 

ldamilicação do cesrpofunçõão: Encamegado(s) 

4 Atividado Têcnica 

1000 - GUTRA Qun a 
48 - DEGEMPENHO DE PUNÇÃO TEDNICA * OSRAS É SERVIÇOS - CARGOAUNÇÃO 5 EIIET - s2m im 
VINGJLO TÊCNICO CON AÀ EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGOFINÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

h Tumlançê dre cargo Gu ivíção exkge o registo de nova ART 

3 Obcerações 

Detinpenho da LLinção létrica oe Engentaira Chvi da emprees Foberr e Luricas LTDA de Mividedas desampentadas cosbe - Projeios c exssição 
da obras: cras; - Diiras da Urbanização; - Oora de termplenagçem; - Adminisiração dáe obmi; - Entre outma ativibides deninm das AtmTivegçoss leganis s 
ergenharia cred. 

, Deciarações 

- Deciaro que t5 Cumpnngo as "eSras de acossbdidade provistasa a4 nocruas Vienicas da ABNT, ne legulação espacífica e no decreio n 

7, Entidade dae Classe 

SEM NDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CELASSE 

A Assinaburas 

Gucaru eem venhedeiras am fonrações açima 

Teresina-Pl 20 . Março n 2024 

Lc asta Iúufl.ul'mlum—uu)umuluua 

* nfórmiações d 

" A ART é válids somenta quande cuitada, madiario spresentação do comprovante do pagemanto ou condeeóncia no síto do Órea 

10. VYalor —— 

Esta ART é renria de inxa Regairada em S0A 

* e lac aaa ARET qosbe nar verficada fm FEA / eem a alao rommbeqadãas cm tn Rs 
lepretia em DONTTIONA ds 17DA pem E DN 1T 6 EM 
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CiCRCPI 
CONSELHO FEGIONAL UE TDNTADRIDADE 
DO MAA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos parante o CRC. 

IDENTIFICAÇ !D DO REGISTRO 

NOME, ... ic : UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA 

| REGISTRO,......... : PEO0BSSS/O-3 
TCATEGORIA,....... : CONTADOR 

PE en é * G4 113 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que 
posteriomente, venham à ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro, 

A fala:fmaçãa daste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujéltando o autor à respectiva ação penal, 

Emissão: PIAUÍ, 23/02/2026 as 08:17:15. 
Válido até: 31/03/2026, 
Código de Contrale: 66257989. 

Para vernificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROPI, 



ZIOL/Z2026, 08:19 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

Fiipe:leropi.oio. ora brdeeripiaSOL dnpy03P . diliogan 



ZNOL/2026, 00:19 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL a 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que 6 profissionai 
ideniificado no prosente documento encontra-se em aittuação REGULAR noste Regional. apto 30 

BXercicio da alividade contátd nesta data, de acórdo com ac suss preftógalivas profissionais 
conforme estabalecido no àr. 25 6 26 do Decreto-Lei n.º 9,.298/45, 

Informamos que 5 prósontio conidão não quita nem invalido qualsquer dóbitos 6u infrações quo, 
posteriormanta, venham a ser apurádos contra o Úlular deste registro, bem como não atósla a 
reguláridada dos trabalhos tiecnicós alaborados pelo proftssional ca Contabilidade 

Certidão n PLSCEIONOOCRAT 
Narmae; UBIRAJARA RODAHOUES SEPULVEDA CPF: 0986841133% 
CREC/UF nº PLOOASISO Calegoris: CONTADOR 

: MNXXN 
Finsbosde: BALANÇO PATEIMONVAL, REGISTRADO NA JUNTÁ COMERCIAL 

Ecercicia: F0A 

ª CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - P| 

Gonfivme a existóncia Jeste documento n pógina www.eropl.om.br, mediante número do contíoio s 
Eequir 

CPF 009.004,113-39  Comtrole - H175.2058.2999 3627 

nEps:Ncrepi.cio. oro brinoripSOL. gngv03Pi aliiogen 



MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios 

Departamento Nacional de Registro Empresarial é Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Dacilaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura & de Encerramento do Livro Digital com 
carasteristicas abaixo, em conftormidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações próstados 
pela solicitante, sob a autenticidade nº 126039518990 em 19'02/2026, protocolo 260139777. Para valicação de 
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
thttp://www. piauidigital.pl.gov.bn e informar 6 código de verificação. 

N«ume Empnasana] RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

Númeoro de Registro: cec00IG5SSTE 

CNPJ 13940159000138 

Nunicipio: Altos 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Númaro de Ordem: 1 

Período de Escrituração: D1/01/2023 - 31!/12/2023 

OOSS6411338 UHiFlMãFIA HÚDHIGUES BEF'L.ILUEDÃ PINOESESS 

MARGOS ANTONIO RIBEIRO 
2TD2SB4ABG53 FERNANDES 

; CONMPORNE ANRT. 10 DA IN DREI BaA/2021, 

f CANTIFICO AÀ MITENTICAÇÃO AUTONATICA EM 15/02/2096 14433 doS Nº 

_'rà_ m:iu:nm EE 15/01/2034, Cóbtoo DE VEAITICAÇÃO) 
N IIGOISTISADO. MIDEI II9IO0IADOTA. 

jUCEPI EtmEIRO « LUSTOSA LTDA 

am s o e s JUMTA OGHNERCIAL ESTADO DG FLAUL 
RESPONEAVEL FELAN ACTENTICAÇÃO 

TENREBIHA, 1$/03/2034 

Plauláigical .pd . gqov. l 

À velidede úeele docuaeuntao, e imepriseeu, la esjeite À cCuepioveção de was auteiticidadeo (1% 
Eesparrcivao poríele. Lelomeando pean pespectivia flisio da vec:iicação.



TTA Lad: 

Página 1%e 25 

Temrmo de Abeartura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 1 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 24, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, município Áltos, GNPJ nº 13.940.159/0001-36 

Número de Registro (NIRE) 22200365876. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

.Úªdª*ºíama]. sob às penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preencha todas às formalidades 

iegais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de aberiura & 

de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 229/06/2012 

Ato constilutivo: 22200365676 

Altos, 01/01/2029 

UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA MARGOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES 

PROFISSIONAL DA GONTABILIDADE Admirnisirador, Sócio 

GRC/PI 008589 GPF 270.258.453-53



RIBEIRO & .USTOSA LTDA, FRANCISCO WELLITOS 

UNDJ 136401 590008 3% 

Ihário de lareno de 303% THária: | Falthr 

Us Hi esónco OP liocmena Ni Hn DUrdda 

15 de janciro de 2123 

[35) Banco do Branil 8/A VEXDA DE CSAS UNIDADMONYY idis iNM 15100000 

[i-1-b1-62-00] |1= b-01-020) | 

LI3T) Prestação de seriços VENDA DE CSAS UNIDADMCMYV KL oc 1t 0 
F-1-02-01 607 [ 1241 417 

Tetal do Dia; LESIRATIZAÇÕ 15 Õ 

s.............N..—.e.NITCTCSUUITUCAARNMEESCO MS DATDDOS l-i-l:l'l H_wx_x hl SESSSESSCSSSS SUSA SUTNSECIAE-CARA AAA SA eec



RIBLIRO & LUSTOSA LTDA. FRANCISCO WELLIT( mª % 

CNPIO 13640 Sog60] d 
1 Midrio de larcino de DS Mário: 1 Falta 

Lioata HisióTico 0P Doomesso N í ss EXxsthuto U o 

22 de janciro de 2023% 

[25] Caira ||el20] 40 | MNTEGRALIZAÇAO DF CAPITAL SOCTAL 117% o LL 
[I-1=01-01-61] 

() Hanco do Bresii S/A FGTRS A BRECULHER ons ETA FRLA 
[1-1-01-02-04] [1- 1) 301 

[EIS) GTS à Rocolho FGT% A RECOLHER s Inoos |LARS S 
|2-1-05-061-06] [3-1-05-01 6) 
UTS Capia! Social [2-348]] PNTEGRALIZAÇÃAO DE CAPITAL SCKTAL 25 oc RL U 

|2-A | 

Tétal do Dia: E , ARSSS ESTBIZAS) 

...........—... ... * m'"*mh:j eUs.........—. CesssscsuerseseeTreduaass



FOLRAS: m 

.—+ 

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, FRANCISCO WELLITONPÉINRAA: dide, 

QNDA 1T Sa066 t 

THária de Fevercim de H ún | Vulba d| 

Conta Históricao T Decimesto — Nb6to Lch tFd ;.II 

20 de (evereira de 2023 

[351 Hunco d Brasil S/A DARF Fs) T | onó 
[1=10)=02-00] |E0 1020 | 

[27T15) ienposto da Reoda da DARF 33 EEA 1.Hó60 
Peoa Jutidica - (EP) 
[A4-d07TO1] [A TD T0 | 

Tól da iia: 15056,50 1KA 

FSPA NSSSSANARAERANÁRESEANS ETA SIENESS —-l-l_“'ml m ). eeTSSSIEEINEAREIIESIIAEÁRIACEIESASIITIAEESEAVIE ÁRAA



RIBEIRO & LUSTOSA LTIA. FRANCISCO WELLITONFÁQINA S1de, 

ÚCNFI 13940 SS0NTALIR 

Diário-de Merço de 9033 Til | Fribla & 

Liata Histórica CT Docimens Nm ESm Credoh 

14 de março de 2Z 

[35) Barco do Brisil SA VENDA DE CSAS UNIDADMCOMY [EES) nh T MK AA 
[ 1= | [1-1-0] 246 | 
L14354 Prestoção de servicos VESDA DE CSAS USIDADIMOCMYV ES o L Q s 
[ 1A2 AH | (1 42A1 

Tatal do Dia: THO-6A o Lh o ee 

se.sese..eescoreescesssssesessesssescecnentiaos IIII—IH' mxx ..I"'.-*.--'-.'- EESAISSISRASA dbaceesssessterieesecerises



RS - : 

un BLSZADE 

RIBEIRO & L USTOSA 1TDA, 

CNPFEIL 134807 S60060]) 38 

Iiário de Abril de 2023 Diários | Filh l-! 

ihia Uredoha Lonia Hist iim 

20 de abril de 2023 

[35] Banco do Brasil S/A DAREF 

[1-2-01-02-01] [ 110614020 | 
2725 Arijsosdo de Reuda da DART 
Pessoa Juridies - R) 
[4ue02DL=01] (ds6e0300 0 | 

1HA 

ET LA |, ADufO 

Total do ida: 1 .560,00 1.5506,00 

NTSAA NOOIADEOROSCCNICOCNUNESAADUSS SU TD RE ND N NE r—i-nú—i—iuiluiunln:dliili--iu-—vn----u-u-u.- ...
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. FEANCISCO mm 

CNPJO 13640 SSO001 38 

Miário de Abril de 23% Didrbhos | Folta H 

Lsn Histórico UP Ixcimoenio Nlois Uch Vinetta 

22 de abril de 2039% 

(33) Banco do Brasil 8/A VENDA DE CSAS UNIDADMCNY TEx N; LLL 
LI-I-ÚI-DJ-DIIit-I*DI-vDI—GI]. 

LIASS) Previsção de aerfricos VESNDA DE CSAS USIDADMONMY i< 0002 L dA e 
[3-1-03-01201] [1-1-00-61-00] 

Tatal do Dia: 19660 60 16h 66n 

H'“—.; mm IHIIHIIIIIIIiii"l—.l*l.llu;l*ll-ll'-.p_'ii_i-'l—*-.| .... essessceesesessressasses



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, FRANCÍSCO WELLITOÓN 

CRPI |3940 SGM Rs 

Diáno de Main o 2093 Mário Valta U 

Lienta Histónica UP Dicimenho Nló Licino Vrtedioa 

20 de mais de 2023 

[35) Banco do Broail S/A DARF Fire) 00 |i 
[L-t-bI=62401] (1 1010240 
(3725) iriposto de Remda da DARF 34 UA 1, 00 
Pasuoa Jurdioca - [RPA 
[4-6-03-0 |011 [A 4M | 

Vátal do Liia: 1, 1,A D 

es...-......................——..—..—r......——.—..... XKXXKX ]eTTANTSSS SOSTPISSASCSTERRTITTESICIS TS TA RA TAA AAAA T A



$36 rOuRAS: 

[ dembr=, - 

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

CNFJ. 1354 000 AR 

ASU a 
FRANCISOO WELLITS ; Ii 

Ntário doe Maio do 203A D: | Valta -di 

Lrmnia Hisiórica 0T Docimento  Niois lishrio Ursdda 

30 de maio de 271 

1351 Hanco do Brasi] 8/A VENTDA DE USAS UNTDADMOMY FRL si J 

[l =R=B1=0Bs01] |1=] 01 =03240] | 
[198] Baúco do Brasl S/A ENTRE CONTAS E id TA 2E 00 
[L-1-ó]4361] (1 10 6801 ] 

Ri Fonmocedores de Sesdços ENTRE CONTAS s HA d1,355.00 
[E- 1010 L2 Fs DAA | 
14357 Prestaçõão de serviços VENDA DE CSAS UNIDADMONA! E 00A 16ELOO 
[ETD201200] 1TA 0) | 

Tutul do Dia: I18.2558,06 ES SS A| 

s........e............................. l—i--IIlIil-.i m& 'I essessssessaessesecses



ee c CÉDAROOE 

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, TRANCISCO WELLITI FW_É_' 

UNFIO 139407 S0 36 

DLIHDÚÉ]MI'HIIL!!“IF Diário: | Vlh 'li 

Centa Hidjórica P Docamento Nioto Pébhiio Crád o 

- Í Y 



h—LÍ— 

een BTA 
_—A—- 

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. FRANCIHSCO WELLITON &nek Fikde: 

UNEI 1394055000 E 

Drano de Iolha Ac 202% D: | Fubta l 

Ln Histórca P Docmoio Ni Lisinmip Cnsddo 

20 de julho de 2023 

(124) Caaãs li-l-lll-i]l | DEFOSITO L) EE E EDA 

[1-1-51-61-01] 
13$) Basco da Brisal $'A ENTRECONTAS 2116 dA TR4288 3A 
[1-1-61-03-01] [1-1-01 42 401 ] 

[55) Banço do Arasil SA DEPOSITO o a TG0 
[L-1-01-02-01] [1-1-01200-0]] 
121 Hh Deperas Opersoimais EXTRE CONTAS às 0A IASIAI,SA 
ds Anvdadok em geril 
|&- LoLNIAT] [A LOIO107| 

Total do Dia: 1LRA.255,58 1AKA2S5,8 

..................—.—....—..... CXRKXXK Y . Aesssterre sesresnsesser 



'—-l- 

FRANCISCO WELUTOR áginex Iª&ª 

CNFJ 13940 SS000/1IR 
Ihnáno de Agoera de N00% Dn | Folta | 

Usaia Histórico Ligtnso Urntddo 

RIREIRO & LUSTOSA LTDA. 

270 de aposto de 2024 

[35] Banco do Brasil SA DARF 
[1-1-01-02-01] [1-1-01-02-01 | 
(2T25) Irapótio de Resds da DARF E tu 15.000,00 
PFouna Jundica - IRPJ 
[2-6:07-0 1201 | [4-6-0740] 01 | 

íuoos m 

Tetl do lia: 15,090,96 1E MÕ 

ÚIÍÚIII*""IIÚIIII"l'l—l-ill!*ÍÍ*'ÚÚIÚIJÚIIIII"*.I. mr—-**liii-ll'rii!i'rri-l-llll-ll--'ll'll—l-l-l-i!l-iti ....—.—.——..



RIBEIRO & LUSTORA LTA FRANCISOO WELLITOR ÁgiNS: 1 

CNPJO 1AA 000134 

Tána de Agrato de 2621 Tránios d Folta [À 

Uanta Históricn UP Docimento Nm Lsl Credtidao 

22 de agosto de 20123 

[33] Banco do Bradil S/A VENDA DE CS.A5 UNIDATDMONMY jáis KK 1S 0 a 
ll-l-ªl-lll-llll 110110201 | 

(L1439) Prestação de serviços VESDA DE C$45 USIDADMOMY 75 tnicos [ÉDO0IDO 
[3-1-02-01-01] (3-1-02-01-01] 

Tutal do Dila: 1, a o |iticisod a 

TRESSSSSINCOCSCSCCADOSENSCCS SSSA SSSA S SSSA SE NENN AA | jescsssesscasssssersqtasaraessseassessessesesssssssearesds ""l KXNAA V



RIBEIRO & 1.USTOSA LTDA. IRANCISCO WELLITOR ágne 1áidda, 

CNI) 1358560060 38 

IHiário de Setembro de U03 THasios ) Folt |& 

Usnia Histórica UP Docimeno Nm Ditia Credda 

20 de setembro de 2023 " 

1331) Husco do Brosil $'A DARF Firl) 0 | um im 
[IeleblfiaO [1-1201-02-40] 
12725 Leigosto do Renda da DARF :L tA 1,506,00 
Persoa lurdica - (RP) 
[4-6-07-61] 01 | [46f1001 01 | 

Til do iHa: 1.506,00 19009 

.sssivecvocsctusvS GSTAA EBA SAA A ll.-"—. m rª"llliiiilllHIiitiiili-n---::----u GE TERARETAÕOS





EAc o 
ee a DISARIE 

FRANCISCO WELLITOR áginer *ÉÉ RIBEIRO & LUXSTOSA LTDA, 

1 itia) SO000 | J 
| 

Uiario de Setembreo de H 1 Mário | Volta l 

Hiuiórien UP Docimomm Nieio LAch [A j 

M de setembro de 2024 ” 

[L55]) Banco do Brasil S/A VEXDA DF CSAS UNIDADMCMY 1414 DoGis ENT 
[L= 110200 [ 1= 1=0 1 08-0] ) 

(1438) Freuução de eriços VEXDA DE CSAS USIDADEICAY a 0S [40 óxn 
[3-1-03-6L-600) [ R- 0200 00 

Tutal do fibas 185650 60 1Sh o f 

...............eee.—.. USSSSSICCSEACRASCSSORA SA RERA) NAA jessassessessssassceshessblileceersaesstsscsssssssseess



ERIRBEIRO & LUSTORA LTIDA, 

CNFI: 140 560001 38 

Ekiário de Qutahbra de M3 Thiliio: | Falta t | 

CPT Tioeumaedo NTois Mió Conta Histórioo 

3 o b



RIBEIRO & |.USTOSA LTDA. FRANCISCO WELLITOR aQne: ITE? 

CNEPJ; 13840 Si 3 * 
[Dario de Noembroo de N0% Pádae | Falia 

Unata Histórico U Vocumente — N oc Fxótira Urédiha 

20 de novembro de 2023 o 

(35) Bancu do Brasil /A VENDA DE C$3AS UNIDADMOENA" 435 GS " 
[l-11-08-01] [L=1201 2201 mS 
(35) Banoo do Brusil SÀ DARF 735 0003 ENEA 
[1=1-0]-62-01] [1-1-0] -001] Esor 
(1435] Presiação de scraços. VENXDA DE ESAS USIDADMOMY” 75 DD aa EIITTINTA 
[A 10107 ] [ 330001 49 | 

[2725] lrposto às Remndo da DARF L 60A L to 60 
Posua Jurdica - IRP) " 
[d-602-f1]=0] | [BT0A 4 | 

Teial do fia: 145,0606 6) 168 iii i 

s..............scsce.s....e.-o..p——m—s—m—..e.. ...” TUX Jtlma!!m«uiiu ESA SSAA RA AAAA AEE SicA SAA



Tu5 

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, 

CNFI 13940 SW 3% 

Dtário de Desembeo de 33% Fs Folta j 

Lona Histórico UP lDxcamente NiLoie Lichato Uréd o 

27 de derembro de 2033 

[35] Banco do Brasil S/A COMPRA DE TERRENO PARA USO a45 DD T0A 
[1-1-61-630] (1-1-01 20001 | 
(3$) BRanco do Brasil 5/A FRESTAÇAÃO DE SERXVIÇOS 1435 L) i ioso,6 
[1-1-61-03-01] [1-1-01-20-01] 

1445) Temmenas 120301400 | COMPRA DE TERRENO PARA USO L) vo00s 276 00000 
[1-3-6L61-81] 

LLASS) Pressção de serviços PRESTAÇCAO DE SERVIÇOS 35 G000 Suc f 
|310301201 (LA | 

Total do Tha: 7A600 60 000 

... CESSSACOS SE TAA Aó a E......—.——.—.—.——.—....—.——.. .-_t nnt Y
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, 

CNEJ 3M SSO00 

FRANCISCO WELLITDR &Q ÉE 

IDiário de Dereinhr de 2093 Pih | Fallta A| 

Loata Hidórico UT locumem Nis Lichao [n o d 

3 de derembro de 2033 

335 Lama Superivit ENCERRAMENTO TE DLcA MELITIRA, 
Apurados [2-3-642-0 141 ) 

[2-353-51-6]] 

U 35) Predação de serviços ENCERRAMENTO 20 LDLA | 460 000 60 
|3-1-677-01 007 1310201401 | 

121 104 Despesas Opermeisasis ENCERRAMENTO 2800 iii NS TSAA 
des Ativiúndos im sens) 
|42A7 [42 30 
I2TI5) loqando de Remda da ENCLRRAMENTO ZEOO Mi VE TU 
Peroa landiea - IRP) 
[An 2 d1 [ 0) | 

(T Reailtado do exceeleio ENCERRAMENTO s iió ti 00 o 
[S=141|20] 1) | S= 1 202 |40 | 

LS Hesullado do excráeia FENCERRAMENTO FarL) TnA 4 TEA LN 
[AlA 51101 

VI8O) Resultado do exercieio ENCERRAMENTO 21 Ó0A TA SSSA 
[S-LD]-0 AN [5-1012 1A | 
(FA Resultado do everciciko ENCERRAMENTO LAx 006 1.135.044 47 
[S-1-0]-0]01] [S-10128) 411 | 

Taeial da Wis; 21000 2970 008 00



HIBFIRO & LUSTOSA 1 TDA UA FRANCISOO WELLTTORS G 

CNPL | SA Sh o 

Hilgnço Patnmena Encéercado em 31129005 [Hdrio: | Falhia 

Deurção Claceificação Esercioio Ajusl 

Taxa Lel=b[-0]-0] D t 

sNXumorários em calxa lal LRLA 

Hanco conrto movimento 

HBanco do Brasil 8'A ==h |=0 [B ESTIR EA 

=Hanco eonts mavinento STAA R40] 

EBA ANA KAA =Disponisel 

=V etal - Clirenlante LAA 

áiha Não Cirenlante 

Imobilizado 

Immáveis 

Temenca [=-3203-01-01 170 000 ol 

cImóver ... . 

=Imatalcado ..T o . 

=Talual - Ativo Nho Cireulante 4TA 

-Tatal - Ativo PE ERSAOO RADO 

Abios Pi 31 de derermbro de 2023 
Marcis Antonlo Ribeiro Fenandos LUbimiora Rodrignos Sepúlveda 

Sócio Administrador Ubdilidor 

CPREITO SE 453-53 UPF DUALGRA. | | 3=) 

ROGIDITASIORI SSP ANTA — CROCPIOÍRSIOO



RIBEIRO & LUSTOSA 1/TD AGA FRANCISOO WELLITON GOMES SARAIVA | 

TNP 14050001A 
| 

Holatiça Patrimónal Encenado em 31/ |2223 Pldrio. | Falha: 1) | 

Descnção Classificação Esereieia Áteal 

Fátsivo 

Clrenlante 

Forncocdarno 

Furecedoares de Servigõe JlA 108 dh FSA 

<tormeccdoros eeA I5SS 00D 

Tritutes é Contribulções 

Tribautes c Contrlhoições 

FOTS à Recolher dl 5=0) |=D LAHRS ARD 

=Tributos c Contriloições nevese| ANS ANTA 

= Tributos é Contriboições vaTeNA A ANA SND 

=T otal - Circalanic debdasl L AeS ES 

Parriménio liquida 

Capial Social [) K0 fó f 

Frojuizos Dificia, Acemulados 6u Rrvaltado 

PrejoizovDeficino Acamulidos 

Luc Superávis Aparados -2A 11850444 

vPrefucos Déficits Acomolados 1115044 420 

Prejutros Ah eio Acumulados su Hesultado 1 |R AHELADO 

“Teial - Paiimóaio liquido *SLDIS SAA 

=Tetal - Páulvo se 1, RESCIMANAO 

Abiia PL3) de derembio de 2123 
Marcos Antonio Ribeiro Fernandes Ubirta'ára Rodrizues Sepúlveda 

Sociu Adminmstndor Contndor 
CPEITO SR 455A CPF A 6 |1 33 
ROGIDICSRIIRISSPMA — CROPIIORSESO



RIBEIRO & LUSTOSA LTIDA J6O0AS) FRANCISCO WELLITOR GOMES SARAIV A 

TU 13920 E LA 

Demonstriaão do Eosaltido da Cxondigao de 01/61/2095 ab 311A9A Diuúnrilt — Folha 33 

Bescação ClasiThcaçdao 

Receim 

Receita Bruia Vendas e Serviços 

Rocoita pobrc Serviços 

Receim de senviços 

Presisção do scrviços F2) 

=Receita de serviços 

=Receita sobre Serviços 

=Total - Receita Bruta Vendas e Serviços 

"Total - Receito 

[espeaak, 

Licuperas 

Dieipoias cem Localuáção c Fuzcionamento 

Doepesin com 1Localizaçõo e Manioação 

Diepesa Opeicosah dae: Atrvidades en peral d=F4134I) 407 

"Oeqess com Localização c Manutenção 

sDespesas com Locolização e Funcionamento 

=Total - Despesas 

DESPESAS PATRIMONIAIS 

Contas de Destioação ' Apursção de Resultudo 

lmpuatos é UCorinbuições Sobre v Locmo 

lmpasao ds Renda da Pescsos Jiridica - IRP) a EiNl 

"Impostos c Contribuições Sobrec 6 Lucra 

=sContas de Destinação / Apuração de Resultado 

=l otal - DESPESAS PATRIMONIHA l 

"Total - Despesas 

Abos P de desenbro de 321 
hnc Antório: Riboma [Fomendo Ulbmaaoa Rodtçoo Sepulveda 

Ruc Aduauntrados Conalo 
CPFIMIISEASA-5A UPE 00968A 11D 
EGN 2NA SSP MA URCTI ESA 

Exercicio Aluml 

1, Ó0 LX 
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ssseHs 158 STD 

SETFEINA 1AA ARI 
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FRANCISOO WILLUITON GF EIRO & LUSTOSA L TDA AHIDAS) 

ONPL VSA SAO01 S 

cumeeiatração de Restado de Excrcicio de 01/01/9083 a12 311220703 Dúátio :l Fofa D 

Descição Clanailhoação Fscrcicus Al 

RESULTADO DO EXEECICIO ? E!D 

ec A FAA , 
FREUCEIIT Ac 1,4650 G0 on '— “W 

Ê DESPESAS * CLUSTUO 22A955 54D Lulh 

LUCTO LIQUIDO DO EXERÇCÍCIO, / =e*) |156 044 43 

— s — —— — . — —— — — s s.. . ec— s —€—Ç OÊY€ÉE N CNLA cA A o —— — 

Adies 1LA de desersbro de 30797 
Matcos Antornio Riberro [Femandas Ubirigura Rodriguos Sepúlveda 

Sogin Adaaistrador € oobedo 
CREFITO 2S 2A535A UPF Ó0 644 |dd 
HGIDIASSISISSE MA — CRC EESSO-O
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TBEIHO & LUSTOSA L TDAA6O0) 
TNP AA ESA TE 

craatração do Reualtdo do Fxcreicio de EM /2083 i 31/123693 

Eàªinª 2ada 2 

FRANCIRCO WELLITON GOMES SAA V À 

Diáro d Telha- 23 

Desernção Thassificação 

EESULTADO DO FEXEECICIO 

HEVCEN A S 1480 Gi (L 

DESPESAS + CLSTI—————— 124945 56D 

LUCRO I.Í(.'L'"XJ D EXERCÍCITO, =/ 115 04442 

ta a — m— E a a —— t 

Alhos P1L3]) de dezenbro de N05 
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Márcos António Ribéiro Femandes Uhirajura ltórigues Sefphilveda 
Socio Aduinistrador 
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HUIONIENTIIRI SSP NTA — URCA EAA 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 1 

O presente livra do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 24, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, 

Altos, 31/12/2028 

UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA MARGOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES 

PROFISSIONAL DA GONTABILIDADE Administrados, Sócio 

CRCIPI 008589 GPF 270.258.,459-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 25 tde ?5 
Secrotaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital En 

Secretaria de Governo Digital $582, 
Departamento Nacional de Registro Empresariál e Integração íªzlª .É 

'l 

ASSINATURA ELETRÔNICA f 

Gerificamos que o ato da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por: 

| 270258453593 MARGOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES 
I — — — 

* DOSSS411339 UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA 

" COMPONNE ART. 10 DA DN DEKI E2/2631, 
êfL CEONTITTOO A AUTENTICAÇÃO ACTONÁTICA EM 15/03/2036 14:32 S0 E 

T0SERLADTTT, 

"T-——-- :rmmfrín 2l01:=111: 19/02/2014. NWIREI 23000N6SATE. 
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FTEREGIHA, L[$/03/2024 
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MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES 
CPF:270.258,453-53 

SOCIO ADMINSITRADOR 

Índices de Liquidez 

a 161530384 o : 
ILG = 974058 - indice de liquidez geral 32,47 | 

| 

1.885.303,84 : 
156 = 974058 - indice de Solvencia Geral 37,90 

1.615.303,84 
ILÊ = W indice de liquidez Corrente 32,47 

| 
| 

UBIRAJARA Ansinado de fema cl 

LUSTOSA — ipoeenitinica RODRIGUES — Kzc 
LTOA:1 39407590 Baes aaa SEPULVEDA:O ETA AA 
00138 H 5 03 00 968411339 151490 0 100 

UBIRAJARA RODRIGUÊES SEPULVEDA 
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração MEP' 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro  autenticados . automaiicamente o08 Termos de Aberlura e de Encerramento do Livro Digital com 
caracteristicas abaixo, em contormidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prostadas 

pelo solicitante, sob a autenticidade nº 12603580385 em 20/02/2026, protocolo 260141763. Para valdação do 
Autanticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
htip:/Awww,pi ital.pl.gov.br) e informar o código de verificação. 

Número de Registro: 22200365876 

CNPJ 13940159000138 

Municipio: Altos 
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Tipa de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem; 2 

Paríiodo de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024 
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DOS6B411339 UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA — PIDOSSSO 

MARCOS ANTONIO RIBEIRO 
270O258453953 FERNANDES 

CINFORNE ART. 10 DA INM DEEI 02/20721, 
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Termo de Abertura o - 
-—:_'L_ 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 28, e servirá para à escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, murnicípio Áltos, CNPJ nº 13.840,158/0001-38 

Número de Registro (NIRE) 222003658676. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 
.legais exigiveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/06/2012 

Atá constitutivo: 22200365876 

Áltos, 01/01/2024 

UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE Administrador, Sócio 

CRCIPI 008589 CPF 270,.258.453-53



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

CNPEJ: L S90001 38 
Pin à Falhn Thário de Jaceiro de 3034 

Conta Histórito CP Docuncrio Nil Pébio Cridido 

20 de junciro de 2024 

135) Banco do Finral S/A RECEITA UNIDADE MCMY E EL) NMao7 | , ,MTTA 

-l -02-001] |-= 10707 | 

014539 Predação de enioor RECEITA UNIDADE MOMY 4 tono7 ESA 

13102 L1 [3o S0 01 | 

Tatul do Tiia: 18 0060 LSTLO06 6 

Becdébisstacessesscesasestemessscsessesessessssas .:llq-..... xuhh Fi-.""*'.'* CUSEUSNSNANSNSNADASSDADO SSS PGSN ENSEADES
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HIBEIRO & LUSTOSA LTDA, 

CNPI FIAO SO00601 38 

FRANCISCO WELLTONFÓQIDAS 

[hário do Feveiçao de 3034 Tiano: 7 Fdh ) 

Canta Histórico C'P Docunénto NU Ás Piéfiio Crádotiy 

231:de Tevereiro de 2034 

1351 Banco do Brasl 5/A DARF FPESSOA JURIDICA 1775 MAR bA 
[1-G1-t2-0]] [ 0 1000 | 

1391 Aanco do Aril SA DARF FESSOA JURIDHCA 1735 DO00R [ 6 00 
[1=1-6]-63-01] [1-1-6] 9301 ] 

[ETLS) lrposto de Roada de DARF FESSOA JURIDICA 38 00008 1E.O0OÕO 
Penaa Jurdicas - [RP) 

[A-fli700 100 | EMN d) á61 | 

[2725] lrmqodo ds Ronda da DAKF FESSOUA JURIDILA 35 UMA 1D 
Possos lurdica - R 
[d-f-03-01 01 ] b 4h | 

Tatnl do Dia: 3 , D06,66 d 0A á 

s.sessscssessss«sss=ssssssscsssscecessss...essse. IIII-—IIIÍ hx hxh ri'"mlil ssssesssssessssessvssasessesscessessssees
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. FK&%CDWELLIH]NW' 

TCNPJ; 13540 SS0001IR 

Diátio de Fevereiro de 2004 Thário: 2 Falta ú 

Coma Histúrico CT Tiocuineno Nlods Eiebda Crádiio 

25 de levereiro de 2024 

13 Fanco do Ninrvoal S/A RECEITA UMIDADE WCONMY 1444 T Lón A 

[NeI01-03-608] | 14305 =0 | 

1435 Presiação de senioos. RECEITA UNIIADE MCMY s ta7 EESIECE TE 
[F-0201001] 31034401 

Tatal da Dia: EE 16800A 

BASDANBSNSINGENNPENCCONSENHENCINEONCCA TTN ENHO II.'I'H x Kx E x '**—iII'IIIII'III-I-IIlIII .s.sse.ssevsessesurs ...c ..—



— c 
e mEGE 

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, FRANCISCO WELLITONR ÓGEA 

ENB 136401 SG0 AR 

Diário de Menço de 32024 Diáno: 3 Finlitu & 

Lonta Hiustórico CP Dogumento  NTts Exó Cródida 

17 de março de N24 2 
[45) Hanço do nl S/A DESPESAS 2110 NS ANTA 
[1el-0]=03-00] [ 11012240 | 
(2110) Excspesas Operacioónais DESPESAS L 00009 FITENTED 
das Aftic lades em peral 
[4-3-03L-01-07] [4-303-01-07] 

Taisl Àdo fiia: 1556.4A,53 I5KAALS 
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FRANCISCO WELLITUNF ANA Ride . RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

CNPI: Daao] Sodh R 

Diáno de Morço de HD4 Diário: 1 Fotta ' 

C on 

21 de murço de 2034 

135) Panico do Aresil SA DARF FESSOA JURIDICA 
Tel=0)=02=61 | | |4= 10301 | 

(27TLO) leiqpndo de Remda da BAREF PESSOA JURIDICA 
Pessos Juridica « IRTJ 
[4:6070] 61] 4607201201 

Histórico CT Diocunento Ni Télriio Cródito 

272% MA 1ERLII 

35 DA 1EA 

Tatal da IMa; EXOLUOU 1H 

CSSSSSRONIA ANT AREESSNIIEES SST SE ESSS ENEA I.Í:t.j Éª 'I.llll.l.l.l.lllllllllí'l':-.l*l.llIII:I...IIGI.III-.I'GI- 2)



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

ENFI:O 190 SSAGO |S 

Lidrio de Merço de M4 

Coma Wistóricoo CT Documento NW'Lods Móhito Cridtibo 

30 de murço de 2034 

158 Ranco do al S/A RECEITA USIDADE MCMY 1438 úoor7 1 oaÇõãOo 
[L=1-010301]] 1=1201 0900 | 

[1435) Predação de servicos RECEITA UNIDADE MCMY LL) t07 ED 
[3- 2 2D1] - l23=2410] | 

Taial do Din: 1R 0A [ESECUÍXOO 
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

CNÉI 139400 PE0 X 
iim de Abrl de 2024 

Conis Histórica 

15 de abril de 2024 

1351 Aaeiço do Rual 'A diviros TM ETA 125A jA 

[--6 1624 | [ 1- - 991 

UTS Funoocêam de Sesriços dvenan L) EUELLE) 1255,00 
[2--03-0]07] [2-|-03=0107] 

Tatal do Dia: 336800 1LISS 0 

SSAmA EPANESSICCNISAACNTEACANGANDAS SNSNTA CSSSAAANNAS "l H.XX k-k ]I*" sus.....—..—.—.M ..T .....TCSEUTEEASAASAS SSS SSSSSSESE TE



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

CNFI: LS SSO00LAS 
Cliário de Abril de 2024 

FRANCISCO WELUTONF Sgines Sndex: 

Diário; 3 Faltii H 

Comas Histórico Documento — NA ic Pétiio 

22 de abril de 2074 

138 Hanco do Bl SVA 

[ eDI=02=DE | =0 LS 0 

[2T25) loaponio de Reada da 
PFoisna luridica - IRP) 
[) 28 [An 2) d )) 

DARF PESSOA JURIDICA 

DARE PESSÕA JURIDICA 

EMN 

[ ES 

Tatalda IHa: 180800 1SA 

vENSEETEAANNESCOEEA UN TECCNA NE TES EECNCINMEN A ANA ANA L SSSA a SSAA SE SSS SS aaaA S 



'I'-' 

RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, FRAMCISCO WELLITO 

E; LD SD R 

Diárno de Abrd de 2024 Thano; 3 Falkui Ú 

Conta Histórico UT Documento Nic Pehito Cródio 

M de abril de 2074 

1) Banoo do Rriul SJA RECEITA UNIDADE MCMY t4ãe út TNT 
[1-1-6103-01 | [=1-6 1262400 | 
143 Presação de eenicos: FECEITA UNIDADE MCMY % 007 RAlA TA 

[ l-024 d1 ] [S-125245-4) | 

Tetal do Dia: 115.000,00 21110600 06 

BERMENOISSIPCSSSASCSCICANAN AAAA AAA ....[L.... xxl XX -rIlIII-l'II-l'II-I-IliiI" .......—..——...—...———.—A— ... ...
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. FRANCISCO WELLITOR ágines 1Á de. 

CNES: 13940 59003 

Diário de Meio de 2604 Thário: 3 Folbta — || 

E umia Histórtico CT Tlocwncnto — NTic Débiso Crdilo 

21 de malo de 2024 

(35) Planco do Howeil S'A DARE PESSOA JURIDICA aTiS Us 3N 
[1-1=01-02-01] [1-t-01209-01] 
2725) ieposão de Renda da DARF PESSOA JURIDICA s 008 o 
TPeusos luráica = IRP) 
[4-6-07-0]-01 | [4-6-02-0] 43 | 

Tatal da Iida: LS Lidada 

.e............:.........................:r.... ... xxx ]HHÚ cccsaesesessesestessssessessesterstaseesccses
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, FRANUISÕO WELLIT .Rm límfª 

CNPRE FSA P R 

Dijário de Mobide 3674 Dumo: 3 Folta 

Conta Histórico CT Documento Ni Drebito Cródito 

30 de muia de 2024 

135) Alanço da Hl 8/A RECEITA UNIDADE MCMY 1438 [c 1T 

[1-1-0]-02-01| [ 1-1-0 129001 

L14535] Presação de perviços EECEITA UNIDADE MCMYV as 7 190 G0 
[3-l-2-b1-001] [ 1-03-] ) 

Tatal do Pin 1499 1E , M S M TEIO 

EESSSSICCNIASSARRSOSSSRASANEAS 'Hl xuhh 1—1 ss.s.e.s..sssssssssssrssessssscsssssssvsrt;vrasae:eeve 



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, 

CNEFI M SSO00] R 

Diáro de lunho de 2004 

DConta Hiatórico 

31 de junho de 21074 

(55) Hamoo do Rrral SÀ DARF FESSOA JURIDICA 
[L-1-61-03-01] [1-i-01408 400 | 
12T7T25] lrposio de Remda da DARF FESSOA JURADICA 
Pessoãa Juríóica - IRFP) 
[4-6070101] [d-6-02:20140]] 

Tatal da Mia: 6 17 5 T 

TNA 

VUATAEBUTACAASSSRESCATISPATNICCT ANA SA SAA RAA aaa aei, NVN I eeSSCSSSCCCCTADNOTTOCCNPRRACCNSesSCISICCS STAA TEANCISS



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, 

ENEA 1TSA SSO0O TE 

Diáro de luika de 23024 

Lanma Históricoa CP Thocumentto Ni Vielero Cródii 

23 de jalho de 3034 

135) BManço do Wn S/A BARF PESSOA JURIDICA 277% MR ÉL 
[1e1=0 | =0826] | ( 1= 098201 ] 

2725 legsto de Remda da DARF PESSOÕA JURIDICA EL) TS 30000 
Pessoa Jurdioa - IRF) 
[A=b0IA) | 01 ] [d6000=00] 01 ) 

Tetal do Tila: 3000 06 300 

* ....... úesiáicesesssesestescsês RESSTESSTSANEANASCROTASRITEENADO TV 2BE GESSEENTEENEA "1."-. m J
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, FRANCISCO WELLITUR ágines 1570 

CNPI 4D SSADO 1 3 

Dhário de Julho de 2084 Diário | Folta |5 

C'oniá Histúrico C'P Documento NT ote Détrits Eó 

30 de julho de 2034 

[35) Annco do An SA RECEITA UNTIDADE MCOMY 1435 NúunT 120A60 06 
| I=1=01-062-60] | L=1-01 2620 | 

L1 4353 Prestaçõo de uerviços. REUEITA UNHVADE M6N 14 07 226 06000 
[T--02-6]=00] [3-E-D31-0O| 

Tetal da Dia: 13066680 TNA DOS á 

....s...........e...s........e.............—. m-——.l KHM JIIIII—II'II'I'II_III sssassessssessssssess...rsss.ss..s.....



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

CNPIL 144 SSASÕO R 

Diino de Agoro de 2034 Foita Vicario; 3 h 

Coanis Histórico CA Tiocumento — Niotç TPelato Lnó 

21 do ugosto de 20274 

1387 Hanco do Brasil 8/A 
[L=]=6]=O2] |[ 1e1 | 

[2TLH] benposdo de Remda da 
Pessóõa Jurldica = IRPJ 
[dafe T0 100 ) [d-6e0028] dd) 

DARF FESSOA JURIDICA 

DARF PESSOA JURIDHICA 

Ti 

w 

Wends 

FESTEATNEISISOEISO SSAA ICCSSCACT RA ASRALSADAOS 1E ES ET% 3) 

152000 

ESESERSESSSRASAIIESSCIES 

LASAM 

ETA



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, FRANCISCO WELLITUR 0MB 1 0E 

CNHE AÇ SNG R 
Enário de Auosto de 2024 Diáno. 3 Folha ? 

Cama Histórica CT Diocumento Nil Diétarao Cribio 

25 de agosto de 2024 

1$ Ranco do Ainmal S/A RECEITA UNIDADE MCNTY 435 Iuo? L onó 
[L=1-010200] | 1101 253-01 | 

11455 Pregação de envicos. REUCEITA UNIDADE MCMY EL] L EEA 
[3-1-03-01-01] [3-1-00-010]] 

Tatal da Tiia: 1EDDOO, A EM E Á 

IRFENASACSSCNCSSSSSCT SS SNSN DECASS NEE NN ISCSC S SE NSAA VNVN ypsasenerssesssssseseresraresremaasssrrs e resreccerees 
f



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, FRANDISCO WELLITE 

Crpio taH SG 

Thário de Setembro de 2694 Dikrio 3 Folts 1 

TCoaa Histórico CP Docunceo Nisao Iólaito Cródde 

21 de setembro de 2024 

135) Hánco do Araal S/A DARF PESSÕA JURIDIÇA FF) Miios 10A j 
[1=1-01=022001] |1= |=0 19201 | 

(2725) Inpoasdo de Remda da DARF PESSOA JURIDICA L) oA AAAA 
Pessoa Jurldicoa « |R) 

|460320101 ) o6071 00) 

Tatal úo Dia: 3D 600 06 

statacesecessssessareesessscessrecesserieteasessES, VV VN |Sssssssssssessesssssssssesesesesiessscsesserseçerses



RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. 

TNE LD S0 J 

Diário de Srieadbro de 2094 

Cosa Hidórico CM Documento N e 

15 de setembro de 2024 

(3€) Hamioo do Arasl SA DESPESAS n ED 1394 EE 
[lel0]-9-00] [ 1-1-0] 0 -0] | 

[829) FOTTS 6 Recolher DESPESAS E o 155443 
[d=- |=0 5=0] =0d6] |27= 1A080 <h 

Tatal da Dia: 3JSS,88 II5SS,58 

essesss...sss.s......ue..... 
.. XXXA K ) " Csssesssessss.........



CurAS. 

e” " 

* 

HIBEIRO & LUSTOSA LTDA. TRANCISCO WELUTOR Sqne: 2hde. 

CNPI: 134 S0 3% 

Diário-de Setesibro de 3624 Tuirio, 3 Faila, F.l 

Dn Histórica ET Documento N to Trólmio Cródio 

Vi de setembro de 3034 

13 5) Fanco do Anal SA RECEITA UMIDADE MEMY 1438 007 710 nc 

[1-11-02-0] | [ 1= 1208 2 | 

[1455) Prestação de eervioos ERECEITA UNIDADE MNM L) to TinA 

[HL-0201-01] [3-1-63-01400] 

Tatal do ThHa: 2A100 60 216666 

GESSCSSSSGSSSSSSSSSAEENTUES UEOSCSSASAINSETEIOS SS TSAA RA SEA NC RA TTA TA AAAA R; A ÁÇ ÃS s
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. FRANCISCO WELLTOR Sgmes 2 Árde é 

UCNFEI 12901 S0A 

Diáro de Oundioo de N4 Muana, 7 Folta "'I 

Conts Hiarico CT Documeto Ni Dóbiio Cridia 

21 de outubro de 20734 

138) Hance: d Bil 8A RECEITA UNIDATIE MCNA 143 Uc 2D0 0PA 
[1-1-014121] [1- 1= 0E 40 | 

[135) Banco do Brasil SA RECEITA UNIDADE MOMYV 435 oono7 |H O0 DS 
[Le]=6]03001] (1 1= 0) | 

11433 Prestaçõo de o vicos RECEITA UNIDADE MCMYV 15 LD FL 
[3-1-03-08-01] [3:1-032-0] 61 | 

LI435) Prostação de sen iços. HECEITA UNIDADE MCNMY 18 o LiiINAOO 
[3:1-02-08-01] [3-4-09-080] 

Total do ltar 410,000,00 410608060 ) 
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RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. FRANCISCO WELLITOR agines atda. 

CNPI: LIALG]SS000) te 
Uhários de Movermboo de 024 Tun à Folia 1 
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Pàglr':a ZEÉ 29 

Termo de Encerramento 

Normea do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 28, e serviu para escriluração no 

periodo de 01/01/2074 a 31/12/2074, da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, 

Altos, 31/12/2024 

UBIRAJARA RODRIGUES SEPULVEDA MARCGOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES 

PROFISSIONAL DA CONTABSILIDADE Administrador, Sócio 

CRC/FI 008589 CPF 270.258.459-53
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Fág«n;l 29 de/29 
Secretaria Especial de Desburceratiração, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Regcistro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Cerlificamos que o ato da empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por: 
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| 2T0Z5845353 MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO FERNANDES 
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IO26DIAITED 

- PROTOCOLO: 265141763 DE 20/02/2026, MIBR! i27200A6SATO 
i EIMEIRO é LOSTOSA LTDA 

JUNTA COSERCTAL LITADO DO PIAIH 

m s e aa a AESPONSÁVEL VFELA AUTEMNTICAÇÃO 

TENBSINA, 30/02/2076 
Pplavidigital . pá. gor br 
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MARCOS ANXTONIO RIBEIRO FERNANDES UBIRAIARA RODRIGUES SEPULVEDA 
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SOCIO ADMINSITRADOR CONTADOR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RECURSO 

CONTRARRAZÕES 

JULGAMENTO/DECISÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNFJ: 66.113.6H/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N = CENTRO - CEP Nº 65.790-000, 

Processo nº 015/2026&/PMSDM 
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PAdo q som goçdº | 
Altos, Estado do Piauí, 24 de abril de 2026. 

À 
Prefeiítura Municipal de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão 
Comissão de Licitações e Contratos 
Praça Getúlio Vargas, s/nº, Bairro Centro 
São Domingos do Maranhão - Estado do Maranhão 
CEP: 65,790-000 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 015/2026 - Concorrência Pública Eletrônica nº 002/2026, que 
foi realizada dia 06 de março de 2026 as 09h:30min. 

RECU MINISTRATIV 

Ilustrissimo Senhor Jorges Fran Costa Ramalho Silva, Agente de Contratação e Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão 

A Empresa Ribeiro & Lustosa LTDA (Construtora Bela Vista), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.940.159/0001-38, por intermédio de seu representante legal o Sr. Marcos 
Antônio Ribeiro Fernandes, portador da Carteira de Identidade RG n.º 1012682983 SSP-MA e do CPF/MF 
n.º 270.258.453-53, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria recorrer, apresentando as razões 
recursais em face da sua inabilitação e da habilitação e aceitação da proposta licitante arrematante 
Dinâmica Empreendimentos (Dinâmica Empreendimentos LTDA), também pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.292.364/0001-50 no certame licitatório em referência. 

- TEMPESTIVIDADE 

Em caráter preliminar e de acordo com a Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2071 e suas 
alterações posteriores, no parágrafo 4º do artigo 165º, atesta a tempestividade das presentes razões 
recursais administrativas da licitante recorrente, considerando as 23h:59min:00s do dia 24 de abril de 2026 
como o prazo limite definido pelo agente de contratação para recebimento dessas razões recursais, No 
entanto, convém destacar que o inciso | do mesmo estabelece um prazo único e unificado de 03 dias 
úteis para a interposição de recursos, contados a partir da intimação ou lavratura da ata, excluindo o dia 
do início e incluindo o dia do fim, e essa intenção de recorrer deve ser manifestada imediatamente após o 
término da fase de julgamento, habilitação, e aceitação da proposta de preços, sob pena de preclusão, 

- FATOS 

A recorrente participou regularmente do certame em epigrafe, atendendo às exigências do edital, 
entretanto, foi surpreendida com sua desclassificação com fundamento nos itens 12.3.1.3 e 12.6.2.1 do 
edital, decisão esta que não merece prosperar, conforme será demonstrado, adicionalmente, observa-se 
que a empresa DINAMIÇA EMPREENDIMENTOS permaneceu no certame mesmo apresentando 
irreqgularidades relevantes. 

- DA INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA DESCLASSIFICAÇÃO - ITEM 12.3.1.3 

Ribeiro & Lustosa LTDA - CNPJ nº 13. 940.159/0001-38 
Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 

CEP nº 64.290-000, Altos, Estado do Piauí
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No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limítada — EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, foi anexado 

contrato social e documentos dos sócios, onde comprova que os mesmos são os atuais sócios da empresa, 

no item do edital não se fala que tem que colocar todos os aditivos da empresa. 
Dessa forma, a exigência foi devidamente cumprida, não havendo qualquer previsão editalícia que 

obrigue a apresentação de todos os aditivos contratuais, razão pela qual a desclassificação com base 
nesse item é indevida. 

- DA INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA DESCLASSIFICAÇÃO — ITEM 12.6.2.1 

As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital - ECD, conforme a Instrução Normativa nº 2.003/2021 da Receita Federal do Brasil, 
empresa tributada pelo lucro presumido adota livro caixa dispensado ECD ou não. Às pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro presumido que cumprirem o disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995 “Parágrafo único. O disposto no inciso | deste artigo não se aplica àá pessoa 
jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a 
movimentação financeira, inclusive bancária.”, sendo assim o livro caixa foi juntado na documentação da 
habilitação. Assim, resta evidente que a recorrente atendeu plenamente às exigências legais e editalícias, 
sendo indevida sua desclassificação, 

« DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL PELA EMPRESA DINAMICA EMPREENDIMENTOS 

Conforme previsto no edital, especificamente no item 9.1.2.1, é exigido que as unidades 
habitacionais possuam metragem minima de 47,46 m? por unidade. Trata-se de requisito técnico objetivo 
e obrigatório, diretamente relacionado às características do objeto licitado, não sendo passível de 
interpretação subjetiva ou flexibilização. Entretanto, a empresa Dinâmica Empreendimentos deixou de 
demonstrar, em sua proposta e documentação têcnica, o atendimento à área minima exigida, inexistindo 
comprovação clara e inequívoca de que as unidades ofertadas atendem ao parâmetro estabelecido no 
edital. A ausência dessa comprovação configura descumprimento direto de requisito essencial, tornando a 
proposta tecnicamente inadequada e incompativel com as exigências do instrumento convocatório, 

No que se refere à qualificação técnica, a empresa Dinâmica Empreendimentos apresentou 
atestado de capacidade técnica sem a devida indicação da metragem das unidades habitacionais 
executadas. A exigência de comprovação da capacidade técnica possui como finalidade assegurar que a 
licitante detenha experiência prévia compatível com o objeto da contratação, especialmente quanto às 
características técnicas relevantes, como a metragem mínima das unidades. Dessa forma, ao não 
demonstrar a execução de unidades com metragem minima de 47,46 m?, a empresa não comprova a 
compatibilidade têcnica exigida. 

Em outras palavras, não demonstrou a metragem de 47,46 mº, e, por consequência, não 
comprovou à capacidade técnica, descumprindo as exigências do edital, Tal omissão impede a 
Administração de aferir a aptidão da licitante para execução do objeto, configurando falha grave e 
insanável, que enseja sua inabilitação, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

- DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 11.4 - IRREGULARIDADE NA ASSINATURA DA PROPOSTA 

À proposta deve atender aos requisitos formais de validade, incluindo sua devida assinatura pelo 
representante legal da empresa. Entretanto, verífica-se que a empresa Dinâmica Empreendimentos 

Ribeiro & Lustosa LTDA - CNPJ nº 13, 940,159/0001-38 
Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 

CEP nº 64.290-000, Altos, Estado do Piauí
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º seu sooPº | 
apresentou proposta contendo assinatura apenas na primeira e na última página, não havendo rubrica ou 

assinatura nas demais folhas que compõem o documento. Além disso, a assinatura aposta não apresenta 
elementos minimos de autenticidade, aparentando tratar-se de imagem inserida, o que impossibilita a 
verificação de sua validade e autoria, .tal circunstância compromete a integridade do documento, não sendo 
possível assegurar que todas as páginas da proposta foram efetivamente validadas pelo representante 
legal da empresa e dessa forma, resta caracterizado o descumprimento do item 11.4 do edital, configurando 
irreqularidade formal relevante, que compromete a validade da proposta apresentada. Nos termos do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, bem como do julgamento objetivo, a proposta que 
não atende às exigências formais estabelecidas deve ser desclassíficada. 

- DO DESCUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE DEZEMBRO 2006 

A empresa é optante do regime tributário do Simples Nacional desde 01 de janeiro de 2019, assim 
sendo as alíquotas de PIS, COFINS e ISSON descriminados na sua composição de BDI deveriam ser 
compatíveis com as quais a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo |V da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006, devidamente comprovadas fazendo a juntada na sua composição de 
BDI da proposta de preços a declaração Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional (PGDAS-D), uma vez que a apresenta arrematante apresentou apenas o valor de R$ 
4.736.994,55 (quatro milhões, setecentos e trinta e seis mil, novecentos e noventa e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos) como receita operacional bruta auferida nos últimos 12 (doze) meses sem 
quaisquer comprovação. 

- DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS 

A manutenção da desclassificação da recorrente, ao mesmo tempo em que se admite proposta e 
documentação irregular de outra licitante, viola os principios da legalidade, isonomia, vinculação ao 
instrumento convocatório e julgamento objetivo. 

- PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

a) O conhecimento e provimento do presente recurso; 
b) A reversão da desclassificação da empresa Ribeiro & Lustosa Ltda; 
c) A inabilitação e/ou desclassificação da empresa Dinâmica Empreendimentos; 
d) O prosseguimento do certame com a devida reclassificação das propostas. 

sin Fsiado depiaimenae 

MARCOS ANTONIO RIBEIDO ETHNANDES 
Dota 24/04/2038 0704530100 
em i aquea eh maaa feadiar Al gow Em 

Ribeiro & Lustosa LTDA 
CNPJ:13.940.159/0001-38 

Marcos Antônio Ribeiro Fernandes 

CPF:270.258.453-53 

Ribeiro & Lustosa LTDA - CNPJ nº 13. 940.159/0001-38 
Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 

CEP nº 64.290-000, Altos, Estado do Piauí
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DINAMICA ii 
EMPREENDIMENTOS 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — ESTADO DO MARANHÃO 

BEEEEÉNCM: 

Processo Administrativo nº 015/2026 

Concorrência Eletrônica nº 002/2026 

Termo de Compromisso nº 987601/2025/MCIDADES/CGAIXA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços destinados à provisão 

de 40 (quarenta) unidades habitacionais no Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme 

. detalhado no Plano de Trabalho. 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

A empresa DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

24,292.364/0001-50, por intermédio de seu representante legal o Sr. WELTON GOMES LEAL, portador 

(a) da Garteira de Identidade nº 195827420025 GEJSPC MA e do CPF nº 017.022.103-24, deciara, 

sob as penas da lel, para fins de participação na Concorrência Eletrônica nº 003/2025, promovida pela 

Prefeitura Municipal de Colinas/MA, vem, respeitosa, regular e tempestivamente, à presença de Vossa 

Senhoria, por meio de seu representante IEgBI infra-assinado, com fundamento expresso no art. 165, 4&3º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

. conjugado com o item 13 do Edital regente do certame, apresentar, na qualidade de licitante vencedora 

regularmente habilitada e classificada em primeiro lugar, com proposta no valor global 

de R$ 5.379.359,70 (cinco milhões, trezentos e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e nove 

reais e setenta centavos), as presentes. 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face do recurso administrativo interposto por: 

Recorrente: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, atuante sob o nome fantasia Construtora 

Beaia Vista, pessoa juridica de diréito privado, inscrita no CNPJ/MF sób o nº 13.940.159/0001-38, com 

sede no Município de Altos, Estado do Piauí, representada pelo Sr. Marcos Antônio Ribeiro Fernandes, 

requerendo, desde já, o conhecimento, processamento e ulterior improvimento 

integral do recurso, com a consequente manutenção do ato de habilitação e classificação da ora 

Contrarrazoante, pelos sôólidos fundamentos ªde direito articulados nos tópicos sequintes. 
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Inicialmente, cumpre demonstrar de forma cabal o atendimento ao requisito de 

admissibilidade temporal. As presentes contrarrazões são apresentadas dentro do prazo legal de 3 (três) 

dias úteis, contados da regular intimação eletrônica acerca da interposição recursal, em estrita 

observância ao comando normativo contido no art. 165, 63º, da Lei nº 14,133/2021, bem como ao 
disposto no item 13.2 do instrumento convocatório. Assim, encontram-se preenchidos todos os 

pressupostos extrinsecos de admissibilidade, devendo, portanto, a presente peça ser conhecida, 

processada e provida em sua integralidade. 

lll - DA SÍNTESE DO RECURSO INTERPOSTO 

. Antes de adentrar ao mérito, faz-se necessário delimitar com precisão o objeto da 

insurgência recursal, a fim de que se possa, com à devida clareza expositiva, demonstrar a improcedência 

absoluta de cada uma das alegações deduzidas. AÀ empresa Recorrente, manifestamente inconformada 

com sua própria inabilitação — decorrente, frise-se, de causa exclusivamente imputável àá sua 

condução documental no certame — apresentou recurso administrativo no qual, por via reflexa e indireta, 

busca obstar a regular continuidade do processo licitatório, pleiteando a desclassificação da empresa 

vencedora, ora Contrarrazoante, sustentando, em apertada siíntese, quatro alegações, todas 

elas absolutamente improcedentes e desprovidas do mínimo respaldo técnico, documental ou jurídico 

exigivel, a saber: 

1. — Suposto descumprimento do item 9.1.2.1 do Edital, alegando 

que à Contrarrazoante não teria comprovado a área mínima de 

4746 mº (quarenta e sete vírgula quarenta e seis metros 

quadrados) por unidade habitacional executada; 

. 2. Suposta insuficiência doatestado de  capacidade 

técnica apresentado, sob o argumento de que não consignaria, 

de forma expressa, a metragem das unidades habitacionais 

previamente executadas; 

3. Suposta irregularidade na assinatura aposta na proposta 

comercial (item 11.4 do Edital), aventando-se ausência de 

rubrica em todas as folhas e suposta inserção de imagem digital; 

4.  Supostodescumprimento da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, sob a alegação de inadequação das 

aliquotas de PIS, COFINS e ISSON no BDI, somada à pretensa 

ausência de comprovação da receita bruta declarada. 

Como se demonstrará exaustivamente nos tópicos seguintes, nenhuma das alegações 
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resiste à mais singela análise técnica, fática ou jurídica, devendo o recurso ser integralmente improvido, 

mantendo-se a decisão da Comissão Permanente de Licitação que reconheceu a regularidade da 

habilitação técnica, jurídica, fiscal, econômico-financeira e a classificação em primeiro lugar da 

Gontrarrazoante., 

IV — DAS PRELIMINARES 

IV.1 — DA AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DA RECORRENTE QUANTO À CLASSIFICAÇÃO 
DA RECORRIDA 

Antes mesmo do exame meritório, impõe-se o reconhecimento de uma preliminar 

—  processual que, por si só, conduz ao não conhecimento parcial do recurso. Com efeito, é princípio basilar 

. do direito processual — perfeitamente aplicável ao processo administrativo, ex vi do art. 196 da Lei nº 
14,133/2021 — que o recurso somente pode ser conhecido quando presentes os5 pressupostos 

de cabimento, legitimidade, interesse e tempestividade. No caso vertente, a empresa Recorrente foi 

devidamente inabilitada no certame em razão do descumprimento de exigências editalícias afetas à sua 

própria documentação, fato esse não infirmado em sua peça recursal, 

Ora, a pretensão de discutir, em sede recursal, a habilitação e classificação de empresa 

diversa, quando a sua sequer foi ultrapassada, configura manifesta falta de interesse recursal, nos 

termos do art. 17, 81º, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. Isso porque, ainda que 

se admitissa — apenas para argumentar — qualquer dos vícios suscitados, eventual desclassificação da 

Gontrarrazoante não conduziíria automaticamente à reabilitação da Recorrente, que permaneceria 

excluída do certamea por motivos próprios e independentes. 

Nessa linha, requer-se o NÃO CONHECIMENTO PARCIAL do recurso quanto aos 

pontos relativos à classificação da Recorrida, eis que ausente o binômio utilidade-necessidade exigido 
. para o reguiar exercício do direito recursal, configurando-se, na espécie, manifesto desvirtuamento do 

direito de petição. 

Cumpre, ainda em sede preliminar, registrar veementemente que a conduta da 

Recorrente revela inequivoca tentativa de tumultuar o regular andamento do certame, lançando mão 

de arqgumentos genéricos, especulativos e desprovidos de qualquer lastro probatório, com o nítido 

propósito de procrastinar a adjudicação e a homologação do objeto à legitima vencedora. Tal postura 

afronta, de modo direto e frontal, 68 princípios da boa-fé objetiva, da economicidade, da celeridade 

processual e da supremacia do interesse público, todos consagrados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é unissona em coibir tais práticas: 
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TCU — Acórdão nº 2,302/2012-Plenário:"O recurso administrativo é 

instrumento de defesa de direito próprio, e não meio de obstaculizar o 

reguliar andamento do certame ou prejudicar concorrentes 

legitimamente habilitados, devendo a Administração coibir o uso 

protelatório dessa via processual.” 

É de se ressaltar, ademais, que a manutenção do ato administrativo combatido atende 

ao principio da economicidade, na medida em que a proposta da Contrarrazoante (R$ 5.379.359,70) 

é inferior ao valor estimado pela Administração (R$ 5.460.000,00), gerando economia direta aos cofres 

públicos, bem assim ao interesse público primário, traduzido na pronta entrega das 40 (quarenta) 

unidades habitacionais às famílias beneficiárias do Programa Minha Casa Minha Vida, no contexto do 

. Termo de Compromisso nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA. 

PNE ” - N s) 

v-m unta. i 
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Sustenta a Recorrente, sem o necessário lastro técnico, que a Contrarrazoante teria 

deixado de comprovar, em sua proposta e documentação técnica, o atendimento à área minima de 47,46 

m* por unidade habitacional, exigida pelo item 9.1.2.1 do Edital. Tal alegação, contudo, não resiste à 

mais elementar análise técnico-documental, revelando-se equivocada tanto sob o aspecto 

interpretativo quanto sob o prisma probatório, conforme se passa a demonstrar de forma minudente: 

a) Da correta exegese do item 9.1.2.1 do Edital: O item 9.1.2.1 do instrumento 

convocatório, ao exigir a comprovação de execução de "casas populares com 

. área útil mínima de 47,46 m”, refere-se inequivocamente àá qualificação 

técnico-operacional da licitante, materializada por meio do acervo técnico, 

e não à proposta comercial em si, como tenta fazer crer a Recorrante em 

manifesta confusão conceitual. Trata-se de exigência atinente à experiência 

pretérita da empresa licitante, perfeitamente atendida pela Contrarrazoante, 

conforme adiante se evidenciará. 

b) Da prova robusta da capacidade técnica — Certidão de Acervo Técnico CAT 

nº 935561/2025: A Contrarrazoante apresentou, no envelope de habilitação, 

a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT nº 935561/2025, expedida 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 

Maranhão (CREA-MA), com fundamento na Resolução CONFEA nº 1.025, de 

30 de outubro de 2009, e na Resolução CONFEA nº 218, de 29 de junho de 

1973. À referida CAT comprova, por meio da Anotação de Responsabilidade 

Técnica — ART nº MAEEÉ:iBE'ID#m. registrada em 20/01/2023 e reqularmente 
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baixada em 22/08/2025, a execução, sob a responsabilidade do engenheiro 

civil Welton Gomes Leal (Registro CREA nº 1107198518MA), de 32 (trinta e 

duas) unidades habitacionais de padrão popularno Município de 

Mirador/MA, em decorrência do Contrato nº 08/2023 firmado com a Prefeitura 

Municipal de Mirador, no valor de R$ 3.988.538,24, com início em 16/01/2023 e 

conclusão efetiva em 16/11/2023, 

c) Da prova matemática e técnica da metragem por unidade habitacional: Os 

quantitativos descritos analiticamente na própria CAT do CREA-MA, ao serem 

aritmeticamente — desdobrados pelo número de unidades executadas 

(32), comprovam de forma cabal e irrefutável que cada unidade habitacional 

possui área significativamente superior ao minimo de 47,46 m? exigido no 

edital, conforme demonstra o quadro analítico a seguir: 

Lajes pré-fabricadas treliçadas com capeamento 660,80 mº 3 " 20,65 mº 

Contrapiso 2.476,48 mº 32 T7,99 mº 

Revestimento cerâmico 2.146,88 m? 32 67,09 m? 

Telhamento cerâmico tipo colonial 2,446,08 mº 32 TB4A mº 

Alvenaria estrutural de blocos de concreto 1.926,40 mº 32 60,20 mº 

Pintura látex acrílica 3.691,20 m* a2 115,95 mº 

Chapisco e emboço 4.293,76 m? 32 134,18 mº 

Impermeabilização de baldrames 2.126,97 mº 32 66,47 m? 

Os números, analisados sob qualquer ótica técnica, demonstram superação 

inequívoca da metragem minima de 47,46 mº, seja pela área de contrapiso (77,39 m?), seja pela área 

coberta por unidade (76,44 m?), parâmetros técnicos amplamente consagrados na engenharia civil para 

a aferição da área construída de habitações de interesse social — sendo que, exigência semelhante, em 

todos os programas habitacionais do Ministério das Cidades e da Caixa Econômica Federal, é aferida 

precisamente por tais quantitativos. 

d) Da chancela técnica do próprio Município: Não fosse o suficiente o teor da 

CAT. oParecer Técnico de Engenharia, subscrito pela engenheira 

civil Tamires Oliveira Lima Nascimento (CREA-MA nº 111701719-2), servidora 

pública pertencente ao quadro técnico da própria Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Maranhão, concluiu expressamente pela habilitação técnica da 

Contrarrazoante, atestando, ipsis litteris que”"não foram identificadas 

inconsistências, omissões ou incompatibitlidades capazes de comprometer a 

execução contratual" e que a proposta apresentada està "alinhada com as boas 

práticas da engenharia e com as referências do SINAPI/GCAIXA", Trata-se, poiís, 

de manifestação técnica institucional, dotada de fé publica, emitida por agente 
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competente, cuja desconstituição exigiria prova contrária robusta — ônus do qual 

a Recorrente não se desincumbiu. 

e) Da jurisprudência aplicável — aceitação de atestados de obras similares 

de complexidade equivalente ou superior: A pretensão da Recorrente, de 

exigir identidade absoluta entre o objeto licitado e o objeto comprovado pelo 

atestado, contraria frontalmente a jurisprudência consolidada dos Tribunais 

Superiores e das Cortes de Contas: 

TCU — Súmula nº 263:"Para a comprovação da capacidade técnico- 

operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamentea, às 

parcelas de maior relevância é valor significativo do objeto a ser 

contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 

quantitativos minimos em obras ou Serviços com caracteristicas 

. semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com à 

dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.” 

TGU — Súmula nº 24:"O edital de licitação para contratação de obras 

ou serviços de engenharia deve prever a aceitação, para fins de 

comprovação da capacidade técnico-operacional, de atestados 

referentes à serviços executados de forma satisfatória, com 

características semelhantes ao objeto licitado, dispensada a exigência 

de identidade absoluta entre o objeto licitado e o objeto dos atestados. * 

STJ = MS nº 5.418/DF, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, Primeira 

Sação, DJ 01/06/1998:"A juríisprudência desta Corte é firme no sentido 

de que a interpretação dos atestados de capacidade técnica deve 

atender ao princípio da razoabilidade, sendo vedada a exigência de 

identidade absoluta entre o objeto licitado é 5 objeto comprovado, 

bastando a demonstração da aptidão para a execução de obras ou 

. Serviços de caracteriísticas semelhantes.” 

STJ — AREsp nº 2.059.873/SP:"A Certidão de Acervo Técnico (CAT) 
emitida pelo CREA constitui documento hábil é suficiente à 

comprovação da capacidade técnico-operacional de empresa licitante, 

sendo dotada de presunção relativa de veracidade, somente afastável 

mediante prova robusta em contrário.” 

fl Dafé pública da CAT do CREA: Importa registrar, por relevante, que a Certidão 

de Acervo Técnico expedida pelo CREA é, por força da Resolução CONFEA nº 

1.025/2009 (art. 47), documento legalmente apto à fazer prova da capacidade 

técnica, sendo dotada de fé puública, presunção essa que somente poderia ser 

êlidida por prova contrária robusta, ónus do qual a Recorrente sequer cogitou se 

desincumbir, limitando-se a articular meras conjecturas desprovidas de qualquer 

lastro probatório. 
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Em complemento ao tópico anterior, a Recorrente, em redundante e infundada 
insurgência, sustenta que o atestado da Contrarrazoante seria insuficiente por não consignar, de forma 

expressa, à metragem por unidade habitacional. Mais uma vez, sem razão a Recorrente, conforme se 

demonstrará pelos fundamentos que se passam a expor: 

a) Do atendimento integral e excedente ao quantitativo mínimo exigido; O 

Edital, em seu item 9.1.2.1, exige, para fins de qualificação técnico-operacional, 

a comprovação de execução de20 (vinte) unidades habitacionais, 

equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total a ser contratado 

(40 unidades), À Contrarrazoante comprova, por meio de uma única e robusta 

. Certidão de Acervo Técnico (CAT nº 935561/2025), a execução pretérita de 32 

(trinta e duas) unidades habitacionais de padrão popular, quantitativo 

que excede em 60% (sessenta por cento) o minimo editalicio (32 + 20 = 

1,60), o que, por si só, afasta qualquer dúvida razoável quanto à capacidade 

técnica da empresa. 

b) Da plena admissibilidade do somatório de atestados (caso 

necessário): AÁinda que houvesse — e não há — qualquer dúvida quanto à 

adequação do quantitativo apresentado, seria plenamente cabível, na espécie, 

o somatório de atestados, conforme orientação consolidada do Tribunal de 

Contas da União: 

TGU — Acórdão nº 1.231/2012-Plenário: "Quando a exigência de 

atestado único não for imprescindível para comprovar a capacidade 

têcnica, deve ser permitido o somatório de atestados, de forma à 
ampliar a competitividade do certame, em homenagem aos princípios 

. da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa.” 

TCU — Acórdão nº 2.387/2019-Planário: "A vadação a6 somatório de 

atestados, para o fim de comprovação da capacidade técnico- 

operacional, deve estar restrita aos casos em que o aumento de 

complexidade téêcnica possa efetivamente comprometer a execução do 

objeto, exigindo-se, em qualquer hipótese, motivação técnica 

detalhada da Administração.” 

TCU — Acórdão nº 1.052/2017-Plenário: “A vedação ao somatório de 
atestados é medida excepcional. somente cabivel mediante 

justificativa técnica detalhada, sob pena de restição indavida à 

competitividade do certame.” 

TCU — Acórdão nº 1.211/2021-Plenário:“É vedado à Administração, 

no curso do certame, estabelecer exigências não previstas no edital, 

sob ªwm?çáa ao principio da vinculação ao instrumento 
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convocatório, consagrado no art. 5º da Lei nº 14,133/2021." 

c) Da similaridade técnica plenamente demonstrada: AÀ descrição minudente 

constante da CAT é por si só autoexplicativa: trata-se de "construção de 32 

unidades habitacionais de padrão popular", com a integralidade dos serviços 

inerentes a uma habitação completa e funcional, abrangendo: fundações em 

concreto armado FCK 30 MPa, alvenaria estrutural em blocos de concreto, 

cobertura em estrutura de madeira aparelhada com telhamento cerâmico, 

esquadrias (160 unidades de portas), instalações elétricas, hidráulicas (água 

fria), sanitárias (esgoto e drenagem pluvial), com fossas sépticas e sumidouros 

individualizados em quantitativo de 32 unidades cada — circunstância essa 

que comprova materialmentea execução de unidades habitacionais 

autónomas, completas e funcionais, em padrão técnico-construtivo idêntico ao 

. óbjeto do presente certame. 

d) Da vedação à criação de exigência não prevista no edital: A Recorrente não 

pode pretender, por via interpretativa e a posteriori, criar exigência não 

prevista no instrumento convocatório. Tal pretensão violaria frontalmente 

o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, expressamente 

consagrado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, e configuraria violação ao princípio 

da segurança jurídica e da boa-fé administrativa, que vedam a alteração 

unilateral das regras do certame após a abertura das propostas, 

V.3 — DA INE : ' OSTA 
mmmwams MWWWWW 

. Em mais uma alegação destituíida de fundamento técnico ou jurídico, a Recorrente 

sustenta que a proposta da Contrarrazoante apresentaria assinatura apenas na primeira e última páginas, 

aventando ainda — sem qualquer suporte probatório — que à assinatura seria mera "imagem inserida”. 

Tal alegação, frise-se, é manifestamente improcedente e juridicamente insustentável, conforme 

passa-se a demonstrar: 

Da natureza eletrônica do certame e do regime jurídico aplicável: 

O certame em referência foi conduzido na modalidade Concorrência Eletrônica, regida 

pela Lei nº 14.133/2021, pela Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 (que dispõe sobre o uso de 

assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos), e pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001 (que instítui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira = ICP-Brasil). Em ambiente 

licitatório eletrônico, não se exige rubrica manuscrita em cada página, sendo a integridade documental 

garantida pelos próprios protocolos eletrônicos do sistema, com registro de logs, hashes criptográficos e 

marcação temporal, conferindo autenticidade têcnica superior àquela alcançável pela rubrica física,. 
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A Lei nº 14.063/2020, em seu art., 4º, equipara expressamente a assinatura eletrônica 

avançada e qualificada à assinatura manuscrita, para todos os fins de validade jurídica perante a 

Administração Pública, especialmente no âmbito de processos eletrôónicos. No mesmo sentido, o art. 10, 

62º, da MP nº 2.200-2/2001 reconhece a validade das assinaturas eletrônicas no comércio eletrônico e 

nas relações com a Administração. 

A Recorrente não produziu nem juntou aos autos qualquer elemento probatório 

técnico (perícia grafotécnica, parecer téócnico documentoscópico, laudo perícial em assinatura eletrônica) 

capaz de afastar a presunção de autenticidade da proposta apresentada e validada pelo sistema 

. eletrônico. Trata-se, portanto, de mera ilação subjetiva, hipótese vedada pelo ordenamento jurídico, que 

adota o princípio do ónus da prova (art. 373 do CPC, aplicado subsidiariamente). Sem prova, sem direito. 

selo T 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é absolutamente firme e consolidada 

quanto à aplicação do principio do formalismo moderado, especialmente quando se trata de 

irreqularidades meramente formais, sanáveis ou inexistentes: 

TCU — Acórdão nº 1.211/2021-Plenário: “As exigências meramente 

formais que não comprometam a competição nem o resultado da 

licitação devem ser flexibilizadas, em homenagem ao principio do 

formalismo moderado e da prevalência do interesse público, sob pena 

de prejuizo à seleção da proposta mais vantajosa.” 

TGU — Acórdão nº 1.795/2015-Plenário:“O rigor formail não pode ser 

exacerbado a ponto de prejudicar a obtenção da proposta mais 

. vantajosa para a Administração, devendo prevalecer, sempre que 

possível, a substância sobre a forma." 

TCU — Acórdão nº 357/2015-Plenário: "É irregular a desclassificação 

de proposta por irrequiaridades formais sanáveis, sem que se promova 

diligência prevista na lei, em afronta aos princípios da razoabilidade, 

da proporcionalidade e da seleção da proposta mais vantajosa.” 

TCU - Acórdão nº 2.493/2020-Plenário:"É imegular àa 
desciassificação de proposta de licitante em razão de vícios sanáveis 

mediante diligência, por afronta ao art. 64, inciso | e & 1º, da Lei 

14,133/2021, sendo dever da Administração buscar o saneamento 

antes de promover à exclusão da licitante.”" 
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“HE 

.. 
DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS 

Da legal do f ismo moderado e da diligência 

A Lei nº 14,133/2021, em seu art. 12, inciso Ill, consagra expressamente o princípio do 

formalismo móderado, ao dispor que a aplicação das normas sobre licitações deve resquardar a 

"interpretação em favor da ampliação da disputa entre os interessados”". Mais ainda, o art. 64 assegura à 

Administração a possibilidade de promover diligência saneadora, ainda que, no caso concreto, sequer 

haja vício à sanar. 

Da chan d ico municipal: 

Importante ressaltar, mais uma veêez, que o Parecer Técnico de Engenharia da Prefeitura 

validou expressamente todas as peças apresentadas pela Contrarrazoante (Carta Proposta, Orçamento 

Resumido, Orçamento Sintético, Cronograma Fisico-Financeiro, BDI, Encargos Sociais, Curvas ABC de 

. Serviços e Insumos, Composições de Preços Unitários), sem qualquer ressalva quanto à autenticidade, 

integridade ou validade formal dos documentos, o que refórça, de forma definitiva, a regularidade da 

proposta. 

mpmmmmmmumemmm“f INSISSQN — D 
A DE DESCUMPRIMENTO DA LC Nº 123/2006 MBA TA R 

Por derradeiro, sustenta a Recorrente, em manifesta confusão técnico-tributária, que: (1) 

as aliquotas de PIS, COFINS e ISSON constantes do BDI da Contrarrazoante estariam incompatíveis 

com o Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006:; e (li) que a receita bruta declarada de R$ 4.736.994,55 

careceria de comprovação. Tais alegações, contudo, não merecem qualquer guarida, pelos 

fundamentos a seguir exaustivamente articulados: 

1ál ias SINAPICAIXA: O 

Parecer Técnico de Engenharia da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 

exarado por engenheira civil habilitada e detentora de competência técnica para a análise, validou 

expressamente a metodologia adotada pela Contrarrazoante, consignando, ipsis litteris, que “a 

Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) seque metodologia adequada, incluíindo administração local, 

seguros e lucro em patamares aceitáveis". A análise foi realizada em estrita observância às referências 

nacionais consolidadas — SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Givil) e Caixa Económica Federall — bem como àãos parâmetros estabelecidos pelo 

paradigmático Acórdão nº 2.622/2013-TCU-Plenário, marco jurisprudencial nacional no tema de BDI em 

obras públicas. 

Da estrita observância da jurisprudência do TCU em relação ao Simples Naci 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é taxativa quanto ao tratamento das 

aliquotas tributárias no BDI das empresas optantes pelo Simples Nacional, conforme se depreende do 

seguinte precedente: 
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DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS 

TCU — Acóárdão nº 2.622/2013-Plenário (item 9,2,4):"Determinar à 

Administração que, nos editais de licitação para obras e serviços de 

engenharia, exijja das licitantes optantes pelo Síimples Nacional a 

apresentação dos percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados 

em sua composição de BDI, compatíveis com as aliquotas a que está 

obrigada a recolher, conforme o Anexo IV da Lei Complementar nº 

123/2006, sob pena de constituição de jogo de planilha em prejuizo ao 

erário. ” 

A Contrarrazoante observou rigorosamente tal orientação, apresentando, em sua 

composição de BDI, aliquotas de PIS, COFINS e ISSON compatíveis com a faixa de enquadramento 

fiscal específica em que se insere no Anexo IV da LC nº 123/2006 — fato esse expressamente atestado 

pela própria análise téêcnica do Municipio, que aprovou o BDl em sua integralidade, sem ressalvas. Não 

. há, pois, qualquer descompasso normativo a ser apontado. 

Da plena comprovação da receita bruta declarada: 

À receita operacional bruta declarada pela Contrarrazoante (R$ 4.736,994,55) está 

plenamente lastreada pelo Balanço Patrimonial e pela Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE) apresentados em sede de habilitação econômico-financeira, conforme rigorosamente exige o item 

12.6 do Edital. Tais documentos, devidamente assinados por contador habíilitado e com registro ativo no 

Conselho Regional de Contabilidade competente, possuem fé pública e são revestidos de presunção de 

veracidade, somente afastável por prova robusta em contrário ôónus do qual, mais uma vez, a Recorrente 

se omitiu. Os indices contábeis exigidos foram igualmente atendidos com folga, conforme demonstrado: 

* Liquídez Geral (LG) > 1,0 — atendido; 

* Liquidez Corrente (LC) = 1,0 — atendido; 

. SolvênciaGeral (SG)21,0— atendido; 

. Patrimônio Líquido superior a 10% do valor estimado (R$ 546.000,00) — atendido. 

À exigência de apresentação do Programa Gerador do Documento de Arrecadação 

do Simples Nacional (PGDAS-D), levantada pela Recorrente como suposta condição de comprovação 

de receita, não está prevista em qualquer cláusula do edital, confiqurando exigência atípica, ilegal e 

absolutamente inadmissível por terceiros. Aplicar-se-lhe-ia, por extensão, a vedação contida no art. 5º 

da Lei nº 14.133/2021 (vinculação ao Iinstrumento convocatório), bem como o princípio da segurança 

jurídica, que veda a inovação editalicia em momento posterior à apresentação das propostas. Permitir tal 

pretensão seria, em última análise, abrir perigoso precedente que comprometeria a estabilidade jurídica 

de todos 06 certames licitatórios. 
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DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS 

Da inexistência de qual r indício de inexequibil : 

Não há nos autos do processo licitatório, frise-se, qualquer evidência de 

inexequibilidade da proposta apresentada pela Contrarrazoante. Ao contrário: a proposta de 

R$ 5.379.359,70 é inferior ao valor estimado pela Administração (R$ 5,460.000,00), evidenciando, sem 

sombra de dúvida, vantajosidade econômica ao erário, em estrita consonância com o princípio inscrito 

no art. 11, inciso V, da Lei nº 14,.133/2021, segundo o qual a licitação deve buscar a "seleção da proposta 

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública", 

Da preservação rincípi equilibrio econômico-financeiro: 

Ademais, a análise empreendida pelo corpo técnico municipal certificou que os preços 

unitários e globais demonstram pleno equilíbrio econômico-financeiro e viabilidade real de execução, com 

. cronograma fisico-financeiro harmonioso entre a sequência lógica da obra e os desembolsos previstos, e 

curvas ABC de serviços e insumos adequadamente dimensionadas, o que afasta, definitivamente, 

qualquer cogitação de inexequibilidade nos termos do art. 59, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

Antes de adentrar aos pedidos finais, impõe-se uma observação de extrema relevância 

para o deslinde da presente controvérsia. Toda a matéria técnica veiculada pela Recorrente em sua peça 

recursal foi objeto de análise minuciosa, exauriente e cuidadosa por parte do Parecer Técnico de 

Engenharia, subscrito pela engenheira civil Tamires Oliveira Lima Nascimento (CREA-MA nº 

111701719-2), servidora pública pertencente ao quadro técnico da Prefeitura Municipal de São Domingos 

do Maranhão, profissional regularmente investida em suas funções e dotada da necessária habilitação 

. técnica e legitimidade institucional para o desempenho de tal mister, a qual, em sua manifestação 

fundamentada, concluiu de modo expresso e inequivoco favoravelmente à habilitação têécnica e à 

classificação da Contrarrazoante. 

À pretensão da Recorrente de substituir a análise técnica institucional do 

Municipio — emanada de servidora competente, no exercício regular de suas atribuições, com base em 

parâmetros técnicos consagrados — por sua opinião subjetiva, desacompanhada de qualquer prova 

técnica em contrário, fere, simultaneamente, os seguintes dispositivos legais e princípios: 

» Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 — atribuição da fase preparatória à 

Administração competente; 

» Art.63, 61º, da Lei nº 14,133/2021 — atribuição da competência ao 
agente de contratação para o julgamento técnico das propostas; 

* Art 50 da Lei nº 9.784/1999 — exigência de motivação dos atos 
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DINAMICA o 
EMPREENDIMENTOS 

administrativos por servidor competente: 

« Principio da deferência técnica administrativa, consagrado pelo 

TCU no Acórdão nº 2.391/2018-Plenário; 

» Principioda presunção de legitimidade dos atos administrativos, 

expressamente reconhecido pela jurisprudência do STJ e do STF. 

Não cabe, portanto, à licitante derrotada erigir-se em verdadeira instância revisora da 

análise técnica do órgão licitante, a pretexto de discordância formal ou meramente especulativa, 

mormente quando desacompanhada de qualquer prova técnica capaz de infirmar as conclusões 

assentadas pelo parecer institucional. 

Diante de todo 0 exposto, e com fundamento nos sólidos argumentos de fato, de direito 

e de jurisprudência expostos ao longo da presente peça, requer respeitosamente a DINÂMICA 

EMPREENDIMENTOS LTDA: 

a) O CONHECIMENTO das presentes contrarrazões, por tempestivas, regulares e 
formalmente apresentadas, em estrita observância ao art. 165, $83º, da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Em sede preliminar, o NÃO CONHECIMENTO PARCIAL do recurso interposto 

pela Recorrente, no que tange aos pontos relativos à classificação desta 

Contrarrazoante, por ausência manifesta de interesse recursal, conforme 

exposto no item IV.1 supra; 

. c) No mérito, o TOTAL IMPROVIMENTO do recurso administrativo intaerposto pela 

empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA (Construtora Bela Vista), em razão da 

absoluta improcedência de todas as alegações deduzidas, mantendo-se 

integralmente: 

c.1) A decisão de HABILITAÇÃO TÉCNICA da ora Contrarrazoante, 
conforme — expressamente reconhecida pelo Parecer Técnico de 

Engenharia da Prefeitura Municipal; 

c2) ACLASSIFICAÇÃO EM  PRIMEIKVO LUGARda  ora 

Contrarrazoante, com proposta global no valor de R$ 5.379.359,70 (cinco 

milhões, trezentos e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e nove 

reais e setenta centavos); 

d) O PROSSEGUIMENTO REGULAR DO CERTAME, com a 
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DINAMICA a 
EMPREENDIMENTOS 

consequente ADJUDICAÇÃO do objeto à ora Contrarrazoante e remessa à 
autoridade competente para HOMOLOGAÇÃO, nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021; 

e) Subsidiariamente, e por mera cautela, em havendo qualquer dúvida quanto a 

aspectos formais, a REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA SANEADORA, com 

fundamento no art. 64, inciso | e 61º, da Lei nº 14,133/2021, em estrita 

aplicação dos princípios do formalismo moderado, da supremacia do interesse 

público e da seleção da proposta mais vantajosa. 

São Domingos do Maranhão/MÁ, 29 de abril de 2026. 

.A inado de f digital WELTON GOMES STS SN Gomes " 
LEAL:01702210324 , LEAL 01702210324 

DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 24.292.364/0001-50 

Welton Gomes Leal 

Titular / Administrador 

RG: 19582?7420025 GEJSPG MA 

CPF: 017.022.103-24 
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â Processo nº DIS/NO8&PMSDM 

Fila.: ?05 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO cc —ça E —— 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CFL 

Rub. ( 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 — PMSDM 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 — CPL/PMSDM 

OBJETO: Provisão de unidades habitacionais no Municiípio de São Domingos do Maranhão/MA 
através do TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA. 

RECORRENTE: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

RECORRIDA: DINÁMICA EMPREENDIMENTOS LTDA 

I= DA ADMISSIBILIDADE 

Conforme estabelecido pelo inciso 1 do artigo 165 da Lei Federal nº14.133/2021 e pelo 
artigo 40 do Decreto Municipal nº 162/2023, que instituiu e regulamentou o rito procedimental 
comum das licitações processadas pelos criterios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na 
forma eletrônica, após declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar 
imediatamente sua intenção de recorrer da decisão, sob pena de preclusão, com posterior envio do 
recurso no prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo este prazo aplicável também à apresentação 
de contrarrazões. 

No mesmo sentido, é o disposto no instrumento convocatório do pregão eletrônico em 
epigrafe, senão vejamos: 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 13.1. À interposição de recurso 
referente aão julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 13,2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 13.3. Quando o recurso 
apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 13.3.1. à intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão; 13.3.2. o prazo para a manifestação da 
intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos, 13,3,3, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação: 13.3.4. na hipótese de adoção 

da inversão de fases prevista no $1" do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo 
próprio do sistema. 13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver 
editado 6 ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 13.6. Os recursos 

interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 13.7. O prazo para 
apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
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â Processo nº D) 036 PMSDM 

Fla.: _É ó] '? 

Rub.: 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 13,8. O recurso e o pedido de 
reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atê que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 13.9. O acolhimento do 
recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 13.10. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Portal! Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Desse modo, observa-se que a recorrente RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, manifestou 
intenção de recorrer, conforme consta no Portal Licita SAO DOMINGOS DO MARANHAO — 
www licitasaodomngosma.com.br. 

Por conseguinte, as recorrentes RIBEIRO & LUSTOSA LTDA interpôs, 
tempestivamente, “recurso administrativo, Na oportunidade, a empresa DINÂMICA 
EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou as contrarrazões. 

Após a observância das formalidades legais, é registrado que todas as empresas 
participantes foram devidamente notificadas através do sistema sobre o Iinteresse do recorrente em 
interpor recurso, bem como sobre os prazos para a interposição do recurso e apresentação das 

contrarrazões. 

Assim, considerando a pontualidade e a admissibilidade dos requerimentos, procedemos 
à análise da manifestação. 

II-DAS RAZÕES RECURSAIS 
a) RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

Em sintese, na apresentação de suas razões recursais que a desclassificação pelo item 
12.3.1.3 foi indevida, que inexiste fundamentação para desclassificação pelo item 12.6.2.1, que a 

empresa DINÂMICA EMPREENDIMENTOS LTDA descumpriu o edital, que há irregularidade 
na assinatura da proposta da referida empresa e que houve descumprimento da Lei Complementar nº 
123/2006. Vejamos: 

- DA INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA DESCLASSIFICAÇÃO 

— ITEM 12.3.1.3Ribeiro & Lustosa LTDA - CNPJ nº 13. 940.159/0001-38 
Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro CEP nº 64.290-000, 

Áltos, Estado do Piaui No caso de sociedade empresária ou empresa 
individual de responsabilidade limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, foi anexado contrato social e documentos dos sócios, onde 
comprova que os mesmos são os atuais sócios da empresa, no item do edital 
não se fala que tem que colocar todos os aditivos da empresa. Dessa forma, a 
exigência foi devidamente cumprida, não havendo qualquer previsão 
editalíicia que obrigue a apresentação de todos os aditivos contratuais, razão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO . 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL / 

Rub,: 

pela qual a desclassificação com base nesse item é indevída. - DA 
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA DESCLASSIFICAÇÃO — 

ITEM 12,6.2.1 As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações 
Contábeis por meio da Escrituração Contábil Digital — ECD, conforme a 

Instrução Normativa nº 2.003/202] da Receita Federal do Brasil, empresa 
tributada pelo lucro presumido adota livro caixa dispensado ECD ou não. Às 
pessoas Jurídicas tributadas com base no lucro presumido que cumprirem o 
disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 
1995 “Parágrafo único. O disposto no inciso | deste artigo não se aplica à 
pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver livro Caixa, no 
qual deverá estar escriturado toda à movimentação financeira, inclusive 
bancária.”", sendo assim o livro caixa foi juntado na documentação da 
habilitação. Assim, resta evidente que a recorrente atendeu plenamente às 
exigências legais e editalicias, sendo indevida sua desclassificação. - DO 
DESCUMPRIMENTO DO EDITAL PELA EMPRESA DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS Conforme previsto no edital, especificamente no 
item 9.1.2.1, é exigido que as unidades habitacionais possuam metragem 
minima de 47,46 m? por unidade. Trata-se de requisito técnico objetivo e 
obrigatório, diretamente relacionado às caracteristicas do objeto licitado, não 
sendo passivel de interpretação subjetiva ou fNexibilização. Entretanto, a 
empresa Dinâmica Empreendimentos deixou de demonstrar, em sua proposta 
e documentação técnica, o atendimento à área minima exigida, inexistindo 

comprovação clara e inequívoca de que as unidades ofertadas atendem ao 
parâmetro estabelecido no edital. À ausência dessa comprovação configura 
descumprimento direto de requisito essencial, tomando àa proposta 

tecnicamente inadequada e incompatiível com as exigências do instrumento 
convocatório, No que se refere à qualificação técnica, à empresa Dinâmica 
Empreendimentos apresentou atestado de capacidade técnica sem a devida 
indicação da metragem das unidades habitacionais executadas. AÀA exigência 
de comprovação da capacidade têcnica possui como finalidade assegurar que 
a licitante detenha experiência prévia compatível com o objeto da 
contratação, especialmente quanto às caracteristicas técnicas relevantes, 
como a metragem minima das unidades. Dessa forma, ao não demonstrar a 
execução de unidades com metragem minima de 47,46 mº, a empresa não 
comprova a compatibilidade técnica exigida. Em outras palavras, não 
demonstrou a metragem de 47,46 m?, e, por consequência, não comprovou a 
capacidade técnica, descumprindo as exigências do edital. Tal omissão 
impede a Administração de aferir a aptidão da licitante para execução do 

objeto, configurando falha grave e insanável, que enseja sua inabilitação, nos 
termos do edital e da legislação aplicável. - DO DESCUMPRIMENTO DO 
ITEM 11.4 - [IRREGULARIDADE NA ASSINATURA DA PROPOSTA A 
proposta deve atender aos requisitos formais de validade, incluindo sua 
devida assinatura pelo representante legal da empresa. Entretanto, verifica-se 
que a empresa Dinâmica Empreendimentos Ribeiro & Lustosa LTDA - CNPJ 
nº 13. 940.159/0001-38 Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2506, Bairro Centro 
CEP nº 64.290-000, Altos, Estado do Piauí apresentou proposta contendo 
assinatura apénas na primeira e na última página, não havendo rubrica ou 
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mee — 906 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Rub,: Z 
assinatura nas demais folhas que compõem o documento. Além disso, a 
assinatura aposta não apresenta elementos minimos de autenticidade, 
aparentando tratar-se de imagem inserida, o que impossibilita a verificação 
de sua validade e autoria, .tal circunstância compromete a integridade do 
documento, não sendo possível assegurar que todas as páginas da proposta 
foram efetivamente validadas pelo representante legal da empresa e dessa 

forma, resta caracterizado o descumprimento do item 11.4 do edital, 
configurando irregularidade formal relevante, que compromete a validade da 
proposta apresentada. Nos termos do princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, bem como do julgamento objetivo, a proposta que não atende 
às exigências formais estabelecidas deve ser desclassificada, - DO 

DESCUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO 2006 À empresa é optante do regime tributário do Simples 
Nacional desde 01 de janeiro de 2019, assim sendo as aliquotas de PIS, 
COFINS e ISSQON descriminados na sua composição de BDI devernam ser 
compativeis com as quais a empresa está obrigada à recolher, previstas no 
Anexo IV da Lei Complementar nº 193 de 14 de dezembro de 2006, 
devidamente comprovadas fazendo a juntada na sua composição de BDI da 

proposta de preços a declaração Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D), uma vez que a apresenta 
arrematante apresentou apenas o valor de R$ 4,736.994,55 (quatro milhões, 
setecentos e trinta e seis mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta 

e cinco centavos) como receita operacional bruta auferida nos últimos 12 

(doze) meses sem quaisquer comprovação.. 

: Diante do exposto, à recorrente pugna pela reconsideração da decisão, tornando a empresa 
DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA, inabilitada no certame em razão do descumprimento 
dos requisitos do edital. 

M - DAS CONTRARRAZÕES 
a) DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Em sua defesa, a recorrida informa que são improcedentes as alegações proferidas pelas 
recorrentes e que não merecem prosperar. Vejamos: 

Antes de adentrar ao mérito, faz-se necessário delimitar com precisão o objeto 
da insurgência recursal, a fim de que se possá, com àa devida clareza 
expositiva, demonstrar a improcedência absoluta de cada uma das alegações 
deduzidas. À empresa Recorrente, manifestamente inconformada com sua 
própria inabilitação — decorrente, frise-se, de causa exclusivamente 
imputável à sua condução documental no certame — apresentou recurso 

administrativo no qual, por via reflexa e indireta, busca obstar a regular 
continuidade do processo licitatório, pleiteando a desclassificação da empresa 
vencedora, ora Contrarrazoante, sustentando, em apertada síntese, quátro 
alegações, todas elas absolutamente improcedentes e desprovidas do minimo 

respaldo técnico, documental ou jurídico exigivel, a saber: 1. Suposto 
descumprimento do 1tem 9.1.2.1 do Edital, alegando que a Contrarrazoante 
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não teria comprovado a área minima de 47,46 mº (quarenta e sete virgula 
quarenta e seis metros quadrados) por unidade habitacional executada; 2. 
Suposta insuficiência do atestado de capacidade técnica apresentado, sob o 
argumento de que não consignaria, de forma expressa, a metragem das 

unidades habitacionais previamente executadas; 3. Suposta irregularidade na 
assinatura aposta na proposta comercial (item 11.4 do Edital), aventando-se 
ausência de rubrica em todas as folhas e suposta inserção de imagem digital; 

4, Suposto descumprimento da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, sob a alegação de inadequação das aliquotas de PIS, COFINS e 
ISSON no BDI, somada à pretensa ausência de comprovação da receita bruta 
declarada. Como se demonstrará exaustivamente nos tópicos seguintes, 
nenhuma das alegaçõesDinâmica Empreendimentos Ltda Rua Major Delfino 
Calvo, nº 70 Centro — CEP:65.790-000 São Domingos - MA CNPI: 
24.292.364/0001-50 INSC. EST: 12.4866840 
dinamicaempreendimentos(outlook.com resiste à mais singela análise 
técnica, fática ou juridica, devendo o recurso ser integralmente improvido, 

mantendo-se a decisão da Comissão Permanente de Licitação que reconheceu 
à regularidade da habilitação técnica, jurídica, fiscal, econômico-financeira e 
a classificação em primeiro lugar da Contrarrazoante. IV — DAS 
PRELIMINARES IV.1 — DA AUSENCIA DE INTERESSE RECURSAL 
DA RECORRENTE QUANTO À CLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA 
Antes mesmo do exame meritório, impõe-se o reconhecimento de uma 
preliminar processual que, por si só, conduz ao não conhecimento parcial do 
recurso. Com efeito, é princípio basilar do direito processual — perfeitamente 
aplicável ao processo administrativo, ex vi do art. 196 da Lei nº 14.133/202] 
— que o recurso somente pode ser conhecido quando presentes os 
pressupostos de cabimento, legitimidade, intéeresse e tempestividade. No caso 
vertente. a empresa Recorrente foi devidamente inabilitada no certame em 

razão do descumprimento de exigências editalicias afetas à sua própria 
documentação, fato esse não infirmado em sua peça recursal. Ora, a pretensão 
de discutir, em sede recursal, a habilitação e classificação de empresa diversa, 

quando a sua sequer foi ultrapassada, configura manifesta falta de interesse 
recursal, nos termos do art. 17, $1º, do Código de Processo Civil, aplicado 
subsidiariamente. Isso porque, ainda que se admitisse — apenas para 
argumentar — qualquer dos vícios suscitados, eventual desclassificação da 
Contrarrazoante não conduziria automaticamente à reabilitição da 
Recorrente, que permaneceria excluída do certame por motivos próprios e 
independentes. Nessa linha, requer-se o NÃO CONHECIMENTO PARCIAL 
do recurso quanto aos pontos relativos à classificação da Recorrida, eis que 
ausente o binômio utilidade-necessidade exigido para o regular exercício do 
direito recursal, configurando-se, na espécie, manifesto desvirtuamento do 
direito de petição. IV.2 — DO ABUSO DO DIREITO DE RECORRER E DA 
TENTATIVA DE TUMULTUAR O CERTAME Cumpre, ainda em sede 
preliminar, registrar veementemente que a conduta da Recorrente revela 
inequívoca tentativa de tumultuar o regular andamento do certame, lançando 
mão de argumentos genéricos, especulativos e desprovidos de qualquer lastro 
probatório, com o nítido propósito de procrastinar a adjudicação e à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06,113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. S/N = CENTRO - EP Nº 45730000 
Púgina 8 de 33 



s = Frocesso nº 01 S/209APMSDM 

2E 
Fla: qÚç 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO —— 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL f 

Rub.: 

homologação do objeto à legítima vencedora. Tal postura afronta, de modo 

direto e frontal, os princípios da boa-fé objetiva, da economicidade, da 
celeridade processual e da supremacia do interesse público, todos 
consagrados no art. Sº da Lei nº 14.133/2021. A jurisprudência do Tribunal 

de Contas da União é unissona em coibir tais práticas:Dinâmica 
Empreendimentos Ltda Rua Major Delfino Calvo, nº 70 Centro - 

CEP:65.790-000 São Domingos - MA CNPJ: 24,2929.364/0001-50 INSC., 
EST: 12.4866840 dinamicaempreendimentos(outlook.com TCU — Acórdão 
nº 2.302/2012-Plenário:"O recurso administrativo é instrumento de defesa de 
direito próprio, e não meio de obstaculizar o regular andamento do certame 
ou prejudicar concorrentes legitimamente habilitados, devendo à 

Administração coibir o uso protelatório dessa via processual.” É de se 
ressaltar, ademais, que a manutenção do ato administrativo combatido atende 
ao principio da economicidade, na medida em que à proposta da 
Contrarrazoante (R$ 5.379.359,70) é inferior ao valor estimado pela 
Administração (R$ 5.460.000,00), gerando economia direta aos cofres 
públicos, bem assim ao interesse público primário, traduzido ná pronta 
entrega das 40 (quarenta) unidades habitacionais às familias beneficiárias do 
Programa Minha Casa Minha Vida, no contexto do Termo de Compromisso 
nº ÚETGÚIIÉD_JSEMC[DADES!CAIXA. V —-DO MÉRITO V.1 - DA TOTAL 

IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO 
ITEM 9.1.2.1 DO EDITAL — DA METRAGEM MÍNIMA DE 47,46 M* 
PLENAMENTE COMPROVADA Sustenta a Recorrente, sem o necessário 
lastro técnico, que à Contrarrazoante teria deixado de comprovar, em sua 
proposta e documentação técnica, o atendimento à área minima de 47,46 mº 
por unidade habitacional, exigida pelo item 9,1.2.1 do Edital. Tal alegação, 
contudo, não resiste à mais elementar análise técnico-documental, revelando- 
se equivocada tanto sob o aspecto interpretativo quanto sob o prisma 
probatório, conforme se passa a demonstrar de forma minudente: a) Da 
corréta exegese do item 9.1.2.1 do Edital: O item 9.1,2.1 do instrumento 
convocatório, ao exigir a comprovação de execução de "casas populares com 
área útil minima de 47,46 m?", refere-se inequivocamente à qualificação 

técnico-operacional da licitante, materializada por meio do acervo técnico, e 
não à proposta comercial em si, como tenta fazer crer a Recorrente em 
manifesta confusão conceitual. Trata-se de exigência atinente à experiência 
pretérita da empresa licitante, perfeitamente atendida pela Contrarrazoante, 
conforme adiante se evidenciará. b) Da prova robusta da capacidade técnica 
— Certidão de Acervo Técnico CAT nº 935561/2025: A Contrarrazoante 
apresentou, no envelope de habilitação, a CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO — CAT nº 935561/2025, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão (CREA-MA), com 
fundamento na Resolução CONFEA nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, e na 
Resolução CONFEA nº 218, de 29 de junho de 1973. A referida CAT 
comprova, por meio da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART nº 
MAZO230610401, registrada em 20/01/2023 e regularmente Dinâmica 
Empreendimentos Ltda Rua Major Dellino Calvo, nº 70 Centro — 
CEP:65.790-000 São Domingos - MA CNPJ: 24.292,364/0001-50 INSC, 
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22/08/2025, a execução, sob a responsabilidade do engenheiro civil Welton 
Gomes Leal (Registro CREA nº L1L107/98518MA), de 32 (trinta e duas) 
unidades habitacionais de padrão popular no Município de Mirador/MA, em 
decorrência do Contrato nº 08/2023 firmado com a Prefeitura Municipal de 
Mirador, no valor de R$ 3,988,538,24, com início em 16/01/2023 e conclusão 
efetiva em 16/11/2023. c) Da prova matemática e técnica da metragem por 
unidade habitacional: Os quantitativos descritos analiticamente na própria 
CAT do CREA-MA, ao serem aritmeticamente desdobrados pelo número de 
unidades executadas (32), comprovam de forma cabal e irrefutável que cada 

unidade habitacional possui área sipnificativamente superior ao minimo de 
47,46 m? exigido no edital, conforme demonstra o quadro analítico a seguir: 
Serviço Executado (CAT 935561/2025) Quantidade Total Unidades Por 

Unidade Lajes pré-fabricadas treliçadas com capeamento 660,80 m? 32 20,65 
m? Contrapiso 2:476,48 m? 32 77,39 nº Revestimento cerâmico 2.146,88 m? 
32 67,09 mº Telhamento cerâmico tipo colonial 2.446,08 m? 32 76,44 mº 

Alvenaria estrutural de blocos de concreto 1.926,40 m? 32 60,20 m? Pintura 
látéx acrílica 3.691,20 m? 32 115,35 m? Chapisco e emboço 4.293,76 m? 32 

134,18 mº Impermeabilização de baldrames 2.126,97 m? 32 66,47 mº Os 

números, analisados sob qualquer ótica técnica, demonstram superação 
inequivoca da metragem minima de 47,46 nvº, seja pela área de contrapiso 
(77,39 m?), seja pela área coberta por unidade (76,44 m?), parâmetros técnicos 

amplamente consagrados na encenhanria civil para a afenção da área 
construída de habitações de interesse social — sendo que, exigência 
semelhante, em todos os programas habitacionais do Ministério das Cidades 
e da Caixa Econômica Federal, é aferida precisamente por tais quantitativos, 
d) Da chancela têcnica do próprio Municipio: Não fosse o suficiente o teor da 
CAT, o Parecer Técnico de Engenharia, subscrito pela engenheira civil 
Tamires Oliveira Lima Nascimento (CREA-MA nº 111701719-2), servidora 
pública pertencente ao quadro técnico da própria Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão, concluiu expressamente pela habilitação técnica da 
Contrarrazoante, atestando, ipsis litteris, que "não foram identificadas 
inconsistências, omissões ou incompatibilidades capazes de comprometer a 

execução contratual" e que a proposta apresentada está "alinhada com as boas 
práticas da engenharia e com as referências do SINAPI/CAIXA". Trata-se, 
pois, de manifestação técnica institucional, dotada de fê pública, emutida por 
agente Dinâmica Empreendimentos Ltda Rua Major Delfino Calvo, nº 70 
Centro — CEP:65.790-000 São Domingos - MA CNPJ; 34,292.364/0001-50 
INSC. EST: 124866840 dinamicaempreendimentos(outlook.com 
competente, cuja desconstituição exigiria prova contrária robusta — ônus do 
qual a Recorrente não se desincumbiu. e) Da jurisprudência aplicável — 
aceitação de atestados de obras similares de complexidade equivalente ou 
superior: A pretensão da Recorrente, de exigir identidade absoluta entre o 
objeto licitado e o objeto comprovado pelo atestado, contraria fróntalmente à 
jJurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores e das Cortes de Contas: 

TCU - Súmula nº 263:"'Para a comprovação da capacidade técnico 

operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas 
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de maior relevância e valor siegnificativo do objeto a ser contratado, é legal a 
exigência de comprovação da execução de quantitativos minimos em obras 

OUu serviços com caracteristicas semelhantes, devendo essa exigência guardar 
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado." TCU 
— Sumula nº 24:"0 edital de licitação para contratação de obras ou serviços 
de engenharia deve prever a aceitação, para fins de comprovação da 

capacidade técnico-operacional, de atestados referentes a serviços executados 
de forma satisfatória, com caracteristicas semelhantes ao objeto licitado, 
dispensada a exigência de identidade absoluta entre o objeto licitado e o 
objeto dos atestados." STJ - MS nº 5.418/DF, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, 
Primeira Seção, DJ 01/06/1998:"A jurisprudência desta Corte é firme no 
sentido de que a interpretação dos atestados de capacidade técnica deve 
atender ao principio da razoabilidade, sendo vedada a exigência de identidade 
absoluta entre o objeto licitado e o objeto comprovado, bastando à 
demonstração da aptidão para à execução de obras ou serviços de 

características semelhantes." STJ — AREsp nº 2.059.873/SP:" A Certidão de 
Acervo Têécnico (CAT) emitida pelo CREA constitui documento hábil e 

suficiente à comprovação da capacidade técnico-operacional de empresa 
licitante, sendo dotada de presunção relativa de veracidade, somente afastável 

mediante prova robusta em contrário.* f) Da fêé pública da CAT do CREA: 
Importa registrar, por relevante, que a Certidão de Acervo Técnico expedida 
pelo CREA &, por força da Resolução CONFEA nº 1.025/2009 (art. 47), 
documento legalmente apto a fazer prova da capacidade técnica, sendo dotada 
de fê pública, presunção essa que somente poderia ser elidida por prova 

contrária robusta, ônus do qual a Recorrente sequer cogitou se desincumbir, 
limitando-se a articular meras conjecturas desprovidas de qualquer lastro 
probatório. Dinâmica Empreendimentos Ltda Rua Major Delfino Calvo, nº 
70 Centro = CEP:65.790-000 São Domingos - MA CNPJ: 24,292.364/0001 - 
50 INSC. EST: 13,4866840 dinamicaempreendimentos(moutlook.com V.2 — 
DA SUFICIÊNCIA E ADEQUAÇÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE 
TECNICA — DA POSSIBILIDADE DE SOMATORIO DE ATESTADOS 
E DA SIMILARIDADE OBJETIVA Em complemento ao tópico anterior, a 
Recorrente, em redundante e infundada insurgência, sustenta que o atestado 
da Contrarrazoante seria insuficiente por não consignar, de forma expressa, a 
metragem por unidade habitacional. Mais uma vez, sem razão a Recorrente, 

conforme se demonstrará pelos fundamentos que se passam a expor: a) Do 
atendimento integral e excedente ao quantitativo minimo exigido; O Edital, 
em seu item 9.1.2.1, exige, para fins de qualificação técnico-operacional, a 
comprovação de execução de 20 (vinte) unidades habitacionais, equivalentes 
a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total a ser contratado (40 

unidades). A Contrarrazoante comprova, por meio de uma única e robusta 
Certidão de Acervo Técnico (CAT nº 935561/2025), a execução pretérita de 
32 (trinta e duas) unidades habitacionais de padrão popular, quantitativo que 
excede em 60% (sessenta por cento) o minimo editalicio (32 + 20 = 1,60), o 
que, por si só, afasta qualquer dúvida razoável quanto à capacidade técnica 

da empresa. b) Da plena admissibilidade do somatório de atestados (caso 
necessário); Amda que houvesse — e não há — qualquer dúvida quanto à 
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adequação do quantitativo apresentado, seria plenamente cabivel, na espécie, 
o somatório de atestados, conforme orientação consolidada do Tribunal de 

Contas da União: TCU — Ácórdão nº 1.231/2012-Plenário:"Quando a 
exigência de atestado único não for imprescindivel para comprovar a 
capacidade técnica, deve ser permitido o somatório de atestados, de forma à 

ampliar a competitividade do certame, em homenagem aos princípios da 

Isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa." TCU — Acórdão nº 
2.387/2019-Plenário:" A vedação ao somatório de atestados, para o fim de 

comprovação da capacidade técnico operacional, deve estar restrita 408 casos 
em que o aumento de complexidade técnica possa efetivamente comprometer 

a execução do objeto, exigindo-se, em qualquer hipótese, motivação têcnica 
detalhada da Administração." TCU — Acórdão nº 1.052/2017-Plenário:"A 

vedação ao somatório de atestados é medida excepcional, somente cabivel 
mediante justificativa técnica detalhada, sob pena de restrição indevida à 
competitividade do certame." TCU — Acórdão nº 1.211/202]-Plenário:"É 
vedado à Administração, no curso do certame, estabelecer exigências não 
previstas no edital, sob pena de violação ao principio da vinculação ao 

instrumento Dinâmica Empreendimentos Ltda Rua Major Delfino Calvo, nº 
70 Centro — CEP:65.790-000 São Domingos - MA CNPJ: 24,299,364/000] - 

50 INSC. EST: 134866840 dinamicaempreendimentos(coutlook.com 
convocatório, consagrado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021." c) Da 
similaridade técnica plenamente demonstrada: ÀA descrição minudente 
constante da CAT é por si só autoexplicativa: trata-se de "construção de 32 
unidades habitacionais de padrão popular", com a integralidade dos serviços 
inerentes a uma habitação completa e funcional, abrangendo: fundações em 
concreto armado FCK 30 MPa, alvenaria estrutural em blocos de concreto, 

cobertura em estrutura de madeira aparelhada com telhamento cerâmico, 
esquadrias (160 unidades de portas), instalações elétricas, hidráulicas (água 
fria), sanitárias (esgoto e drenagem pluvial), com fossas sépticas e 

sumidouros individualizados em quantitativo de 32 unidades cada — 
circunstância essa que comprova materialmente a execução de unidades 
habitacionais autônomas, completas e funcionais, em padrão técnico- 
construtivo idêntico ao objeto do presente certame. d) Da vedação à criação 

de exigência não prevista no edital: A Recorrente não pode pretender, por via 
interpretativa e a posteriorl, criar exigência não prevista no mmstrumento 
convocatório. Tal pretensão violaria frontalmente o principio da vinculação 
ao instrumento convocatório, expressamente consagrado no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021, e configuraria violação ao principio da segurança jurídica e da 
boa-fê administrativa, que vedam a alteração unilateral das regras do certame 

apos a abertura das propostas. V.3 — DA INEXISTENCIA DE QUALQUER 
VÍCIO NA ASSINATURA DA PROPOSTA — DA PLENA VALIDADE 

DA ASSINATURA ELETRÔNICA E DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DO FORMALISMO MODERADO Em mais uma alegação destituída de 
fundamento técnico ou jurídico, a Recorrente sustenta que a proposta da 
Contrarrazoante apresentaria assinatura apenas na primeira e última páginas, 
aventando ainda — sem qualquer suporte probatório — que a assinatura seria 
mera "imagem inserida". Tal alegação, frise-se, é manifestamente 
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Hub.: 
improcedente e juridicamente insustentável, conforme passa-se a demonstrar: 
Da natureza eletrônica do certameé e do regime jurídico aplicável: O certtame 
em referência foi conduzido na modalidade Concorrência Eletrônica, regida 

pela Lei nº 14.133/2021, pela Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 (que 
dispõe sobre o uso de assinaturas cletrônicas em interações com entes 
públicos), e pela Medida Provisória nº 2.300-2, de 24 de agosto de 2001 (que 
institui à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP-Brasil). Em 

ambiente licitatório eletrônico, não se exige rubrica manuscrita em cada 
página, sendo a integridade documental garantida pelos próprios protocolos 
eletrônicos do sistema, com registro de logs, hashes criptográficos e marcação 
temporal, conferindo autenticidade técnica superior áquela alcançável pela 

rubrica física, Dinâmica Empreendimentos Ltda Rua Major Delfino Calvo, nº 
70 Centro — CEP:65.790-000 São Domingos - MA CNPJ: 24.2929,364/000] - 
50 INSC. EST: 12.4866840 dinamicaempreendimentos(ttoutlook.com Da 
equiparação legal da assinatura eletrônica: A Lei nº 14.063/2020, em seu art, 

4º, equipara expressamente à assinatura eletrônica avançada e qualificada à 

assinatura manuscrita, para todos os fins de validade juridica perante a 
Administração Pública, especialmente no âmbito de processos eletrônicos. 
No mesmo sentido, o art. 10, 82º, dáa MP nº 2.200-2/200] reconhece a 
validade das assinaturas eletrônicas no comércio eletrônico e nas relações 
com a Administração. Da ausência de prova têcnica idônea quanto à alegada: 
A Recorrente não produziu nem juntou aos autos qualquer elemento 
probatório técnico (periícia grafotécnica, parecer técnico documentos cópico, 
laudo pericial em assinatura eletrônica) capaz de afastar a presunção de 

autenticidade da proposta apresentada e validada pelo sistema eletrônico. 
Trata-se, portanto, de mera ilação subjetiva, hipótese vedada pelo 
ordenamento jurídico, que adota o princípio do ônus da prova (art. 373 do 
CPC, aplicado subsidiariamente). Sem prova, sem direito. Do princípio do 
formalismo moderado consagrado pelo TCU: À jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União é absolutamente firme e consolidada quanto à aplicação 
do princípio do formalismo moderado, especialmente quando se trata de 
irregularidades meramente formais, sanáveis ou inexistentes: TCU — Acórdão 

nº 1.211/2031-Plenário:"As exigências meramente formais que mão 
comprómetam a competição nem o resultado da licitação devem ser 

flexibilizadas, em homenagem ao princípio do formalismo moderado e da 
prevalência do interesse público, sob pena de prejuízo à seleção da proposta 
mais vantajosa."” TCU — Acórdão nº 1.795/2015-Plenário:"O rigor formal não 
pode ser exacerbado a ponto de prejudicar a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, devendo prevalecer sempre que possível, a 
substância sobre a forma."” TCU — Acórdão nº 357/2015-Plenário:"É irregular 
a desclassificação de proposta por irregularidades formais sanáveis, sem que 
se promova diligência prevista na lei, em afronta aos princíp«iecs da 
razoabilidade, da proporcionalidade e da seleção da proposta mais vantajosa.” 
TCU — Acórdão nº 2.493/2020-Plenário:"É irregular a desclassificação de 
proposta de licitante em razão de viícios sanáveis mediante diligência, por 
afronta ao art. 64, inciso 1 e $ 1º, da Lei 14.133/2021, sendo dever da 
Administração buscar o saneamento antes de promover a exclusão da 
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licitante. "Dinâmica Empreendimentos Ltda Rua Major Delfino Calvo, nº 70 
Centro — CEP:65,790-000 São Domingos - MA CNPJ: 24,999 364/0001-50 
INSC. EST: 124866840 dinamicaempreendimentos(Woutlook.com Da 
consagração legal do formalismo moderado e da diligência saneadora: A Lei 
nº 14,.133/2021, em seu art, 12, inciso 1I], consagra expressamente o princípio 
do formalismo moderado, ao dispor que a aplicação das normas sobre 
licitações deve resguardar a "interpretação em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados". Mais ainda, o art. 64 assegura à Administração a 
possibilidade de promover diligência saneadora, ainda que, no caso concreto, 

sequer haja vicio a sanar. Da chancela do parecer técnico municipal: 
Importante ressaltar, mais uma vez, que o Parecer Técnico de Engenharia da 
Prefeitura validou expressamente todas as peças apresentadas pela 
Contrarrazoante (Carta Proposta, Orçamento Resumido, Orçamento 
Sintético, Cronograma Fisico-Financeiro, BDI, Encargos Sociais, Curvas 
ABC de Serviços e Insumos, Composições de Preços Unitários), sem 
qualquer ressalva quanto à autenticidade. mmtegridade ou validade formal dos 
documentos, o que reforça, de forma definitiva, a regularidade da proposta. 
V.4 - DA REGULARIDADE INTEGRAL DO BDI E DAS ALÍQUOTAS 
DE PIS/COFINS/ISSON — DA INEXISTÊNCIA DE 
DESCUMPRIMENTO DA LC Nº 12332006 Por derradeiro, sustenta a 
Recorrente, em manifésta confusão téêcnico-tributária, que: (1) as aliquotas de 
FIS, COFINS e ISSON constantes do BDI da Contrarrazoante estariam 

incompatíveis com o Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006; e (1) que 
a receita bruta declarada de R$ 4.736.994,55 careceria de comprovação. Tais 
alegações, contudo, não merecem qualquer guarida, pelos fundamentos a 
seguir exaustivamente articulados: Da regularidade do BDI à luz das 
referências SINAPI/CAIXA: O Parecer Técnico de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, exarado por engenheira civil 
habilitada e detentora de competência técnica para a análise, validou 
expressamente a metodologia adotada pela Contrarrazoante, consignando, 
ipsis littéeris, que "a Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) segue 
metodologia adequada, incluindo administração local, seguros e lucro em 

patamares aceitáveis". A análise foi realizada em estrita observância às 
referências nacionais consolidadas — SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil) e Caixa Econômica Federal — bem 
como aos parâmetros estabelecidos pelo paradigmático Acórdão nº 
2.623/2013-TCU-Plenário, marco jurisprudencial nacional no tema de BDI 
em obras públicas. Da estrita observância da jurisprudência do TCU em 
relação ao Simples Nacional: A jJurisprudência do Tribunal de Contas da 
União é taxativa quanto ao tratamento das aliquotas tributárias no BDI das 
empresas optantes pelo Simples Nacional, conforme se depreende do seguinte 
precedente: Dinâmica Empreendimentos Ltda Rua Major Delfino Calvo, nº 
70 Centro — CEP:65.790-000 São Domingos - MA CNPJ: 24,292.364/000] - 
50 INSC. EST: 12.4866840 dinamicaempreendimentos(outlook.com TCU 
— Acórdão nº 2.623/2013-Plenário (item 9.2.4):"Determinar à Administração 

que, nos editais de licitação para obras e serviços de engenharia, exija das 
licitantes optantes pelo Simples Nacional a apresentação dos percentuais de 
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com as aliquotas a que está obrigada a recolher, conforme o Anexo IV da Lei 
Complementar nº 123/2006, sob pena de constituição de jogo de planilha em 

prejuizo ao erário."” A Contrarrazoante observou rigorosamente tal orientação, 
apresentando, em sua composição de BDI, aliquotas de PIS, COFINS & 
ISSON compatíveis com a faixa de enquadramento fiscal específica em que 
se Iinsere no Anexo IV da LC nº 123/2006 — fato esse expressamente atestado 
pela própria análise técnica do Municiípio, que aprovou o BDI em sua 
integralidade, sem ressalvas. Não há, pois, qualquer descompasso normativo 
a ser apontado. Da plena comprovação da receita bruta declarada: A receita 
operacional bruta declarada pela Contrarrazoante (R$ 4.736.994,55) está 
plenamente lastreada pelo Balanço Patrimonial e pela Demonstração do 
Resultado do Exercicio (DRE) apresentados em sede de habilitação 

econômico-financeira, conforme rigorosamente exige 6 item 12.6 do Edital. 
Tais documentos, devidamente assinados por contador habilitado e com 
registro ativo no Conselho Regional de Contabilidade competente, possuem 
fé pública e são revestidos de presunção de veracidade, somente afastável por 

prova robusta em contrário ôónus do qual, mais uma vez, a Recorrente se 
omitiu. Os indices contábeis exigidos foram igualmente atendidos com folega, 
conforme demonstrado: * Liquidez Geral (LG) > 1,0 — atendido; * Liquidez 
Corrente (LC) = 1,0 — atendido; * Solvência Geral (SG) = 1,0 — atendido: * 
Patrimônio Líquido superior a 10% do valor estimado (R$ 546.000,00) — 
atendido. Da madmissibilidade de exigência atipica não prevista em edital — 
do PGDAS-D: À exigência de apresentação do Programa Gerador do 
Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D), levantada 

pela Recorrente como suposta condição de comprovação de receita, não está 
prevista em qualquer clâusula do edital, configurando exigência atipica, 1legal 
e absolutamente inadmissível por terceiros. Aplicar-se-lhe-ia, por extensão, à 
vedação contida no art. 5º da Lei nº 14.133/202] (vinculação ao instrumento 

convocatório), bem como o princípio da segurança juríidica, que veda a 
inovação editalicia em momento posterior à apresentação das propostas. 
Permitir tal pretensão seria, em última análise, abrir perigoso precedente que 
comprometeria a estabilidade jurídica de todos os certames licitatórios. 
Dinâmica Empreendimentos Ltda Rua Major Delfino Calvo, nº 70 Centro — 
CEP:65.790-000 São Domingos - MA CNPJ:; 24.299.364/0001-50 / INSC., 
EST: 124866840 dinamicaempreendimentos(toutlook.com Da inexistência 
de qualquer indício de inexequibilidade: Não há nos autos do processo 
licitatório, frise-se, qualquer evidência de inexequibilidade da proposta 
apresentada pela Contrarrazoante. Ao contrário: à proposta de R$ 
5,.379.359,70 é inferior ao valor estimado pela Administração (R$ 
5.460.000,00), evidenciando. sem sombra de dúvida, vantajosidade 
econômica ao erário, em estrita consonância com o principio inscrito no art. 
L1, inciso V, da Lei nº 14.133/209], segundo o qual a licitação deve buscar a 
"seleção da proposta apta à gerar o resultado de contratação mãis vantajoso 
para à Administração Pública". Da preservação do princípio da equilibrio 

econômico-financeiro: Ademais, a análise empreendida pelo corpo técnico 
municipal certificou que 05 preços unitários e globais demonstram pleno 
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equilibrio económico-financeiro e viabilidade real de execução, com 
cronograma fisico-financeiro harmonioso entre a sequência lógica da obra e 
os desembolsos previstos, e curvas ABC de serviços e insumos 
adequadamente dimensionadas, o que afasta, definitivamente, qualquer 
cogitação de inexequibilidade nos termos do art. 59, IV, da Lei 6 
14.133/2021. VI — DA DEFERÊNCIA AO PARECER TÉCNICO 
MUNICIPAL — DA IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA 
ANÁLISE TÉCNICA INSTITUCIONAL POR OPINIÃO SUBJETIVA DE 
CONCORRENTE Antes de adentrar aos pedidos finais, impõe-se uma 
observação de extrema relevância para o deslinde da presente controvérsia. 
Toda a matéria técnica veiculada pela Recorrente em sua peça recursal foi 
objeto de análise minuciosa, exauriente e cuidadosa por parte do Parecer 

Técnico de Engenharia, subscrito pela engenheira civil Tamires Oliveira 
Lima Nascimento (CREA-MA nº 111701719-2), servidora pública 
pertencente 4o quadro técnico da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão, profissional regularmente investida em suas funções e dotada da 
necessária habilitação têcnica e legitimidade institucional para o desempenho 
de tal mister, a qual, em sua manifestação fundamentada, concluiu de modo 
expresso e inequívoco favoravelmente à habilitação técnica e à classificação 
da Contrarrazoante. A pretensão da Recorrente de substituir a análise têcnica 
institucional do Municiípio — emanada de servidora competente, no exercício 
regular de suas atribuições, com base em parâmetros técnicos consagrados — 
por sua opinião subjetiva, desacompanhada de qualquer prova técnica em 

contrário, fere, simultaneamente, os seguintes dispositivos legais e princiípios: 
* Art. 18 da Lei nº 14.133/202] — atribuição da fase preparatória à 

Administração competente; * Art. 63, $1º, da Lei nº 14.133/202] — atribuição 
da competência ao agente de contratação para o julgamento técnico das 
propostas; * Art. 50 da Lei nº 9.784/1999 — exigência de motivação dos atos 
Dinâmica Empreendimentos Ltda Rua Major Delfino Calvo, nº T0 Centro — 
CEP:65,790-000 São Dommngos - MA CNPJ: 24.292.364/0001-50 INSC., 
EST: 12.4666840 dinamicaempreendimentos(Moutlook.com administrativos 
por servidor competente; * Princípio da deferência técnica administrativa, 
consagrado pelo TCU no Acórdão nº 2.391/2018-Plenário; * Princípio da 
presunção de legitimidade dos atos administrativos, expressamente 
reconhecido pela jurisprudência do STJ e do STF. Não cabe, portanto, à 
licitante derrotada erigir-se em verdadeira instância revisora da análise 

técnica do órgão licitante, a pretexto de discordância formal ou meramente 
especulativa, mormente quando desacompanhada de qualquer prova técnica 
capaz de infirmar as conclusões assentadas pelo parecer institucional. 

Portanto, considerando a defesa apresentada, a recorrida requer a manutenção da decisão 
que a declarou habilitada e vencedora do certame e a improcedência dos recursos administrativos 
interpostos pelas empresas recorrentes, 

IVY - DO JULGAMENTO DO MÉRITO 

a) DA MANUTENÇÃO DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 
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Insurge-se a recorrente contra sua inabilitação fundamentada no item 12.3.1.3 do edital, 
sustentando, em síntese, que teria apresentado contrato social e documentos dos sócios, alegando 
Inexistir previsão editalicia exigindo a juntada de todos o35 aditivos contratuais. Todavia, razão não 
lhe assiste, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

O instrumento convocatório foi claro ao estabelecer, no item 12.3.1.3, que, no caso de 
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI, deveria ser 
apresentado o “ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores”. 

Alêém disso, o item 12.3.1.11 do edital expressamente dispôs que: 

“Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.” 

Desse modo, a leitura sistemática das cláusulas editalicias evidencia que não bastava a 
simples apresentação do contrato social originário desacompanhado das alterações posteriores 
necessárias à verificação da composição societária vigente, da representação legal da empresa e da 
regularidade dos atos constitutivos. 

ÁÀ exigência editalícia possui finalidade objetiva e legitima, consistente em assegurar à 
Administração a correta identificação da estrutura jurídica da licitante, bem como a verificação da 
capacidade de representação de seus administradores, em observância aos princípios da segurança 
jurídica, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, previstos no art. 5º da 
Lei nº 14.133/2021, 

A propósito, à jurisprudência pátria possui entendimento consolidado no sentido de que 

à apresentação do contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais ou da consolidação 
respectiva constitui exigência legitima de habilitação jurídica, especialmente quando expressamente 
prevista no edital. Nesse sentido: 

“O edital da licitação faz lei entre as partes e, por isso, tanto a Administração 
Pública, quanto os licitantes, a ele estão diretamente vinculados (Princípio da 
Vinculação ao Edital), Se a impetrante não concordava com o disposto no 

edital, deveria ter ingressado com a ação cabivel para discutir o conteúdo do 
instrumento convocatório, não o fazendo, concordou com o referido 

conteúdo,.” 
(TJ-MS — Apelação nº O0801065-77.2022.8.12.0046, Rel. Des. Vladimir 

Abreu da Silva, 4º Câmara Civel, julgado em 24/11/2093, publicado em 

27/11/2023). 
No referido precedente, restou reconhecida a legalidade da exigência editalicia relativa à 

apresentação do contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais ou da consolidação 
Tespectiva, entendimento plenamente aplicável ao caso concreto, considerando que o 1tem 12,3.1.11 
do edital estabeleceu expressamente tal obrigação às licitantes participantes do certame. 
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No caso concreto, verifica-se que a recorrente deixou de apresentar integralmente a 
documentação societária exigida pelo edital, especialmente no que se refere às alterações contratuais 
necessárias à comprovação da redação vigente do ato constitutivo, circunstância que compromete à 
análise regular da habilitação juridica da licitante. 

Importante registrar que a Administração Pública encontra-se estritamente vinculada às 
regras previamente estabelecidas no instrumento convocatório, não podendo relevar exigência 
expressamente prevista no edital após a abertura do certame, sob pena de afronta aós princípios da 
isonomia e da vinculação ào instrumento convocatório, 

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União possui entendimento 
consoólidado de que o edital constitui a lei interna da licitação, vminculando tanto os licitantes quanto a 
Administração Pública, sendo vedada a flexibilização de exigências essenciais de habilitação após a 
abertura do procedimento competitivo. 

Ademais, à ausência de apresentação completa dos atos constitutivos vigentes não se 
caracteriza como mera irregularidade formal sanável, uma vez que impede a plena verificação da 
regular constituição da pessoa JjJurídica e da legitimidade de sua representação, elementos 
indispensáveis à habilitação juridica da licitante. 

Dessa forma, não merece reparo a decisão que declarou a inabilitação da empresa Ribeiro 
& Lustosa Ltda., tendo em vista o descumprimento das exigências previstas nos itens 12.3.1.3 e 
12.3.1.11 do edital, razão pela qual deve ser integralmente mantida a decisão. 

B) DA àLEGA_ÇÃÚ DE DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.1.2.1 DO EDITAL PELA 
EMPRESA DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA. 

A recorrente sustenta que a empresa Dinâmica Empreendimentos Ltda. teria descumprido 
o item 9.1,2.1 do edital por supostamente não comprovar a execução de unidades habitacionais com 
área útil minima de 47,46mº? por unidade, razão pela qual requer sua inabilitação. Contudo, após 
análise dos argumentos apresentados e da documentação constante nos autos, verifica-se que não 
assiste razão à recorrente. 

O item 9,1.2.1 do instrumento convocatório estabeleceu que: 

“Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de 

maior relevância e valor significativo”, exigindo, para tanto, a comprovação 
de “CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES COM ÁREA UTIL 
MÍNIMA DE 47,46m? POR UNIDADE”, admitindo-se, inclusive, o 
somatório de atestados de capacidade técnica. 

Observa-se, portanto, que o edital exigiu a comprovação da experiência anterior 
compativel com o objeto licitado, nos termos do art. 67, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021, o qual dispõe 
que a qualificação técnico-operacional poderá ser demonstrada mediante: 
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“certidões ou atestados (...) que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente .ou superior”. 

No caso concreto, verifica-se que a empresa Dinâmica Empreendimentos Ltda. 
apresentou Certidão de Acervo Técnico — CAT regularmente emitida pelo CREA/MA, acompanhada 
da respectiva ART, demonstrando a execução pretérita de 32 (trinta e duas) unidades habitacionais 
de padrão popular, quantitativo superior ao minimo exigido pelo edital, que estabeleceu à 
comprovyação mínima correspondente a 20 (vínte) unidades, equivalente a 50% do objeto licitado. 

Além disso, a documentação técnica apresentada foi submetida à análise do setor técnico 
competente da Administração, tendo sido emitido parecer favorável quanto ao atendimento das 
exigências técnicas previstas no edital, não sendo identificada incompatibilidade capaz de 
comprometer à habilitação da licitante. 

Importante destacar que o instrumento convocatório não estabeleceu forma especifica e 
literal de comprovação da metragem minima das unidades habitacionais, tampouco exigiu que a 
Cernrtidão de Acervo Têcnico consignasse expressamente, de maneira textual, à exata metragem 
individualizada de cada unidade executada. 

Assim, não se mostra jJuridicamente admissível que, em sede recursal, seja criada 
exigência não prevista no edital, sobretudo para restringir a competitividade ou afastar licitante cuja 
capacidade técnica foi regularmente reconhecida pela Administração mediante análise especializada, 

A interpretação defendida pela recorrente implicaria violação aos princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da segurança jurídica, 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que a Administração encontra-se vinculada 
às exigências efetivamente previstas no edital, não podendo inovar ou ampliar requisitos após 

a abertura do certame. 

Ademais, os quantitativos constantes da CAT apresentada permitiram à 
Administração aferir, de forma técnica e objetiva, a compatibilidade da experiência 
anteriormente executada com o objeto da presente contratação, especialmente diante da 
demonstração da execução completa de unidades habitacionais populares com características 
compatíveis e complexidade equivalente no objeto licitado. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União possui entendimento 
consolidado no sentido de que a comprovação da capacidade téêcnico-operacional deve observar a 
similaridade e a compatibilidade do objeto, sendo vedada a exigência de identidade absoluta entre o 
objeto licitado e os atestados apresentados, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 
263 do TCU: 

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 
desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação 
da execução de quantitativos minimos em obras ou serviços com 
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caracteristicas semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.” 

FREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CONMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CFL 

No caso concreto, verifica-se que a exigência editalicia limitou-se precisamente à parcela 
de maior relevância do objeto, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021, tendo a empresa 
Dinâmica Empreendimentos Ltda. apresentado documentação técnica apta a demonstrar a execução 
de serviços compativeis, em quantitativo superior ao minimo exigido pelo instrumento convocatório. 

Dessa forma, não se verifica qualquer descumprimento ao item 9,1.2.1 do edital por 

parte da empresa Dinâmica Empreendimentos Ltda., razão pela qual não merece acolhimento 
a pretensão recursal da empresa Ribeiro & Lustosa Ltda., devendo ser mantida a decisão que 

reconheceu a regularidade da qualificação técnica da licitante habilitada. 

OC) DA ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DO ACERVO TÉCNICO APRESENTADO PELA 

EMPRESA DINÂMICA EMPREENDIMENTOS LTDA. 

A recorrênte sustenta, ainda, que o atestado de capacidade técnica apresentado pela 
empresa Dinâmica Empreendimentos Lida. seria insuficiente para comprovação da qualificação 
técnico-operacional exigida no edital, sob o argumento de que não constaria, de lorma expressa, a 
metragem individual das unidades habitacionais executadas anteriormente. Contudo, também neste 
ponto, não assiste razão à recorrente, 

Conforme já exposto no tópico anterior, a empresa Dinâmica Empreendimentos Ltda,. 

apresentou Certidão de Acervo Técnico — CAT regularmente emitida pelo CREA/MA, acompanhada 
da respectiva ART, demonstrando a execução pretérita de 32 (trinta e duas) unidades habitacionais 

populares, quantitativo superior ao minimo exigido no item 9.1.2.] do edital, que previa a 
comprovação minima de 20 (vinte) unidades. 

A documentação apresentada foi devidamente analisada pelo setor técnico competente da 
Administração, o qual concluíu pela suficiência e compatibilidade do acervo técnico apresentado, 
reconhecendo o atendimento das exigências relativas à qualificação técnico-operacional previstas no 
instrumento convocatório. 

Importante destacar que o art. 67, inciso 11, da Lei nº 14.133/202] estabelece que a 
capacidade técnico-operacional deve ser demonstrada mediante atestados que comprovem a execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, não 
exigindo identidade absoluta entre o objeto licitado e o objeto constante dos atestados apresentados. 

Dessa forma, a análise da qualificação técnica deve observar a compatibilidade e a aptidão 
da licitante para execução do objeto contratual, e não a existência de identidade literal ou reprodução 
exata das descrições constantes do edital nos atestados apresentados. 

No caso concreto, os documentos técnicos apresentados demonstram, de maneira 
suficiente, a execução de serviços compativeis com o objeto licitado, abrangendo construção de 
unidades habitacionais populares com caracteristicas técnicas equivalentes às exigidas no certame, 
circunstância devidamente reconhecida pela análise técnica realizada pela Administração, 
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Ademais, o próprio edital expressamente admitiu o somatório de atestados de capa:áíade 
têcnica, evidenciando que a finalidade da exigência consistia na comprovação da experiência 
operacional da licitante em serviços compatíveis, e não na apresentação de documento com descrição 
absolutamente idêntica ao texto editalicio. 

Não se pode admitir interpretação excessivamente restritiva capaz de limitar 

indevidamente a competitividade do certame ou criar exigências não previstas originalmente no 
instrumento convocatório, sobretudo quando a documentação apresentada se mostra apta à 
demonstração da experiência técnica necessária à execução do objeto, 

Assim, considerando a documen o técnica a n a análise favorável 

emitida pelo setor competente e a observância às di s do art. 67 da Lei nº 14,133/202] 
conclui-se que à empresa Dinâmica Empreendimentos Ltda. comprovou adequadamente sua 

qualificação técnico-operacional, não havendo fondamento para sua inabilitaição ou 
desclassificação. 

D) DA ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA ASSINATURA DA PROPOSTA 

COMERCIAL APRESENTADA PELA EMPRESA DINÂMICA EMPREENDIMENTOS 

LTDA. 

ÁÀ recorrente sustenta que a proposta apresentada pela empresa Dinâmica 
Empreendimentos Ltda. não atenderia às exigências do item 11,4 do edital, sob o argumento de que 

conteria assinatura apenas na primeira e última páginas, além de alegar, de forma genérica, que à 
assinatura “aparenta tratar-se de imagem inserida”. Contudo, novamente, não assiste razão à 
recorrente. 

O item 11.4 do edital dispõe que a proposta readequada ao valor final deveria ser 
apresentada “datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante 
proponente”,. Entretanto, da análise dos autos e da documentação apresentada pela empresa Dinâmica 
Empreendimentos Ltda., não se verifica qualquer irregularidade capaz de comprometer a validade, 
autenticidade ou integridade da proposta apresentada. 

Inicialmente, importa destacar que o presente certame foi realizado integralmente em 
meio eletrônico, circunstância que impõe interpretação compatível com a sistemática própria dos 
procedimentos digitais disciplinados pela Lei nº 14.133/2021, Nesse contexto, os documentos 
apresentados pelas licitantes são inseridos diretamente na plataforma eletrônica oficial, vinculados ao 
usuário autenticado da empresa participante, permitindo rastreabilidade, identificação do remetente e 
controle de integridade documental. 

Além disso, a recorrente não apresentou qualquer elemento técnico ou probatório apto à 
demonstrar eventual falsidade, adulteração ou ausência de autenticidade da assinatura constante da 
proposta apresentada pela empresa recorrida, limitando-se a formular alegações meramente 

subjetivas e desacompanhadas de comprovação concreta, 

Nesse ponto, cumpre observar que o ônus da prova incumbe à parte que alega eventual 
irregularidade, nos termos do am. 373, inciso 1, do Código de Processo Civil, aplicado 
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Hub:: 
subsidiariamente aos processos administrativos. Assim, inexistindo prova técnica idônea capaz de 
afastar a presunção de legitimidade e autenticidade dos documentos apresentados no sistema 
eletrônico oficial, não há fundamento jurídico suficiente para desclassificação da proposta. 

Ademais, o próprio Parecer Técnico de Engenharia emitido pelo setor competente da 
Administração consignou expressamente que toda a documentação técnica apresentada pela empresa 
Dinâmica Empreendimentos Ltda. encontrava-se organizada, coerente e em conformidade com as 
exigências editalicias, registrando, inclusive, que: 

“Todos os documentos foram conferidos quanto à consistência técnica, 
coerência entre os quantitativos, conformidade com o orçamento referencial 
e atendimento às exigências do edital, não sendo constatadas omissões, 
divergências ou irregularidades que comprometam a exequibilidade da 
proposta,” 

Constou ainda do referido parecer que: 

“A documentação técnica demonstra coerência interna e conformidade 

integral com o edital, o projeto básico e as exigências legais.” 

Dessa forma, verifica-se que a própria análise técnica realizada pela Administração 
reconheceu a regularidade formal e material da proposta apresentada, inexistindo qualquer 
apontamento relacionado à autenticidade documental ou comprometimento da validade da proposta. 

Ainda que assim não fosse, eventual ausência de rubrica em folhas intermediárias 
configuraria, quando muito, irrezularidade meramente formal, incapaz de comprometer à 
identificação da autoria da proposta, sua vinculação à licitante ou o conteúdo material do documento 
apresentado. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União consolidou 
entendimento no sentido de que o formalismo aplicado sos procedimentos licitatórios deve ser 
interpretado em consonância com os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e busca da 
proposta mais vantajosa, evitando-se desclassificações fundadas exclusivamente em falhas 
formais sem prejuízo efetivo no certame. 

Assim, ausente demonstração de prejuízo concreto, má-fé, falsidade documental ou 
comprometimento da competitividade e da segurança do procedimento licitatório, não há 
fundamento para acolhimento da pretensão recursal, devendo ser mantida a aceitação da 
proposta apresentada pela empresa Dinâmica Empreendimentos Ltda. 

E) DA ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA COMPOSIÇÃO DO BDI E SUPOSTO 

DESCUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N* 123/2006 

A recorrente sustenta que a empresa Dinâmica Empreendimentos Lida., por ser optante 
do Simples Nacional, teria apresentado composição de BDI incompatível com as aliquotas previstas 
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no Ánexo IV da Lei Complementar nº 123/2006, alegando ainda ausência de comprovação da receita 
bruta informada na proposta. Contudo, não merece prosperar a insurgência recursal. 

Inicialmente, observa-se que o edital exigiu, no item 11.4.8, a apresentação da 
composição do BDI “detalhando todos os percentuais da Administração como dos Impostos, com seu 
percentual total calculado pela fórmula de acordo com o TCU”, não havendo, contudo, qualquer 
exigência expressa de apresentação de PGDAS-D, extratos fiscais. declarações complementares da 
Receita Federal ou qualquer outro documento adicional pretendido pela recorrente. 

Dessa forma, não se mostra juridicamente admissivel a criação de exigência não prevista 

no instrumento convocatório após a abertura do certame, sob pena de afronta direta aos princípios da 
vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica e competitividade, previstos no art, 5º 
da Lei nº 14.133/2021. 

Nesse sentido, a Jurisprudência possui entendimento consolidado quanto à 

impossibilidade de inabilitação ou desclassificação com fundamento em requisito não previsto 

expressamente no edital: 

“O edital de licitação vincula a administração pública e os licitantes aos seus 
termos.” 
“Possuindo o profissional têcnico da empresa conhecimento que está dentro 

dos parâmetros objetivamente estabelecidos no edital de licitação, não há 
razão para a inabilitação desta (empresa) em relação a esse quesito,” 
(ST] - RMS 69.981/CE, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, 
julgado em 12/09/2023, DJe 19/10/2023). 

No mesmo sentido: 

“Não há previsão editalicia de referido percentual minimo, de modo que a 
adoção do critério para julgamento da exequibilidade da proposta de preço 
surpreende indevidamente a licitante.” 
“O Acórdão n. 2.622/2013-TCU (...) sequer estabelece o percentual minimo 

invocado pela Comissão de Licitação, de modo que não pode ser utilizado 
como argumento para inabilitação da proposta.” 

(TI-PR - Agravo Interno nº 0008625-02.2023.8.16.0000, Rel. Des. Leonel 
Cunha, 5º Câmara Civel, julgado em 22/05/2023), 

No caso coóncreto, verifica-se que a composição do BDI apresentada pela empresa 
Dinâmica Empreendimentos Ltda. foi devidamente submetida à análise técnica especializada da 
Administração, tendo o Parecer Técnico de Engenharia concluido expressamente pela regularidade 
da metodologia adotada, consignando que: 

“A planilha de composição do BDI apresenta metodologia adequada, 
contemplando custos indiretos, seguros, garantias, administração local e 
central, riscos, encargos financeiros e margem de lucro, dentro de percentuais 
aceitáveis segundo as boas práticas da engenharia de custos.” 
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Constou ainda do referido parecer que: 

Além disso, a recorrente não demonstrou qualquer erro material, inconsistência 
matemática, incompatibilidade objetiva das aliquotas apresentadas ou efetiva inexequibilidade da 
proposta, limitando-se a alegações genéricas desacompanhadas de comprovação técnica idônea. 

Cumpre destacar que o art. 59 da Lei nº 14.133/202] estabelece que somente serão 
desclassificadas propostas que contenham viícios insanáveis, apresentem inexequibilidade 
comprovada ou desconformidade insanável com as exigências editalicias, hipóteses não verificadas 
no presente caso. 

Ao contrário, o próprio parecer técnico concluíu pela exequibilidade, coerência 
orçamentária e viabilidade econômico-financeira da proposta apresentada pela empresa Dinâmica 
Empreendimentos Ltda., reconhecendo sua conformidade com as referências técnicas e parâmetros 
da engenharia de custos, 

Ademais, a receita operacional bruta indicada pela licitante encontra respaldo na 
documentação econômico-financeira apresentada durante a fase de habilitação, a qual foi 
regularmente analisada pela Administração, inexistindo qualquer demonstração concreta de 
irregularidade apta a invalidar a proposta ou comprometer a execução contratual. 

Assim, ausente previsão editalicia especifica quanto à obrigatoriedade de 
apresentação do PGDAS-D, inexistindo comprovyação técnica de incompatibilidade tributária 
ou inexequibilidade da proposta, e tendo a documentação sido regularmente validada pelo setor 
técnico competente, não há fundamento jurídico para acolhimento da pretensão recursal, 
devendo ser mantida a regularidade da proposta apresentada pela empresa Dinâmica 
Empreendimentos Ltda. 

IV — DA DECISÃO 

Por todo o exposto, sem nada mais à evocar, CONHEÇO o recurso administrativo 

interposto pela empresa RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, para no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO, considerando que os argumentos suscitados não implicaram na necessidade de 
reforma da decisão, mantendo-se a decisão que declarou a empresa DINÂMICA 
EMPREENDIMENTOS LTDA habilitada e vencedora CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
002/2026 — CPL/PMSDM, por atender as exigências editalicias. 

Por conscguinte, remeto os autos à autoridade competente para apreciação desta 
decisão. 

São Domingos do Maranhão — M A, 20 de mãio de 2026. 
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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº" 015/2026 — PHSDM 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 — CPL/PMSDM 

OBJETO: Provisão de unidades habitacionais no Município de São Domingos do 
Maranhão/MA através do TERMO DE COMPROMISSO Nº 
98T601/2025/MCIDADES/CAIXA. 

RECORRENTE: RIBEIRO & LUSTOSA LTDA 

RECORRIDA: DINÂMICA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Considerando as disposições constantes do art. 165, 82º da Lei Federal 

nº14.133/2021 e item 13.5 do edital, e diante dos fundamentos de fato e de direito trazidos à 

baila pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio do municipio de São Domingos do 

Maranhão - MA, ACOLHO, de forma integral, à decisão de NEGAR PROVIMENTO ao 

recurso administrativo interposto pelas empresas RIBEIRO & LUSTOSA LTDA, ratificando 

a decisão que declarou habilitada e vencedora no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

002/2026, à empresa DINÂMICA EMPREENDIMENTOS LTDA. 

MA, 20 de maio de 2026. 
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FPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 15/2026 

CONCORRÊNCIA Nº,. 02/2026 

A(O) Prefeltura Municipal de São Domingo do Maranhão/MA, CNPJ: 06.113.690/0001-71, representado pelo(a) 

Autoridade Competente, Sr(a). Kleber Alves de Andrade, torna público a todos os interessados, que estará realizando 

. licitação da modalidade concorrência, Nº 02/2026, Processo Administrativo nº 15/2026, com amparo legal na Lei 

14.133/2021, Art. 28, II, para futuras negociações, a ser realizado na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita SDM. 

Detalhes do Processo: 

ID do processo: 6658 

Objeto: Provisão de unidades habitacionais no Municipio de São Domingos do Maranhão/MA através do TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA, 

Data de Publicação: 19/02/2076 11:34:42 

Data da disputa/Fim do envio de propostas: 06/03/2026 09:30:00 

Critério de julgamento: Menor Preço 

. Madao de disputa: Aberto 

Valor total do processo: R$ 5.460.000,00 

Consulte o processo em: https://app2-compras.licitasaodomingosma,com.br/pesquisa/6658 

Licita :: Prefeitara Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São Página V dé 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ATA CONCORRÊNCIA 

CONCORRÊNCIA Nº, 02/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº, 15/2026 

Às 09:30 do dia 06/03/2026, reuniu-se o(a) Agente de Contratação Oficial deste órgão e respectivos membros da 
Equipe de apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim 

de realizar os procedimentos relativos ao presente Concorrência, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art, 28, 11, cujo 
objeto é (Provisão de unidades habitacionais no Município de São Domingos do Maranhão/MA através do TERMO 
DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA,). 

Inicialmente, o(a) AÁgente de Contratação abriu à sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo à fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prossegquimento aos demais tramites do processo até sua fase de 

homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Publicação: 19/02/2026 
Limite de impugnação: 03/03/2026 09:30 
Final da Proposta/Início da Sessão: 06/03/2026 às 09:30 

Esclarecimentos e Impugnações 

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações a06 edital. 

Lote 1 

Lote 01 

Fornecedor: dinamica empreendimentos lida CNPIICPE: 24.297,369/0001-50 

Data/hora de envio 05/03/2026 11:06:19 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - “PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA." à ser realizada 
no municipio de São Domingos do Maranhio/MA, conformo detalhado no Plano de Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 

SB87601/20285/MCIDADES/CATXA 

Descrição do Fórnecedor Quantidade út Pursenstes 

“PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/MA.” a ser realizada no municiípio 
de Sãho Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de 1,00 SERVIÇOS 5.379,359,70 

Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 
SB7601/2025/MCIDADES/CAIXA 

Marca; Fabricante: Muodelo: 

l__mu T h-;:fg::t,l_.n Mf;!ml:tp.ul da São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São Párina 1.da &
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licltação - CPL 

Lances 

Lote Etapa Fornecedor Valor do Lance Data/Hora 

dinamica empreendimentos ltda 6 Lote 1 Negociação pc f iin 5379.359,70 | / 01/04/2026 11:26:22 

Chat 

Apelido Mensagem Data/Hora 

Sistema À sessão pública foi Habilitada, D6/03/2026 09:38:03 

Agaente de SA 
Contrataçõo Bom dia a todos! D6/03/2026 09:38:13 

Agente de Me chamo Jorges Fran Costa Ramalho Silva e serei o Pregoeiro responsável por Sadao 

Contratação conduzir a sessão publica DO/DS/2026 08:50:37 

Agênte de Senhnores conforme consta no edital, essa é uma licitação com inversão de fases, 
Contratação primeiro será realizada a etapa da habilitação e caso à empresa seja declarada DE/03/2026 09:42:50 

habilitada, passaremos para à fáse de proposta. 

Agente de Senhores permaneçam conectados enquanto os documentos de habllitação estão a 

Contratação sendo impressos e analisados. OGMARERS 1D:11:43 

Senhores devido à complexidade é à quantidade de documentação para analise, & 
Agente de Comissão de Licitação, decide na suspenção da presente sessão, até ulterior O6/03/2076 11:21:55 
Contratação deliberação, a continuvidade da presente sessão será comunicada agendada e a 

comunicada previamente 

Agente de Senhores a reabertura da presente licitação fica marcada para 6 dia (01/04/2026) às 30/03/20726 11:14:25 
Contratação 10h30min. Por favor estejam todos conectados ta 

Agente de s. 
Contratação Bam'dia a todoa! D1/04/2026 10:32:24 

Ég:r_:*ª * Senhores nesse momento será realizada a reabertura da presente licitação, DL/04/2026 10:32:38 

O fornaecedor RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. foi inabilitado no processo. Justificativa 
[Descumprimento do item 12.3.1.3 do Edital, pela não apresentação da última 

É.Wn d:lzl contrato social em vigor, verificada por meio de uemúi:â;mnda pela 
. ICEP em 20/02/2026; Descumprimento do item 12.6.2.1 do Edital, PP 

Sistama apresentação de demonstrações contábeis registradas na Junta Comercçial sem 01/04/2026 10:40:24 
observância da obrigatoriedade de elaboração e apresentação por meio da 
Escrituração Contábil Digital - ECD, conforme Instrução Normativa RFB vigente, em 

razão da exclusão dá empresa do Simples Nacional em 28/09/2015;) 

Sistema O fornecédor dinamica empreendimeéntos ltda foi habilitado nó processa. 01/04/2026 10:460;36 

Agente de ; E 
Contratação Senhores foj divulgado o resultado da análise dos documentos apresentados. Di/04/2026 10:41:04 

Foi iniciada à fase recursal do processo, Os intéeressados devem registrar a Intenção SA 
i EGÂICAS de Recurso em até 10 minutos(s) - (Prozo: 01/04//2026 10:51). 01A/2026 10:41:50 

Fornecedor 2 O fornecoedor 02 solicitõu envio de mensagem., O1/04/2026 10:47:27 

Fornecedor 2 Intenção de recurso de RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. para o lote 01 . (Recorrer ) DI/04/2026 10:48:43 

Sistema As propostas foram abertas. Aquardem conectados a classificação das propostas, Oi/04/2026 11:11:58 

Agente d'ª. As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 01/04/2026 11:11:58 
Contratação 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São Párina 9 de & 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Sistema À faze de lances do lote 01 foi iniciada, DL/04/2026 11:12:20 

Agente de PE 
Contratação Senhores ofertem seus lances, O1/04/2026 11:12:34 

Agente de i . " — 
Contratação Sr, Fornecedor solicito que reduza 6 valor ofertado a titulo de negociação. 01/04/2026 11:27:08 

Bom dia, Senhor Agente de Contratação, Informamos que & proposta apresentada já 
Fornecedor | se encontra no limite mínimo viável para execução. considerando a compiexidade DI/04/2026 11:37:36 

inerente aos serviços à serem prestados, 

- O fomecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . À proposta foi atualizada N 
Sistema automaticamente com 6 valor unitário do melhor lance, O1/04/2026 11:48:25 

: Solicitação de documentos complementares para o fornecedor 1. (Início;: O1/04/2026 ; PT 
Sistema 11:49, Término: 02/04/2026 11:50). VDA 114843 

Agente de Convoco à empresa DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA para apresentar a D1/04/2096 11:50:36 
Contratação Pproposta readequada o valor final no prazo 24 (vinte e quatro) horas. tRA 

Agenta-de Senhores a sessão está suspensa até ulterior deliberação 01/04/2026 11:52:10 
Contratação : E 

Sistema O formecedor 1 realizou 0 envio de documentos complementares DL/04/2026 16:45:41 

Agente de Senhores informo que à reabertura da presente licitação ocorrerá dia 17/04/2076 às 15/04/2026 09:09:16 
Contratação 10h00min, por favor estejam todos conectados. FcA 

Agente de Senhores informo que à reabertura da presente licitação ocorrerá dia 20/04/2076 às 16/04/2026 17:19:37 
Contratação 10h00min, por favor estejam todos conectaádos. pT 

Agente do ma 
Contratacão Bom dia a todos! 20/04/2026 10:01:03 

Agente de Senhores nesse momento será realizada a reabertura da presente licitação 20/04/2026 10:01:25 
Contratação | icA 

Agente de Informo à todos que a proposta de preços da empresa DINAMICA 
Cantratacão EMPREENDIMENTOS LTDA foi submaetida pará análise do Setor de Enganharia e 20/04/2026 10:02:44 

e nesse momento será divulgado o PARECER TÉCNICO elaborado pela Engenharia. 

Agente do LINK DO PARECER TECNICO: FE 

Contratação blob:htips://app?2:compras licitazandemingosma.com br/902d3edê-Sefc4550-Sebd-odieatas1s9a, |É 2ONH/2026 10:03:40 

& EII fornecedor dinamica empreendimentos ltda foi declarado vencedor do(s) lotels) 20/04/2026 10:05:49 

ODis) Lotels) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. À 

Sistema mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prozo inícial: 20/04/2026 10:07:00, 20/04/2026 10:06:06 
Prazo final: 20/04/2026 10:17:00), 

Forn tor 3 !':::::ã: dd; É:rl::r?n RIBEIRO & LUSTOSA LTDA. para o lote 01 . (Tenho à TO/04/2026 10:07:53 

Foi iniciada a fase recursal do(s) lotels) 1.. Os interessados devem registrar o 
Sistema recurso em até 3 dials) - (Prozo Recurso; 24/04/2026 23:59, Prazo contrarrozão: ZO04/2026 10:32:19 

20/04/2026 23:58), 

Éguâªtªn Fornecedor 1, à opção de enviar documentos complementares foi finalizada, 20/04/2026 10:32:45 

Ciófadia Ehi]' Iul::zª] L íuluan:r]'ldl.d]udhcidoíll para o formecedor dinamica TIOSADI6 11:42:20 

Sistória Ois) late(s) 1. foiliram) homologado(s) para o formecedor dinamica 22/05/2076 11:44:16 

empreendimentos ltda. 

Licita :: Prefeitura Municipál de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São Pármina * da 5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Julgamento de Recursos e Contrarrazões 

Solicitação Resposta 

Nome: Marcos António Ribeiro Fernandes Nome: Jorges Fran Costa Ramalho Silva 

Recurso: 

Recurso Ribeiro & Lustosa RECURSO MARCOS assinado.pal ]ulgamenl;-n anexado no sistema. 

Nome; Marcos Ant.õnju Ribeiro Fernandes Nome: Jorges Fran Costa Ramalho Silva 

Recurso: Resposta: 
Documentação completar Recurso Ribeiro & Lustosa [8981.pdf Julgamento anexado no sistema. 

Nome: Marcos Antônio Ribeiro Fernandes Noma: Jorges Fran Costa Ramalho Sílva 

Resposta: 
Julgamento anexado no sistema, 

ANTEIN R j U DE F 1) Autoridade 

Recurso: 

Recurso Ribeiro & Lustosa 

[So R eiro & 1 =T d NSSTA TS 
". 

dLA 

Nome: welton gomes leal 

Contrarrazão: 

vem, respeitosa, reqular e tempestivamente, à presença de Vossa 

Senhoria, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
com fundamento expresso no art. 165, $3º, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), conjugado com o item 13 do Edital 
regente do certame, apresentar CONTRARRAZÕES AQ 
RECURSO ADMINISTRATIVO, [Contrarrazoes.pdil 

Nome: Jorges Fran Costa Ramalho Silva 

Resposta: 
Julgamento anexado no sistema. 

Lista de Classificação do Lote 1 

. Posição | Fornecedor CPFICNP] Lance Final 

1 dinamica empreendimentos ltda 24.292,364/0001-50 5.379,359,70 

Avisos do processo 

Data / Hora | Descrição 

19/02/2026 Atualizações do processo após publicação: 
14:50:-45 Há inversão de fases? : (Não > Sim) 

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 

Adjudicação Homologação 
Lotes 

Data/Hora Data/Hora 

Lote 1 2I05S/2026 11:42:39 2LOSA2OL6 11:44:16 

A geração dessa ata só é possível após encérrada à sala de disputa e conhecido 6 vencedor de todos 65 lotes, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Homologação Completa: 22 de Maio de 2026, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 22 de Maio de 2026. 

—:ª L) 

Jorges F ãgat'.e de Contratação 

: 

/Puduo 
Nívia Gomes da Silva - Equipe de apoio 

Musno 
Maria Luana de Sousa Viana - Equipe de apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS 

CONCORRÊNCIA Nº. 02/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº, 15/2026 

Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados. 

Lote 1 
Lote 01 

CNPI/CPF: 13.940.159/0001-38 

Telefone: (86) 9999-9166 

Avaliação da proposta; Desclassificado 
(Daescumprimaento do item 12.3,1,3 do Edital, pela não 
apresentaçõo da última alteraçõo do contrato social em 
vigor, verificada por meio de certidão emitida pela JUCEPF 
em 20/02/2026: Descumprimeénto do item 12.6.2.1 do 
Edital. pela apresentação de demonstrações contábeis 
registradas na Junta Comercial sem observáncia da 
obrigatoriedade de elaboração e apresentação por meio 
da Escrituração Contábil Digital - ECD, conforme 
Instrução Normativa RFB vigente, em razão da exclusão 
da empresa do Simples Nacional em 28/02/2015:) 

Email: marcosribeirofemandes&outisok.com 

Data/hora de envio 05/03/2026 16:59:11 

Descrição Comprador 

1 - “PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO/MA." a ser realizada 
no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho, TERMO DE COMPROMISSO Nº 
98760 1/2025/MCIDADES/CAIXA 

" Unidade de Unitário 
Descrição do Fornecedor Quantidade Medida Proposto 

"PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA,” a ser realizada no município 
de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de 1,00 SERVIÇOS 5.460,000,00 
Trabalho, TERMO DE COMPROMISSO Nº 
987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Fornecedor: dinamica empreendimentos ltda 

Email; dinamicaempreendimentos&outlook.com 

Data/hora de envio 05/03/2026 11:06:19 

Descrição Comprador 

1: “PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.”" a ser realizada 
no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado nó Plano de Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 
987601 /2025/MCIDADES/CATXA 

CNPI/CPF; 24.292.364/0001-50 

Telefone: (98) 99100-7234 

Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição do Fornecedor Quantidade 
Unidade de 

Medida 
Unitário 
Proposto 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeltura Municipul do São 
Famina | de ? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPFL 

"PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA.” a ser realizada no município 
de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de 1,00 SERVIÇOS 5.379.359,70 
Trabáalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 

S87601/2025/MCIDADES/CAIXA 

Marca: Fabricante;: Maodelo: 

ÀA geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

. Homologação Completa: 22/05/2026 11:44, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 22 de Maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

FORNECEDORES HABILITADOS 

CONCORRÊNCIA Nº. 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2026 

Final da Proposta/Início da Sessão: 06/03/2026 às 09:30 

Fornecedor: dinamica empreendimentos ltda CPF/CNPJ: 24.297.364/0001-50 

E-mail: dinamicaempreendimentos(&outlook.com Telefone: (98) 99100-7234 

Lote 1 

Lote 61 

Descrição Comprador 

1 - “PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÁO/MA,” a ser realizada 
no município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 
SBT7601/2025/MCIDADES/CAITXA 

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

"FROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃAO/MA.” a ser realizada no município 
de São Domingos do Maranhão/MÁA, conforme detalhado no Plano de 1.00 | SERVIÇOS | 5,379.359,70 5.379,359,70 
Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 
BBT6O1/2025/MCIDADES/CAIXA 

Marca: Fabricante: Maodelo: 

R$ 
Total de dinamica empreendimentos Itda 5.379.159,70 

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 22/05/2026 11:44, 1 de 1 lotels). 

Documento gerado em 22 de Maio de 2026, 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva - Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão FPermanente de Licitação - CPL 

Maria Luana de Sousa Viana - Equipe de apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 

do Edital do Concorrência nº 02/2026, Processo Administrativo nº 15/2026, após análise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epigrafe, nos sequintes termos: 

Objeto: Frovisão de unidades habitacionais no Município de São Domingos do Maranhão/MA através do 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA. 

. Resumo 

Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença 

dinamica empreendimentos ltda - 24.292,364/0001-50 80.640,30 
dinamicaempreendimentos&outlook,com - (58) 9910-0723 5-460.000,00 5.379.358,70 Proveito ( 146% ) 

B80,640,30 Totalis 5.460.000,00 5.379,355,70 Frovelta ( 1,48% ) 

Detalhes 

. Kleber Alves de Andrade na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: dinamica empreendimentos ltda - CPF/CNPJ: 24.292.364/0001-50 

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 22/05/2026 11:42:39 

Lote 01 

Descrição Item Quantidade |  Medida| Unitário| Sub Total 

"PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃAO/MA * a ser realizada no município 
de São Domingos do Maranhão/MA, conforme detalhado no Plano de 1.00 | SERVIÇOS | 5.375.359,70 | 51.379/359,70 
Trabalho. TERMO DE COMPROMISSO Nº 

SB7T601A025S/MCIDADES/CAIXA 

são Domingos do Maranhão, 22 de Maio de 2026, 

Licita :; Prefeitura N!u_m:ipa.] de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Párina | de 7 



Autoridade Compete 

Licita ;; Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São —



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -,5' 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 

do Edital de Concorrência nº 02/2026, Processo Administrativo nº 15/2026, após análise, conferência e 

deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epigrafe, nos sequintes termos: 

Objeto: Provisão de unidades habitacionais no Município de São Domingos do Maranhão/MA através do 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA, 

. Resumo 

Fornecedor Estimado Homologado Diferença 

dinamica empreendimentos ltda - 24.2929.364/0001-50 80.640,30 
dinamicaempreendimentos&outiook.com - (98) 9910-0723 5.450,000,00 3.379,358,70 Próveito (/ ),46% | 

Totais 5.460.000,00| — 5,379,359,70 B60.640,30 
Frovelto ( 1,48% ) 

Detalhes 

. Kleber Alves de Andrade na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: dinamica empreendimentos ltda - CPE/CNPJ: 24.299 364/0001-50 

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 22/05/2026 11:44:16 

Lote 01 

Descrição Item Quantidade Medida | Unitário| Sub Total 

"PROVISÃO DE 40 (QUARENTA) HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA,” a ser realizada no município 
de São Domingos do Maranháo/MA, conforme detalhado no Plano de 1,00 | SERVIÇOS | 5.379.359,70 | 5.379.3595,70 
Trabalho: TERMO DE COMPROMISSO Nº 
BET6O1/2025/MCIDADES/CAIXA 

São Domingos do Maranhão, 22 de Maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

% 

E ) 
NTTA C 

Autoridade Competente: Kleber Alves de/Andrade 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

e-mail: cploinheio JS digmail.com. Pirhuiro/MMA, dS maio de 2096 Carios Alnerto Cesta da 
tias. Tecrefário Muncipal de Admenhiração, Stanejamento « Finargças. 

MUA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA AVESO DE LICITAÇÃO OONCORRÊNCIA 
DA/f7OH, À lmlll 

mmm:mmmumm"mmu: ªi, 
ndo 6 

Tatura e 

Ím&mm&n.nw ma Públicos do Municipio Ge Pinheiroa,/MA, 
presento Lictáçho ter e conforme às Lela vgentes é condições 

w" am sessão pública on-line por méio de recaraos de tecnologia da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORAÊNCIA ELETRÔNICA Nº CEGOW2036 

PROC. ADSAINFSTAATIVO Nº 2026.08.27.0067, GRGAO AEALITADOR: Comissão de 
Lantratoção do Murkcipio da mummmu»ulmLmn— 
mlll]“nl.llllm - Contratação de empeesa de engenharia 

4 consrução de no Possado Bairo Vermeibo, 
Murcipio Póção d Poedras-fiA c Menor pieço LOCAL/SITE: 

br/.. Data da Seuhos EIfOSIOOS. CIOOTAn: 
ee ol O Edaesi nm intega, etrinaco 

Fação e Pedras - MMA, 3% de mo de 3076 
NASCIMENTO LMA 

Secretário Miurnscipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO E COMPROMIÉÁNO Nº 1/7076 

mnnr Tmnm- W—mms 
dá Juperistendência 

apicóvea. 
Vipência: 10 |[der) bnos, contados à parvir da publicação do extrato nó Díáfio Ofécial da 
União, podendo ser mMedianie tormo admtivo, 
Processo SEl nº O8) AIISD0E 
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Processo nº 0) SisUSLTMSDM 

IL.L_Ú_J_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Huhç# 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CFL f;-' 

CONTRATO Nº 049/2036 — PMC l."' 

PROCESSO Nº 015/2026 

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO E A EMPRESA DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 
24.292,364/0001-50. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas - S/N - Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETÁRIO DE OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÁNSITO E TRANSPORTE. doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Kleber Alves da Andrade , brasileiro, 
casado, residênte domiciliado neste Cidade, portador do CIC Nº Nº18302682001-9 SSP/MA e 

. CPF Nº 254.699,243 — 00 CONTRATADA: DINAMICA EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, CNPJ nº 24.293.364/0001-50 localizado na RUA MAJOR DELFINO CALVO, 70, 
CENTRO, cidade — de São Domingos — do Maranhão, Marunhão Email: 
di g Í ESPA om , telefone (99) 9,9100-7234, neste ato representado pelo Sr, 

Welton Gomes Lenl, CPF nº 017.022.103-24, AÀ CONTRATANTE e CONTRATADA têm, entre 
si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC, tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 015/2026 e em observância àas disposições da Lei nº 14,133/202] e 
suas alterações c de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato, 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a “PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA ." a ser realizada no município de São Domingos 
do Maranhio/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho, TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme as especificações, 
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico, Proposta de Preços da 

. Contratada e Áta de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, 

1.2., O valór total do presente contrato é de R$ 5.379,359,70 (cinco milhões trezentos e setena 

é nove mil trezentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), conforme proposta de 
préços da contratada. 

1,2.1. No valor acima estão incluídas todas ns despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisiração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor ácima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNFJ: 06,113,690/0001-71 
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â Processo nº 015/2086/PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Buh-.__/i_ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CFL 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas às 

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

2,2. O prazo de execução dos serviços será de 300 (trezentos) dias a partir do recebimento da 
Ordem de Serviços (OS) pela Contratada. 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de pestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

4.4, Não será admitida a subcontratação do objeto. 

S.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

6.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo | do edital. 

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo | do edital. 

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Ancexo 1 do edital, 

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo | do edital. 
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â Frocesso nº nls.ª.;zrmmm 

PREFEITURA MUNHICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO H-h-+ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL | 

10,1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo 1 do edital, 

11.1. Não se aplica. 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. AÀ Contratada fica obrigada a aceitár, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art, 125 Lei nº 14,133/2021, 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;: 

02 PODER EXECUTIVO 
16. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV PUBL E TRANSPORTE 
15.451.0055.1013.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERV PUBL E TRANSPORTE, 
4.4,90,51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 987601/2025/MCIDADES/CAIXA 

14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal nº 14,133/3603], 

14.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, 
a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 
sem p:ciu[zn da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras. 

14.3. À rescisão deste Contrato poderá ser: 

àa) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para á CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 
FREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÁO-MA | CNPJ; 06.113.690/0001-7] 
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1-'1—.:_?#?_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO EI..I—..-_Á__ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL / 

14.4. Quando à rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso. 

será esta ressarcida dos prejuizos regulamente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

14.5. À rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes deste Contrato, até 6 limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se às obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, à vigência ficará prorrogada 
atê a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado paára o contrato, 

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado; 

a) ficará ele constituíido em mora, sendo-lhe aplicáveis às respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas às obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14,133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 é 139 da mesma Lei, 

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva, 

15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.2. Indenizações e multas, 

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n,º 14.133, de 20291). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ:; 06.113.696/0001-71 
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Frocesso nº M SOIMO8PMSTIM 

l-h:_qiã_ 

FREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Huha_:L_ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CFL 

15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14,133, de 2021). 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14,133, de 2021, c demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo às 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 
e princípios gerais dos contratos, 

17.1. São ªuela& ireviams no Prnictú HBásico — AÁnexo | do edital. 

18.1. A exccução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/202], 

19.1, Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá cfeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que 
comprove 4 sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais, 

20.1. Incumbirá a0 contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAÃO — www.saodomingosdo maranhão.ma.gov.br. 

21.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer 
e concordar integralmente com o estabelecido na Lei nº 12,846/2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de comtratação e de execução do objeto contratual. Sendo assim, na exccução do 
presente Contrato, é vedado à Contratante e ao Contratado c/ou a empregado, preposto e/ou 
gestor seu: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHAÃO-MA | CNPJ: 66.113.690/0001-71 
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Frocessa nº 01 SI0SWPMSDM 

E"I-.:__%_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO rm—.-._/; 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL / 

31.1.1. Ão longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou 

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, 

Ou à quem quer que seja; 

21.1.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilicitos previstos na Lei nº 12,846/2013; 

21.1.3. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 
contrato; 

21.1.4. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumeéntos contratuais; 

21.1.5. Manipular ou fráudar o equilibrio econômico-financeiro do presente contrato; 

21.1.6. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional; e/ou; 

21.1.7, De qualquer manceira fraudar 6 presente contrato, assim como realizar quaisquer 
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nós termos da Lei nº 
|[2.846/2013 (conforme alterada), do Decreto nº 11.129/20223 (conforme alterado) ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção”), ainda que não 
relacionadas com o presente contrato; 

21.1.8. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados 
nesta cláusula, à Parte poderá notificar à outra e exigir que essa Parte tome as medidas 
corretivas necessárias em um praázo razoável, 

21.2. Se a parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas 
medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as cvidências da 
violação surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupção, capazes de 
detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de integridade ná organização. 

21.3. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a parte notificante poderá, a seu critério. 
independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder á imediata rescisão deste 
contrato, sem prejuizo da aplicação das penalidades devidas, 

22.1. No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre 
as partes, à Administração e a0 CONTRATADA se comprometem a cumprir o estabelecido na 

Lei n.º 13,709/2018 (LGPD) e na Política de Proteção e Privacidade de Dados Pessoais da 
Prefeitura, com destaque ao disposto abaixo: 

22.1.1. Adotar medidas para conformidade de suas operações so cumprimento da legislação 
de proteção de dados pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 061 13:699/0001-71 
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Proceso nº 01 S/2096/TMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Ru h._/__ 

COMISSÃO FERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

22,1.2. Assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado 8o mínimo necessário 

para o alcance da(s) finalidade(s) proposta(s): 

22.1:3. Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; 

22.14. Adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, 

adequadas para assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais; 

22.1.5. Cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos titulares de dados pessoais previstos na legislação em vigor; 

22.1.6. Orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos 
é responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente 
informações que envolvam dados pessoais a que tenham acesso: 

22.1.7. Comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de 
segurança que envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não 
autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, com as informações previstas no $ 
1º do art. 48 da LGPD, 

22.2 Especificamente à CONTRATADA $e compromete ao seguinte: 

22.2.1. Cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE; 

22.2.2. Apresentar todos 05 dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em 
relação ao tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida 
com à CONTRATANTE c/ou adotar as providências lícitas por cla indicadas; 

22,2.3. Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo 
com prévia autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de 
subcontratados 6 cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles ássumidos 
neste instrumento, permanecendo integralmente responsável por garantir à sua 

observância; 

22.2A4. Quando verificada qualquer das hipóteses de têrmino do tratamento de dados 
pessoais previstas no art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente 
os dados pessoais e todas às cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou 
outro qualquer), autorizada a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da 
LGPD, 

23.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do contrato, a 
Contratada prestará garantia em percentual equivalente a S% (cinco por cento) sobre o valor 
anual contratado, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no artigo 86 da Lei 
nº 14.133/202], 

23.2. À garantia em dinheiro devera ser recolhida pela Contratada, junto à Secretaria 
Municipal de Finanças, em conta específica (Banco de Brasil, Agência nº 26/4-X, Centa 
Corrente nº 11,965-2), 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 66.113.690/0601-71 
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' Processo nº 0)STOIWPMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO m...-_/__ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

23.3. Em se tratando de seguro-garantia ou fiança bancária, a Contratada deverá cm::!minhá- 

la, mediante e-mail cplsaodomingos.ma(a'gmail.com ou entregue diretamente ao Fiscal do 

Contrato. 

23.4. A garantia prestada pela Contratada responderá pelas multas que lhe venham a ser 
aplicadas, bem como pelo pagamento de prejuizos e indenizações decorrentes de 
inadimplementos c, ainda, pelo pagamento das obrigações de ordem trabalhista e 
previdenciária. 

23.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos o5 eventos 
abarcados na disposição acima (prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração: obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, não adimplidas pela Contratada). 

23,6. A garantia contratual terá vigência da data de sua apresentação até 90 (noventa) dias 

após expirado o contrato. 

23.7. No caso de a garantia ser prestada através de fiança bancária ou de seguro-garantia, a 
Contratada déverá renová-la na hipótese de ocorrer prorrogação do contrato, no mesmo prazo, 
percentual e condições estabelecidos neste tópico. 

23.7.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 
prêmio nas datas convencionadas. 

23.7.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições c coberturas da apólice vigente e 
desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no $ 2º do art, 96 da L.ei 
14,133/202], 

23.8. Em se tratando de fiança bancária, do título deverá constar expressamente que à 
instituição garantidora renuncia ao direito previsto no artigo 827 do Código Civil ou, 
alternativamente, que se obriga como devedor principal. 

23.8.1. A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada à operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

23.9. Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação é de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, c avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente. 

23.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 
emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 
Federal. 

23.11. O títuio de capitalização deverá ser apresentádo ao Contratante juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização 
foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÁO=-MA | CNFJ: 06,113.690/0001-71 
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Procoaso 6º 0) 8/20HVPMSDM 

Fh:_??.L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO ªum% 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ' 

23,13. Ocorrendo acréscimos, repactuações ou reajustes contratuais ou Se à gnmmiq for 

utilizada nas situações referidas no item 23.4, o scu valor deverá ser adequado em !gu.al 

proporção no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento, pela Contratada, da via do 

térmo aditivo/apostilamento assinado ou da notificação da fiscalização do contrato, nos demais 

CaAsosS. 

23.12.1. Em caso de acréscimos e supressões de caráter temporário, a Contratada, a critério 

da Administração, poderá ser desobrigada a complementar à garantia, 

23,13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
a Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar à apólice de seguro até 
à ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

23.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia autoriza a Administração 
a promover a retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% (cinco por 
cento) do valor anual do contrato, a título de garantio, à serem depositados em conta específica. 

23.14.1. Caso não ocorra à substituição dá garantia apresentada em desconformidade 
(modalidades séguro-garantia e fiança bancária), no prazo indicado pela fiscalização, à 
Administração poderá autorizar a retenção acima referida. 

23,15. A Contratada, a qualquer tempo, poderã substituir o bloqueio efetuado com base no 
item 23.14 por quaisquer das modalidades de garántia previstas na Lei 14.133/202], 

23.16. O bloqueio cfetuado com base no item 23,14 não gera direito a nenhum tipo de 
compensação financeira à Contratada, 

23.17. O número do contrato garantido c/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de 
garantia ou de apólice de seguro a serem apresentados pelo garantidor c/ou segurador. 

23.18. Quando da abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade em 

decorrência de descumprimento de cláusulas contratuais e eventual aplicação de penalidade, à 
Fiscalização do Contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente à 
intimação da Contratada para apresentação de defesa, e às decisões finais de 1º e última 
instâncias administrativas. 

23.18.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique à negativa do sinístro, desde que respeitados 05 prazos 
prescricionais aplicados o contrato de seguro, nos termos do art, 20 da Circular Susep nº 
662, de 11 de abril de 2022, 

23.19. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 
pela Contratante com o objetivo de apuraár prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

23.20. À garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas 
as verbas rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Caso esse pagamento não 
ocorra após o encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento 
das verbas trabalhistas diretamente pelo Órgão Contratante. 

FPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ:; 66.1 13.6906/0001-71 
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Processo nº 01 /WS02AWPFMSDM 

S x A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO ªu'v-__,L 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

24.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei nº 13,874/2019 e do Decreto 
nº 10.2978/2030, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela TCP-Brasil, nos 
termos o art. 10, & 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, À assinatura eletrônica será 

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo AÁdobe 
Acrobat ou Plataforma Gov.br 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido é achado conforme, as partes 
u seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também 65 subscrevem, 

São Domingos do Maranhão — MA, 26 de maio de 2026, 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

DINAMICA Whmdmuª 

a S EMPREENDIMENTOS / . .:m“miill: . 

KLEBER ALVES DE EIRIDEo e a e a LTDA:24292364000150 ªmn I:.:ih s 
ANDRADE:25469924300 Zurirrasaçe o 

Kleber Alves de Andrade w:]t:m Gomes Leal 
Preféito Municipal CPF nº D17.0223.103-24 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113,690/0601-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N = CENTRO - CEP Nº 65. 790-000. 
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Irocesso nó 01 SA026TMSDM 

Fl:. i _HI l ] 

FPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Kub.- 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Á(o) 
Sria). (DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 24.292.364/0001-50 

localizado nàá RUA MAIOR DELFINO CALVO, 70, CENTRO, cidade de / São Domingos do 
Muranhão, Maranhão Email: dinamicacempreendimentos s outlook.com , telefone (99) 9,9100-7234, neste 
ato representado pelo Sr. Welton Gomes Leal, CPF nº 017,.022,103-24. 

DUERSERADNTE 

Secretaria Municipal 

de Infraestru 
POPULARES, conforme especificações constantes no 

02/2026 Projeto Básico € Seus ancxos. 

015/2026 DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 
24.292,.364/0001-50 

CONSTRUÇAÃO DE CASAS 

l POPULARES, conforme cespecificações 
constantes no Projeto Básico € seus 

Unid. R5:5.379.359,70 R5$:5:379.359,70 

ANexos, 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços 
da Contratada e Projeto Básico — Anexa | do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
02/2026 — CPL/PMSDM; 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO:; Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada 
e Projeto Básico — Anexo 1 do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — 
CPL/PMSDM; 

PRAZO DE GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Projeto 
Básico — Anexo | do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMSDM; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Projeto Básico — Ánexo | 
do edital; 

DAS ÚBRIGAÇ'ÚES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo 

I do edital; 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Serviços 
que são partes integrantes deste instrumento, independerite de transcrição: 

1) Processo(s) Administrativo(s) n.º 002/2026. 
b) Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 — CPL/PMC. 
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de 
contratação, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 66.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N = CENTRO - CEP Nº 65. 7960-600 
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Processo nº 1 SEOSRPMSTM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rub 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São Domingos do Maranhão — MA, 26 de maio de 2026,. 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

DINAMICA Aspeudo de foema digstal pos 

KLEBER ALVES DE ESIrTuEsECRENETA EMPREENDIMENTOS / PSA fegaaGaDDOTSO 
ANDRADE:;25469923430)0 Sosscnaça PÓ mma mo LTDA:27427927 364000150 Dedst 29260527 105725 000 

Kleber Alves de Andrade Welton Gomes Leal 
Prefeito Municipal CPF nº 017.022.103-24 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0601-7]1 

ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N = CENTRO « CEP Nº 65 TO0-000 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 du ÉTA 
- beua aan aníão à duposição dos intenenados. por intérmeédio de aniéma eltróseca, õ L nm 

Pac * 

PAEFEITUAA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA. AVESO DE LICITAÇÃO. CONCORSÉNCIA 
ELETRÔNICA Nt O7/20236, PROCESSO ADMINSTAATIVO n | Pa 
Mróheiro/MA, da Secrataria 

ecretário fbu - de Adrmíni nicgal É miairação, Mlanegamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

Poção de Pedras - MA, 324 de maso de 1076 
EDUARDO NASCINUNTO LMA 

Eecresário Municaal de Admintação 

FPREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CONCORRÊNCIA CLETRÔSICA NT E/T07% 

A Prefesbura MMurécical de Nibamas Fopene - MA toma público 
E & Que farh reskger, i0h & dá Lei º 141 

| mmdaeraço Wwh 
endereço Portal Lictanet, _hwurmmw w—m 

2 e mª,m!l 
LS SARIND GUNA 

Secrotário lunicioal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EXTRATO DO TERMO DO ADOLÃO E COMPROMISSO NT 1/N0IE 

de Pobcia Federal no & Fs 
!Mhumn&-mm“t“lhlwmlmm“ 
na Avenrida Daniel de la Touche, nº 4600 Cohama São LMA semue to 

ama de fopo funcionsi 
tenmos do an, 64, inciso |, 

demmbro de 2300), é deman nocmativos 

Unido, poderdo ver profrogado mediante temea editivo 

N$ 98, quarta-leira, 27 de maio de 3096 

disponibárado, n 
FpA //Eotamalsiradicóm t/ e Mipe/fwees 
iniormmações strevés do Toel: f98j S6STIOTOE / emait pmh 
Efou n 1sia ds Comóstão Permanens 
Sárnaeç, 6 178 - Centro, Santa Helena/MÁ, no harário de Cahoómin jorto Foras) ds 
i2hbómin (dore foras). 

TLanta baolema + MA, 19 de Maio da 3036, 
FTABLANO FROES ABATU 

Tecretário Municipal de Transgoris, Óbre e Urbanivno 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Homologação LEGAL Lél Tederal M 1IN/T09 
alterações, à Les Comelementar n HT/20A, é Semaa 
TOITHAA NEEA RETV EerTEATAS 

NODAUDADI DE DOT, e 
á HOMOLOOO, forma da EÉ:IE?ND' RE o 

2419 “l-!â. & E a m TACICNAL MO MUNIC E 
DOMI " ser reall no municipio 
Már confgema detalhado no Planos de Trabaiho, TEANO DE no 
BETEDE /S MCIDADES/ CADA, - DO VALOR GLOBAL Valor R$: 537995970 (cinco mlhdes 
temvbioi « setena € nose má ementos é Onquenta é ove reaai é iefénia cantáros). 

São Domrergos do Wlrkmúm 
mu%m 

ÁVISO DE ADIGOSCAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 2/2026/ SEMIC 

mummmmmimm—mmmsmu 
ANPARO LEGAL: L Federml 1AIIATOI e PoTtrra A 

nerções, à Whlm tm'u?muqm 

MIM Nó MUNICITO DO SÃO DOMINGOS DO ÓBETO, 
BiRANFULO/MMAS n aer mmalizada no município de São Domi do Marin 
contorine TERMO ED PRONSSO 

mmtsnnmmrmmm SETHOL/2075, xA 
INenentos. é jaténa é nove Mil telentos « TVM Ti e detenta centavos) em 
faeor da empress: DeENAMLTIÇA NNA mmnnmm 

E 11 de muio de F07 
WMW 

INTRATO DE CONTRATO Nº 49/2038 

PREFEITURA MMUNICIPAL DE SÃO DOMINSGOS DO MARANELO/MA - SECRETÁRIA MUSNICHAL 
INFRALTTRLTLARA, 

T60L/DISSAMOIDADESSCADXA, conformae Proposta de Preços é de ácórdo com ns ditámes 
da Lei A 133/2071. Vator H$ 339355,70 (cinco milhões tresentos é setena e nove má 
Erepentos = cinquenta & nove em e cetenta cem CONTRATÁDA: DOIMAMIÇA 
EMPRTENDIAMENTOS EIREL, ONEFJS p 24 297 I64/0001-56, VWIGÊNCIA. 13 (dore) mee 

$9 Clebor Alvea, de Andrade Preteito Morveigal 

mrmunn'in?mum_ DE 5ÃO FRANCISCO DO BREIÃO 
AVIGO DE FIOMSOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇÃO 

em eplóraie fo 
MWÉMH&*.MnmrMIIHMI :I".ll,'inl.'u'hmllrún. 
cinquenta m, sesecentos e vinte nove reals e cCinquenta centevwosl Sendo feto 
ADIUDECADO « HOMOLOGADO em favor desta 

o Francisco do Aneda/AA, à) de maso de 035 
EDIMALVA REANDAO GONCAITS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Nº 113/2026 COMTRATANTE SCOWNETARIA AFLINSCI AÇÃO 
Húuumw CONTRATADO: *mmm"h“mâmmi 
SERVIOOS UTDA, ÓBIETO & de uridades habêlacionas dm áres urbana fo 
Tmuriciio de Haªrmhlú MA VALOAS TOTAE 4% 1050 T125,50 [1rda acihéra 
Dnqguamia md peetertos é viie e nove Traá é comtrer) REGÊNCIA: Le 
1413873 DT ÁBIA 

de maio de lwwm MIDREIRA - MORETÁRIO MUNICIPA, D HARITAÇÃO 
E REGULA FRLIMDIANIA. 

MASO DE LIOITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 11/10765 

CÓDIGO SÉOITO, BALL LEGAL: e t 14 1NA é m oondições de Edital Data de 
shbermisa: 11 de junho de 1036 àe 08-60 bá [% h, tórário de Brigdia - DE O Fdl é aeia 

ss  condbada é im n cedero driós 
.. o br to / /nacianoacodobração magos , no Momd = 

preteiturabrajasP0 21 fgmel com fim, id nuuâ' v:hnmnw*m £, por L) EM bua 
Wnmmhl&mmu feaisj ebavés de DAM (Documento Oe 
ç Parnanente de Ccom erdereço ná 1 Comitado 

Municinal de São Francisco do Brejão (MA) nno 1m uia. Padre Cicero n4 51 
Cantro, nos ds úteis, fnó horário das 08:00 o b 1300 horas. 

Vema aa in ner reeocaede e pnsliço Sihc 
VNA (Mádma 1 f Ri cl cadoi ol to a ÁM TD RDA dl 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART OBRA / SERVIÇO 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA- MA Nº MA2O261067103 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

1. Responsável Técnkco 

TAMIRES OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO 

Titulo profissional: / ENGENHEIRA CIVIL, GFEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS RNP: 1117017192 

FRagistro: 1117T01T1SIMA 

2. Dados do Contrato 

Contratánte. Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão GPFACNPJ: 06,1129.690/6004-71 

RUÁ PRAÇA GETULIO VARGAS Nº: SMN 

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS Baimo: CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA CEP: 6570000 

Contrato: 48/2028 Celabrado em: 26/05/26026 

Valor R$ 5379.358,76 Tipa da contratante: Pessos Juridica de Direito Público 

Ação Insbbucional Moradia Popular 

3. Dados da ObraServiço 

. RUA PRAÇA GETULIO VARGAS Nº SN 
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS Bairo: CENTRO 

Cidado: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65760000 

Data de início: 26/08/2026 Previsão de têrmino; 2808/2027 Coordenadas Geográficas: -S.SS0012, -44,384134 

Finalidado: Inftraestrutura Gódigo: MSHOSE 

Propristário: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão CPFICNPJ: 06113 .650/0601-71 

4, Atividade Técnica 

18 - Fiscalização Quantidado Unidade 

80 - Fiacalização dae obra > CONSTRUÇÃO CIVIL » MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > 81.2.3 - 5.378.3559,70 um 
DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 

- Fiscalgação de Obra = ESTRUTURAS * ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 5379 358,70 L) 
ma—nn DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

- Fiscalização do obra > ELETROTECNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES 5379 35970 u 
EI..E"mElI BAIDXA TENSÃO > 6111011 - PARA FiNS RESIDENCIAIS 

Após à cónclusão das atividades tócnicas o profissional deve próceder = balxa desta ART 

5. Obsorvações 

Fiscalização contrato BBT601/202SAMCIDADE S/CAIXA , PROMVISÃO HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE SAG DOMNGOS DO MARANHAO 

&. Declarações 

- Deciaro que estou cumprindo a5 regras de acessibilidade previstas nas normas tócnicas da ABNT, na legislação específica a no decreto n 
S206/2004 é MSTO1A, 

. T. Entidade doe Classe 

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA 
Dotumento assinado eletronicamente 

&. Assinaturas com credenciais de bagie e senha 
Daeckia virciaias: EM Kilcações aaa TAMIRES OUVEIRA LIMA NASCIMENTO 

a b AKNP; 111T01TIB 
dá dá : Data: FA05/2028 00:27:04 

-) data TAMIRES OLIVEIRA LiMA NASCIMENTO - CPF: " 802599 

ANDRADE 1545699724 300 = 
Prefuitiara Municipal de São Domingos do Maranhão - GNPJ; 

D0.113.0000001-71 

E. informações. 

" h ART é válida somento quando quitada, medianio apresentação do oomprovante do pagamento 6u contaráncia no site do Cren 

* & compróvanto de pagamonto deverhk eer apansado para comprovaçõo de quitação 

19. Valor 

WVelor da ART: R$ 265,56 Rogisimda em 2087026 WValor pago: R$ 285,59 Nosso Número: BIOTITSO3E 

A tutenticáada desta ART poda sar venhonda em hiipa tonae<ma suc sam bripuhco!, eem a ehavas 167VWWw 
Imóiasao am 2JA05/0006 be 09:27:58 pór , io 1971 /6 M 32 

. aa o b mondeandio Bcneama pn b mª—ª 

Tei (8) 2106-6N00 Fax: () 2100-8503 .u——- 
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Anotação de bilidade Técnica - ART ART OBRA / SERVL 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA"HA Nº HIZDIGIDEEIÍED 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

—— 1, Responsável Técnico 

WELTON GOMES LEAL 
Tituka profissional:: ENGENHEIRO CIviL RNP: 1107198518 

Regisiro: 1107188518MA 

Empresa contratada! DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA Repistro : OO0SA02IAT-AMA 

2. Dados do Contrato 

Contratanto: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MA CPFICNPJ: 06.113.680/0001-71 

PRAÇA GETULHIO VARGAS : SM 

Complamanto: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA CEP:; 65760000 

Contrato: 0482026 - PMC Colebrado em: 26052026 

Valor. R$ 5.378.359,70 Tipa de contratante Pessos Jurídica de Direito Público 

Ação Instituckonal: Qutros 

1. Oados da Obra/Serviço 
PRAÇA GETULIO VARGAS NE SN 
Comple-Tnto: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UJF; MA CEP: 65780000 

Deta de início: F6/05/2036 Provisão de tármino: 26/05/2027 Goordenadas Geográficas: -S.ST8945, 44385105 

Finalidada: Gódigo: Não Especificado 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MA CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 

4, Atividade Técnica 

16 - Execução Duantidado Unidade 

48 - Exocução de obra = GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA = ÓBRAS DE TERRA = DE 568,00 m 
OBRAS DE TERRAÁA > é3.3,1,1 - ESCAVAÇÃO 

49 - Exacução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA = OSRAS DE TERRA » DE Gc m 
OBRAS DE TERRA >= 83314 - COMPACTAÇÃO 

45 - Exocução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRÁA » DE 4i20o "Ê 
OBRAS DE TERRA > 43,3,1,5 - REATERRO 
45 - Execução de obra > CÓONSTRUÇÃO ClviL = MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO GIVIL > 81,2.3 - 1,918,00 m 
DE APLIGCAÇÃO DE CONCRETO 

48 - Exocução dae obra > CONSTRUÇÃO GIViL = MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CNL > 8123 - 2L6015,0 me 
DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 

49 - Exocução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL » MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL = E81.2,3 - 040 mº 
DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 

48 - Exscução dé móniagem » ESTAUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS = DE ESTRUTURA 18,144,00 h 
METÁLICA > 69 317 - PARA FINS DIVERSOS 

K-Emumrmmmm=M5—úem—u.u.hEu 3I450,00 me 

45 - Exoocução de óbra > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRE-FABRICADOS > N2,8,3 - DE Z30/80 mê 
LAJES PRE-FABRICADAS 

49 - Exacução de obra > ESTRUTURAS » PRÊ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > 8282 - DE 2897 B0 me 
PRÊ-MOLDADOS DE MATERIAIS CERÂMICOS 

46 « Exccução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > £231 - DE 253560 me 
ESTRUTURA DE MADEIRA 
48 - Exscução de montagem > ESTRUTURAS = ESTRUTURAS DE MADEIRA > é3.31 - DE 160,00 um 
ESTRUTURA DE MADEIRAÁ 

48 - Execoção de instalaçõo > ELETROTÉCNICA » INSTALAÇÕES ELÊTRICAS > DE 3I38S0,00 pontos 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 811.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

A huterttodade deiia ART pode 1er verficada em N6ipá Jorea-ma stac om br'ipubaoro. com à cdhare 45078 

lbreiio sm TENS/TOS b 1417 58 por . io 17D 0 14D 

áón TA S h ainodimantoScrmara orp b: -= 

Tal: (RB) 21006-6000 Fax' (00) T106-8309 ª Iª"..T.É:.ª""' - eec 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART OBRA / SERVIÇO 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA“HÃ Nº MASOSÉI0G6925 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

48 - Enscução de > CONSTRUÇÃO CIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 2.840,00 pordos 
W1,4,1 - DE SISTEMA DE A POTÁVEL 

46 - Execuçõo de instalação > CONSTRUÇÃO CIVA, > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 1.388,80 Bontos 
11,4,3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 
49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIML > EDIFICAÇÕES > DE ACESSISLIDADE DE 4000 un 
EDIFICAÇÃO = 81134 - PARA FINS DIVERSOS 

Ápós à conclusão das atrridades tácnicas o proftssional deve procador a baeixa desta ART 

&. Obsarvações 

ART DE EXECUÇÃO DE PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA CONFORME CONTRATO DE Nº 

DAROOSS - PIAC 

&. Declarações 

- Daciaro que estou cumprindo as rogras de acestibilidade previntas nas normas técnicas da ABNT, na legislação ospecífica e no decreio n 
ETMB/2OOA é BáS17/70718. 

T. Entidade de Classe 

. UEMA -UINIVERSIDADE ESTADUAL [DO MARANHAD 

&. Asslnaturas tom credenciais de login e sentha 

WELTON GOMES LEAL Declam serem verdadeiras as informações acima aa e 

o o Deita: HVSANDIE 14 1T 

Local deis WELTONR GOMES LEAL - CPF: S 002 103 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIESGOS MA - CNPJ 
D5E. 11001 -PA 

. Infórmações 

" A ART à válida somente quándo quitada, madiante apresantação do comprovante do pagamento 6u conferência no sita do Crea. 

10. Valor - 
Valorda ART: R$ 285,55 — Regsralaem 27A503 WVelorpago: R$ 285,595 — NossoNúmero E3OTITASIO 

À aulemtcaisãe deca ART podes per verficado em: Pfpa:Vorea-ma ta coam tepobháoo:!, com a chãves 4boT3 

impessao em: FO00SANOS e 141755 pos , io 1/fOS 0 ta z 

RPA onA ÓN fm Mordmantodfcraama om b ª- Hª 

Tai [) 3106-A300 Fax: () THD6-AICA .._É'..._".'.::.."..— 



ART: MAZO261066925 
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Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estadoó do Maranhão 

- Responsável Técnico: RNP: 

WELTON GOMES LEAL I- 1107198518 

= Titulo Profissional: 
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m 

da
 

ie
rg

ue
ra

 
po
r 

0
b
m
 

da
e 

al
bu
ra
 
e
m
 
pa

qa
l 

p
a
s
t
i
f
i
c
a
d
o
 

- Empresa Contratada: 

DINAMICA EMPREENDIMENTOS LTDA 

= Endereço da Obra/Serviço: 

PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N -- CENTRO - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃAO/MA - 65790000 
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= Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MA 

- Afividades: 

CÚNSTRUÇÁÚ CIVIL > EDIFICAÇÚES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃD s>H1.1.3,4 « 

PARA FINS DIVERSOS 
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